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tados poderes para tratar e definitivamente resolver as 4útligto
que se suscitarem quer com o Governo quer com partici41.494
podendo ser demandado e receber citação inicial pela arra
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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 6.331 — DE 31 DE JANEIRO nz 1907

Concede autork:ação á * Sociátó Financière et Commerciale
- Franco-Bresilienno » para funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidas do Brasil,
attendendo ao que recineren a Société Pinancière et Commerciale
.P rance-11 résilienn e , devidamente representada, decreta:

Arti.go unigo. E' concedida autorização á, Sociad Financière
et Commerciale Franco-Brasilienne para funecionaa. na Republica
com os estatutos que apresentou, mediante as clausulas que a este
acompanham, assignadas pelo Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas o ficando obrigada ao cumprimento das formali-
dades exigidas pela legislação em vigor.

Rio do Janeiro, 31 de janeiro do 19J7, 19 3 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA

Miguel Calmon du Pia e Almeida.

Clausulas que acompanham o decreto n. 6.351, desta data

II

Todos os actos que praticar no Prazil ficarão sujeitos
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jarisdicção do
seus tribunaes judiciarias ou administrativos, sem que, em tempo
alguns, possa a referida sociedade reclamar qualquer excepção
fundada em seus estatutos, cuias disposições não poderão servir
do base para qualquer reclamação concernente á execução das
obras ou serviços a que cites se referem.

III

Fica dependente de autorização do Governo qualquer alteracã.o
que a sociedade tenha de fazer nos respectivos estatuteS.'
Ser-lhe-ha cassada a autorização para fuuccionar na Republica, si'
infringir eSta clausula.

IV

Fica entendido que a autorização é dada sem projuizo
principio do achar-se a sociedade sujeita ás disposições dó direito
nacional que regem as - Sociedades anOnymas.

V

A infracção de qualquer das clausulas para a qual não esteja
comminada, pena especial, soei, punida com a multa de um conto

• de réis (1:000$) a cinco contos de reis (5:000) o no caso do reinei-
dencia, pela cassação da autorização concedida pelo decreto Rni.
virtude do qual baixam as presentes clausulas.

Rio de janeiro, 31 de janclio de 1907.—Miguel Calmo); chs Pin
Almeida.	 "	 •
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Estado de S: Paulo — Cidade de S. Paulo

Engène Jules ,Tacques Hollander de Jonge, traductor publico
interprete commercial juramentado, traductor da Junta Com-
mercial, da Delegacia Fiscal do S. Paulo, da Associação Commer-'
cial e tradutor oalcial dos consulados da França, Hespanba, Aus-:
tria, Parag,uay, Suecia, Italia, Suissa, Inglaterra 'e Noruega. 	 -

Rua Senador Feijú 27 S. Paulo.

N. 9.665 — Folhas do registro n. 7.
Eu, Engime :lutes Jacques Hollender de Jonge, tra,ductor e

terprete commercial juramentado da Praça de S. Paulo, certifico;
que me foi apresentado um documento escripto em francez e a pe.;
titio da parte o traduzi litteralmente para o idioma nacion al ài

.respectiva traducção. diz o seguinte, a saber:



•	 .
Sociedade-- Financeira e .CommerCial Fráncá. -Brazileira.. Antiga

Sociedade Nathan Co.. ene ,p.

te`,"	 .	 •	 i;•	 -
410.CI;DADE 4NONTMA COM CAPITAL DE hIS. 5.000.000 DIVIDIDO EM
.	 '4Ik• •	 10.000 ACÇõEs DE 500 PRS.

Lista Vos subseriptores.
1111

•

'Cano da União Pariziense 	
Sociedade Anonyrna em Pariz, 7, rua

-	 Chauchat.
Srs. O. Bombo rg & Co 	 	 100
. Negociantes, 59, rua St. Lazeres em

• Pariz.
Br. Berard Alfred. 	 	 100

Proprietario. 148, Boulevard Haus-
mann, em Para.	 •

Sr. Feray Ernesto Georges 	 25
- Em Pariz, 31, rua de la Beaume.

• gr. de Ferry Alfred 	 50
ez-e, proprietario, 51, avenida de l'Alma,

Pariz.
, Sr. Fry Samuel	 .	 500

•gei Negociante em Londres, Suffolk House,
• 5, Laurence Pountney, Hill.

Sr. Pierre Girod 	 	 100

	

Banqueiro,31,rua Lafa,yette, em Pariz 	
Srs. Heine & Co 	 e 	 	 500

Banqueiros, 63, rua de la Victoire, em
Pariz.

Sr. barão Rodolphe Hottinguer 	
**	

500
'e:e... Banqueiro, em Pariz, 38, rua de *****

vence.
Sr. barão Imbort de Balorre (Afine, Joseph,

Georges 	
Proprietario, Castello de la Veneris

por Champlemy (Nievre).
Sr. Kahn, Albert 	 •	 103

Banqueiro, 102, rua de Richelieu,
Pariz.

Srs. Menet Frères & Co 	 	 200

	

Banqueiro, 37, rua d'Anjou, em Pariz 	
Sr. Morm, Georges Pierre, Theodore 	 	 150

50, avenida o Trocadéro, em Pariz.
Sr. Nathan, Allen Chapman, negociante
. em Londres 	 	 9.030

Suffolk House,5,Laurence Pountney Hill.
Srs. de Neuflize & Co 	 	 400

Banqueiros, '31, Lafayette, Pariz.
Srs. Odier Bungener & Co. 	 	 100

Banqueiros, 66, rua de la Chaussee
d'Antin, Paris.

;gr. Boirson, Frédéric, James, Charles,
Louis 	 •	 25
'75, rua de Courcelles, em Paris.

Sr: Schlumberger Pierre Frédéric Emma-
; nuel 	 	 100

Ministro Plenipotenciario honraria
49, rua la Boetio, Paris.

259

25

500

500

500

10.000

Certificado conforme.
Société Financière & Commerciale Franco Brésilienne ancienne

i'ociete Nathan & Co., à S. Paulo.
Um administrador.—Poirson.
Tinha mais a seguinte declaraçao

' Visto por nós Maire do Nono District° de Pa,riz, para - leg,a11-
'tação da. firma do Sr: Poirson collocada em frente.

• Pariz, 10 de agosto de 1906.—Besnard.
:: Tinha mais um carimbo em tinta roxa com os seguintes dl-

Acacs

3.125

150

Sr. Villars Lucien 	
5, Avenida de 1'Aima em Paris. _r

Sr. Wohrung Richard Charles 	
Banqueiro, 2, rua Blanche, em Paris 	

Sr: Wilson William Smith. 	
Negociante em S. Paulo (Bra,zil).

Sr. Wysard Edward "William 	
Negociante-em S. Paulo (Brazil).

Sr. Youle Francis 	
Negociante em Londres, Sufrolk
House, 5. Laurence Pountney Hill.

It
eres :

Municipalidade do Nono _District° de Pariz. Republica Fran-.
rza.	

_	 -

„
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Tinha' mais a seguinte declaração : Visto para legalização dal
firma do Sr. Besna,rd, adjunto do Maire do Nono Districto
acima collocado:

Pariz, 13 de agosto de 1936. O prefeito do Sena pelo pro-;
feito, o conselheiro da Prefeitura delegado.—Tallon.

Tinha mais um carimbo eni tinta roxa com os seguinte!'
dizeres: Prefeitura do Sena Secretariado Geral.

Tinha mais a seguinte declaração : O Ministro das Relações
Exteriores certifico verdadeira a assignatura do Sr. Tallon.

Paris, 29 de agosto de 1906.—Pelo Ministro pelo chefe do
secção delegado,—Reveilld.

Tinha mais um carimbo em tinta vermelha com os seguintes
dizeres: O Ministerio das Relações Exteriores, Republica Fran- •
coza.

Tinha mais um carimbo em tinta vermelha cOrn os seguintes
dizeres : Agente contador das Relações Exteriores, 29 de a rrostoe
de 1906—quitação 4.933.	 é,

Tinha mais a seguinte declaração : Reconheço verdadeira
assigna,tura, pagina 2 verso, do Sr. Reiveillé, do Ministerio dos;
Estrangeiros.

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Pa,riz, 30 a
agosto do 1906.-0 consul geral, Mo Belmiro Leoni.

Tinha mais uma estampilha do 5$ devidamente inutilizada
por meio de um carimbo em tinta roxa, tendo no centro as armas .
do Brazil e com os seguintes dizeres ; Releublica dos Estados Unidos'
do Brazil, Consulado Geral em Pariz,

Tinha mais os seguintes dizeres. Dite documento devo ser
apresentado ou no Ministorio das Relações Exteriores ou na Al-
fandega do Estado oede deve produzir effeito, para a necessaria
legalização.

Recebi 14 francos e 20 centesimos.—Leoni.
Tinha mais a seguinte declaração: Reconheço verdadeira a

firma acima do cidadão João Belmiro Leoai, Republica, dos Es.
tados Unidos do Brazil em Pa,riz. Alfandega de Santos, em 20 d,
novembro de 1900.—Pelo inspector, José Pires Domingues, chefe
interino.

Tinha mais duas estampilhas federam no valor 603 róis devi.
demento inutilizadas.-9 traluetor publico, E. Bollender.

Nada mais continha ou declarava o dito documento escripto
em francez e que bem e fielmente o traduzi do proprio original ao
qual me reporto, e que dopois com esto conferido e achando exacto
tornei a entregar a quem m'o pavia apresentado. Em fé do que,
passei o presente que assignei é sellei nesta cidade de S. Paulo aes

4 de dezembro do a,nno do 1900.— Eugène Jules Jacques gollencier
de Jonge, traductor publico, interprete commercial juramentado.
• O referido é verdade o que juro sob a fé do meu ofilcioe-e

B. Hollender.

Continha duas estampilbas no valor ;de 1$200, devidamente
Inutilizadas pelo Sr. E. Hollendor.
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Estado de S. Paulo — Cidade de S. Paulo

EtiOne- JUIes Jacgties Holleieler do Jonge, traductor publico \
interpreto commereial juramentado, traductor da Junta Commer-
cial, da Delegacia Fiscal em S. Paulo, da Associação Commercial
traductor official dos consulados da França, Hespanha, Austria,.
Paraguay, Suecia,; Italia, Suisse, Inglaterra e Noruega.

Rua Senador Feije n. 27, S. Paulo.
N. 6.673 — Folhas do registro n. 8.
Eu, Eugène Jubas Jacques Hollender do Jonge, traductor à

interprete commercial juramentado da praça dos. Paulo, certifico
que me foi apresentado um documento .escripto em francez o
pedido da parta o traduzi Etteraimente plr.L o idioma nacional: a•
respectiva traducção diz o seguinte a saber:

-Sello em tinta preta tendo no centro as armas da Republica
Franceza com os seguintes dizeres : Republica, Franceza, dous da,
cimos de accrescimo. Um franco e cincoenta.

.Sello em branco da Secretaria da Fazenda da Republica Fruta!
ceza com os seguintes dizeres : registro, senos e dominios.

Sociedade Financeira o Commercial Franco Braziloira (ant;ga•
Sociedade Nathan & Comp., em S. Paulo).

ESTAI te TOS

Os abaixes assignadose-Banco da União Parisiense, sociedak
anonyma, com capital do sessenta milhões de francos, cuja sede
é em Pariz, rua Chauchat n. 7.

A dita sociedade representada nestes pelo Sr. Joseph Coureella
seu sub-director,aginda em nome dó seü conselho .de administração
e como especialmente autorizado para esto fim nos termos dos
poderes a elle outorgados pelos membros deste conselho, conforma;
documento recebido polo tabollião em Pariz Felix Delapalme em
21 do julho de 1926: cujo certificado ficou -anexo a um dos or i-
ginaes destes;.->.	 .,1
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, E Sr. Charles Poirson,residente em Variz, rua de Cour-

cellos n. 75.
Agindo em nome e como momdatario do Sr. Morre Julos Girou,

banqueiro, residente em Variz, Avenida Iloche 11. 4 um dos meios
gerentes da Sociadado De Neullize Cis cuja solo é em Pariz, rua
Lafayette n. 31, em virtude da proouração que elle lhe outorgou,
conformo documento recebido pelo tabellião em Variz Charles
Tolhi em 27 do julho de I9O6, cujo certificado original, registrado,
ficou annexo a um dos originaes destes.

Em cuia procuração o Sr. Girod agiu em seu nome pessoal; •
querendo fundar urna sociedade anonyma cujo fim será aqui a
seguir indicado,doterminaram os estatutos da mesma nos seguintes
termos

TITULO I

DENOMINAÇa0, OBJECTO, SÉDE E Dunn"A'0

Art. 1. 0 Fica constituida entro 03 subscriptoros ou os pro-
prietarios de acções que serão logo após creadas e das que ulte-
riormente o possam ser, uma sociedade anonyma, de accôrdo comas
leis do 24 de julho do 1867, 1 de agosto de 1893, 9 de julho de 1902
e 16 de novembro de 1903.

Art. 2.° A socie lado tem por objecto: fazer em qualquer palz
e mais especialmente no Brazil, por sua conta propria ou por conta
do terceiros ou ainda em co-participação com terceiros todas as
operações, negocioa ou emprelienaimentos cornmerciaas, financeiros,
industriaes, mineiros, a,gricolas, moveis ou immoveis, todos em-
preheadimentos do trabalhos publicos ou de transportes por todas
as vias e todos os negocios referentes ou que possam ter relação
com estes diverso; fias.

Ella tem principalmente por objecto continuar, na medida que
o conselho do administração o julgar conveniente, os negocios e
oporaçies da Sooiedaile Nathan & Comp.; cia;a séde é em S. Paulo
(Brazil) desde que esta sociedade seja dissolvida.

A sociedade podorá realizar seus fins, do todas as maneiras o
seguindo toias as modalidades que parecerem apropriadas, sem
restricção alguma, principalmente dando soe concurso a todos
particulares o todas as associações ou sociedades já existentes, ou
constituindo quer só ou em co-participação com terceiros todas as
asiociaç5e3 ou sociedades novas, sob qualquer forma, que seja, e
outorgando este concurso do modo que mais lho convier, quer seja
como intermediaria ou por intervenção directa, seja por meio de
co-pa.rticipação pecuniaria ou do cessão ou por meio do subsoripoIo.

Art. 3.° A sociedade toma a deaominação de : Sociedade isi-
naneeira e Commerciaa Franco Brazileira (antiga socielado Nathan
& Comp., em S. Paulo).

Art. 4.° A sédo da sociedade 6 em Variz, rua Chauchat n. 5,
a sociedade podará estabelecer succursaes o agencias no Brazil e
em todos os outros paizes.

A séde social poderá ser transferido em Pariz, por simples
decisão do conselho do admiaistraçã,o, e para outra localidade, em
virtude de deliberação da assombléa, geral tornada do accôrdo com
o art. 47 adeante indicado.

Art. 5.° A duração da sociedade fica estipulada em 75 annos,
a contar do dia de sua constituição definitiva, salvo os casos de
dissolução antecipada, ou de proropção previstos poios presentes
ostatutos.

TITULO II

FUNDOS SOCIAES — ACOES — PRESTAMS

Art. (3.0 O capital da sociedade é fixada em cinco milhões de
francos o dividido em 10.000 acções de 500 francos cada uma por
subscripção em numerario.

Art. 7.° A importando, das acçõeo que compõem o capital
social é pa,gavel na séde social ou nas caixas para 03s0 fim designa-
das pelo conselho de administração.

As acções serão cedidas mediante o pagamento de metade do
seu valor soja 250 francos na °ocasião da subscripção.

O excedente será chamado pelo conselho do administração á
medida das necessidades da sociedade, por meio de aviso publicado
com um nau de antecedencia ora jornal de publicações legaes de
Paris.

Art. 8.° As anões serão nominativas mesmo depois de sua
integralização. A conversão em titulas ao portador não poderá,
tor logar sinão por proposta do conselho do administração e depois
ao sua integralização, cila poderia, cru principio, ser autorizada
por deliberação da assemblOa geral, tornada do accorda com o
art. 47 adeanto indicado.

No caso do sor concedida esta autorização, as acções poderão
desde logo ser nominativas ou ao portador, á escolha do accionista.

Art. 9.° As acções da •sociedade são destacadas de talões nume-
rados, carimbadas com o nome da sociedade o revestidas da assi-
gnatura de dons administradores ou de um administrador e de uru
delegado do conselho de administração. Unia das duas a.ssignatit-
ras pócie ser applicada por meio de carimbo.

.Sart al0. A propriedad-6 das '110Q3aS nominativas é estedielectda •
por tiliil'inscripçao 'em registisais	 socie'clade.	 •

A cessão destas 'aeçoasatom. logar por urna dedal:45,o do
transfOrenatia é ama declaração . do • oculte de transfereada,
gnadas urna pelo cedente o p. outra • 'pelo coss:onario e entregues ,socredaae.	 s

A transmissão não se effectua, soja • entro as partes, seja com •
relação á sociedade sinão por inscripção da transforencia feita do•
aocOrdo com estas declarações nos registros da sociedade e assi-:
gnado, por um delegado do consailio do administração.

Si ás acções foram ulterior,nonte passalas ao portador, a
cessão delias se effectuará pos simples entrega do titulo.

Art. 11 Cada uma acção dá o direito na propriedade do •
activo social e na partilha dos lucros reservados aos accionistas
unia parte proporcional ao numero das acções emittidas.

Art. 12. Os accionistas só se obrigam pelo valor integral do
cada acção ; tola chamada de prestações dali por deante ti pro-
hibida.

A propriedade de urna acção subentende de Plano direito
adhesão aos estatutos da sociedade e ats decisies da assembléa
geral:

Os direitos e obrigações inherontes a cada acção acompanham
o titulo em quesquor mãos que este passe e a cessão comprehenda
todos os dividendos vencidos e a vencer assim corno a parte even-
tual nos lucros e o fendo do reserva.

03 titulares, os cessiona,rios intermodiarioo e os subscriptoreo
são respoasa.veis solidaria,mento pelo valor da acção.

Tolo subscriptor ou accionista que cedeu seu titulo, cessa,
deus annos depois da cessão, de ser responsavel pelas prestações
ainda não chamadas.

Art. 13. As acções são indivisiveis e a socieeade só reconhece
um proprietario para cada acção.

Todos 03 co-proprietarios indivisos de uma acção ou todos os
que tenham direitos por qualquer tittOo quo, seja mesmo usofrit-
ctuarios ou proprietarios, deverão faz m an representar em face
da sociedade por rim mesma e ;mica pessoa. Herdeiros, repre-
sentantes ou credores de um accionista não podem, sob qualquer
pretoxto que seja, provocar a imposição dos sellos fla justiça noa
bens e valores da sociedade, requerer a partilha ou licitação nem
imiscuir-se do modo algum em sua administração.

Elles deverão conformar-se com 03 bilanços soámos e com as
deliberações da asse.mbla geral.

Art. 11. Os illr04 e divolonflos de toda anão, quer seja nomina•
tiva ou ao portador, são validamente pagos ao portador do titulo
ou do coupon.

Art. 15. O capital social poderá, ser ulteriormento augment
em uma ou mais vezes, em virtude de deliberação da assemblita
geral extraordinaria sob proposta do conselho de, administração por
doação de acções, °Ninarias ou do preferencia, representando ou
valores existentes em natura, ou prestações em dinheiro.

Poderá tombem ser reduzido em uma ou mais vozes peia, as-
sembléa geral extraordinaria sob proposta do conselho de adminis-
tração. •

No caso de augmento de capital por emissão de acções pagareis
em dinheiro, OS proprietarios de acções 'anteriormente emittidass
terão um direito de preferencia, na proporção dos Maios por olhes
possuidos, á subscripção dos titulos a emittir, porém somente ate
concorrendo, da metade deste augmonto.

Com referencia, á outra metade da importanda do augmento
poderá a assembléa geral, que decidirá o dito ang snento, sob pro-
posta do conselho de administração, seja, reservar aos proprieta-
rios de acções anteriormente emittidas o direito á subscripsao das
acções a °intuir, seja, decidir a emissão das referidas acções nas
condições que julsar convenientes..

Em tolo caso cada um accionista não poderá fazer uso do di-
reito do subscripção que lhe assiste ou que lhe tenha sido concedido,
sinão estando as acções em virtude das cumes elle se aproveita
deste direito, isentas do to Ias prestações esigiveas no dia da emis-
são. No caso acima, avenca portadares de acções que não tivessem
uni namoro suficiente de titules para obterem uma acção na nova
emissão poderiam reunir-se para, exercer sou direita sem que ja-
mais possa resultar desse facto urna sub.scripção

As condições, proporções, fôrmas e os prazos em que o benefi-
cio das disposições que precedem poderá ser reclamado, serão regu-
lado pelo conselho de administaçSo.

Art. 10. No caso de augmento por emissão de acções pagareis
em dinheiro, a assemblOa geral, que decidirá estes augmentos.
determinará a importanda da primeira prestação a ser effoctuada
pelos subscriptores assim como o logar e as épocas em que esta
prestaçao deverá sor feita, sem que, bem entendido a referida
prestação possa ser inferior á quarta parte do valor nominal da,
acção.

O excedente será prestado em conformidade com as decisões
do conselho de administração o as chamadas de capitar terão logar
por meio de una aviso insorido com um moa de antecedendo alia •
umjornal de publicaoões legaes do Paria.•
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Art. 17. Na falta dos accionistas efectuarem as prestações
exigiveis em tempo certo, serão passiveis de um juro de atrazo, de
6 %, a contar do dia da exigibilidade, sem que isso seja necesssrio
ser requerido em juizo.

A sociedade pOde mandar vender as acções não isentadas das
prestações exigiveis.

Para esse fim os accionistas em atrazo serão intimados a
pagar, por uma simples carta do aviso endereçado, ao domicilio
indicado na inscripção do registro dos accionistas.

Um mez depois da data da intimação e sem outra formalidade
prévia, a sociedade terá o direito do mandar proceder á venda das
acções sobre duplicata; seja na Bolsa de Pariz, por intermodio do
agente do titules, si (filas tiverem cotação, por intermedio do um
tabellião de Pariz e em leilão publico, si ellas não tiverem cotação.

Os titules assim vendidos tornam-se nullos de pleno direito
entregam-se novos aos adquirentes, sob os mesmos numeras e
isentas das prestações cuja falta motivou esta execução.

O preço da venda, deduzidas as despezas, se imputará nos
termos de direito, no que for devido pelos accionistas desempossados
que ficarão passiveis da 'diferença em caso de deficit, mas que
aproveitarão em caso de haver excesso.

As medidas autorizadas pelo presente artigo não impedem
o exercido simultanoo, pela sociedade, dos meios communs de
direito.

Todo titulo que não contenha menção regular das prestações
sxigiveis deixa de ser admittido á transacção e á transferencia.

TITULO III

ADMINISI RAÇÃO DA S)CIEDADE

Art. 18. A sociedade é administrada por um conselho com-
posto de quatro membros no miniino, e de nove, no maximo, ti-
rados dentre os accionistas e nomeados pela assembléa, geral.

Art. 19. Os administradores devem ser proprietarios cada um
de 25 seções no tempo da duração do suas funcções.

Estas acções destinadas á garantia da sociedade para os casos
previstos pela lei. são nominativas, inalienaveis, carimbadas com
dizeres indicando a inalienabilidscle e depositadas na caixa social.

Art. 20. O primeiro conselho será nomeado pela assemblea
geral constitutiva da sociedade.

A duração das funceões dos administradores é de seis annos,
Salvo o efeito da renovação parcial que vae ser mencionada.

O conselho se renovará, cada anno em condições taes que a
duração das funções de cada administrador não soja superior a seis
annos e que a renovação se efectue tão regularmente quanto seja
possivel.

Para as primeiras applicações desta disposição a sorte indica
ordem de sahida, uma vez estabelecido o gyro, a renovação tem
Jogar por antiguidade do nomeação.

Todo merábro que sahe é reelegivel.
No caso de vaga por fallecimento ou qualquer outra causa,

assim coma no caso do numero de seus membros ser inferior a
nove, o conselho pôde prover provisoriamente a substituição ou
accrescentar-se de novos membros, nos limites do art. 18 acima
indicado, salvo confirmação pela proxima assemblea geral.

O administrador nomeado em substituição de outro só fica em
funcções durante o tempo restante a percorrer do exercicio de seu
predecessor.

Art. 21. Cada anno, depois da assembléa geral ordinaria, o
conselho nomeia um presidente dentre seus membros.

No caso de ausencia do presidente, o conselho designa aquelle
de seus membros que deve exercer as funções de presidente.

Art. 22. O conselho do administração reune-se tantas vezes
quantas o exigirem os interesses da sociedade, sob convocação
do presidente ou de dons outros membros na séde social ou em
qualquer outro legar designado pelo aviso de convocação.

As deliberações são tomadas por maioria do votos dos membros
presentes ou representados.

Em caso de embapate o voto do presidente é preponderante.
Para a validade das deliberações é necessario que pelo menos

troe membros estejam presentes ou representados.
Os nomes dos membros presentes ou representados são declara-

dos na acta da sessão.
Todo administrador pôde outorgar seus poderes em outro admi-

nistrador para o fim de votar em seu legar sobre questões deter-
minadas ; em todo caso o mandatario não pôde ter sinão deus
votos contados com o seu proprio.

Os administradores podem tambem dar seu voto por escripto
ou por corrospondencia telegra,phica com confirmação por carta.

Art. 23. As deliberações do conselho de administração são do-
cumentadas por actas que são inscriptas em um registro especial
conservado na sede da sociedade e assignadas pelo administrador
que presidiu á se.ssão e um dos administradores que nella tomaram
parte.

- As cópias ou extractos destas deliberações slo certificadas pelo
presidente do conselho de administração ouslmsa,dministrador.

Art. 24. O conselho de administração é investido dos mais am-
plos poderes para a gestão e administração dos negocies da socie-
dade; estes poderes são principalmente Os seguintes: ele estabe-
lece seu regulamento interior e todos os regulamentos para a so-
ciedade; nomeia, revoga nu destitue todos os agentes ou empre-
gados desta • determina seus llonora.rios ou gratificações assim
como ás condições de sua admissão ou de sua retirada; determina
as despem goraes do administração ; determina o emprega do
fundos disponiveis, do fundos de reserva e do prevenção ; convoca
as'assembléas geraos ; ajusta as coatas que devem ser submettidas
á assembléa geral annual.

Faz um relatorio sobre as coitas e sobro a situação dos nego-
cies sociaes e propõe a fixação do dividendo a distribuir.

Submette á assembléa geral as propostas de modificações ou
de additamento aos presentes estatudos, de augmento ou do dimi-
nuição do capital social assim como as questões do prorogração,
fusão ou dissolução antecipada da sociedade. Representa a socie-
dade nas relaçõss com terceiros e com todas as autoridades e admis
nistrações publicas.

Passa os contractos de toda especie, consente a todos tratados,
ajustes, oferecimentos o emprehendimentos, de empreitada ou
outros ; pele e acseita todas concessões ou modificações de con-
cessões e contracta por oceasião destas operações todos os compro-
missos e obrigações.

Compra, cede; vendo o troca todos os bens e direitos moveis,
todos os immoveis e direitos relativos a bens do raiz.

Consente e acceita todos os arrendamentos com ou sem pro-
messa de vendas faz todas as annullações com ou sem indemni-
zação.

Opera todas as reivindicações, , transferencias o conversões e
alienações de fundos, rendimentos, credites o qua,esouer valores
pertencentes á sociedade, isto com ou sem garantia.

Delega o transporta todos os credites, alugueis ou rondas ven-
cidas ou por vencer, a preços o condições que Julgar convenientes.

Pôde contractar todos os emprestimos com ou sem garantia,
pela maneira, taxas, encargos e condições que julgar conveniente,
quer fixo, quer por moio de abertura de credito; ou de qualquer
outro modo. Todavia, os emprostimos sob forma de crosção do
obrigaçõss dev.em ser autorizados pela assembléa geral dos accio-
nistas nas condições previstas no art. 39, a seguir:

Pode hypothecar todos os iMM3VelS da sociedade, consentir
todas antichreses o delegações, dar todos os penhores, seguranças o
outras garantias, moveis ou immoveis do qualquer natureza que
sejam o conseatir todas as subrogações com ou sem gsrantia. • 	 .

Regula a forma e as condições de titulos de toda especie,
ordens á vista, ordens á ordem, ou ao portador, ordens com venci-
mento fixo, obrigações e certificados a serem emittidos pela socie-
dade.

Acceita, todos os penhores, hypothecas e outras !garantias moveis
ou immoveis.

Assigna o accáta todos 03 bilhetes, lettras, cambiaes, endossos o
titules de commercio, cauciona, avalia, autoriza todas as aberturas
de credito e adesntamentos sobre valores. •

Determina as condições em que a sociedade recebe fundos em
deposito e em conta corrente.

Recebe todas as importas:Leias devidas á sociedade e dá torlas as
quitações e recibos, fixa o modo de desencargo d03 devedores da,
sociedade, conssnte todas as prorogações de prazo.

Faz e autoriza toda suspensão do sequestro movei ou immovel,
de opposição ou de inscripção hypothecaria assim como toda desis-
tencia de privilegies, hypotheoas ou outros direitos, seções e ga-
rantias, tudo com ou sem pagamento, consente todas prioridades

Representa a sociedade tanto requerendo como defendendo pe-
rante todos juizes ou tribtinaes, autoriza todas instancias Mi-

.ciaes ;
Trata; transige e dispõe sobre todos os interesses da sociedade ;
Fixa as condições ás cismes a sociedade contracta ; toma a seu

cargo o negocia todos omprestimo3 publicos o outros, abre as sub-
scripções para sua emissão e comparticipa, a todos emprestimos o
subscripções.

Funda e concorre para fundação de todas soc i edades francezas
e estrangeiras, faz a sociedades constituidas ou por constituir todos
depositas, nas condições que julgar convenientes

Faz e autoriz3 todas declarações de subs3ripção e de prestação
relativas a todos augmentos do capital sscial ou a todas consti-
tuições de sociedades

Subscreve, compra e revende todas acções, obrigações, partes
de interesses, ou participações ; interessa a sociedade em todas
participações o tolos syndicatos

Escolhe domicilio em toda parte, onde for necessario
• Pôde est t. belec er por simples deliberação, agencias ou succur-

saes no Brazil ou em qualquer outra parte
• Preencho todas as formalidades necessarias para submetter a

sociedade ás leis do todos paizes, provincia,s ou colonias, onde &Ia
possa fazer operações o notadamente no Brazil ; Usina, particular-
mente, um ou mais agentes, que, conforme as leis desses pai aos,
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siarão encarregados de representar a sociedade activa e• passiva-
mente principalmente perante as autoridades locaes e em juizo,
executar as doeisões do conselho ou velar pela sua execução.

Esto ou estes agentes serão os representantos da sociedade
nestes paizes, munidos piara esc fim de procurações provando sua
(mandado de agentes rosponsavels.

Os seus poderes assim enunciados só serão inlicativos, o con•
velho tendo, como foi dito acima, os mais amplos poderes para a
gestão dos negados sociaes.

ML. 25. O conselho pôde delegar todos ou parto do seus pode-
res para a expedição dos negocios em França, no Brazil miem
'o:los os outros paizes a um ou mais administradores, a um ou mais
directores ou procuradores escolhidos mesmo f iara de seu seio.

O conselho determina e regula as attribuiçõos de oa dos admi-
nistradores, delegados, directores ou procuradores e fixa, si for
necessario, o numero de acções da sociedade oa outros valores que
astes ultimos deverão possuir e que ficarão depositados na caixa

Determina os lionorarlos fixos e proporcionaes a conceder aos
administradores, delegados, directores ou procuradores, assim
'somo todas as despesas e indemnizaçaes de viagem ou deslocação.

O conselho pôde tombem conferir poderes a quem bem lhe
pareça, mesmo estranho á sociedade, mas para um ou mais fins
(!eterminados.

Todos os actos responsabilizando a sociedade para com tercei-
ros doverão conter a assignatura, seja de dous administradoras,
oèja as de um administra lor e de um director ou procurador, seja
as de dons direetores ou procuradores, exceptuando-se a delegação
dada, a um só ou a tira maalatario espoeial.

Art. 25. Os alministraaores roubem por sua presença uma
remuneração, cuja importando fixada pela assemblaa, geral será
mantida ata nova decisão.

Eitos teem direito, outrosim, ti, parte do 4 lueros sosiaes estabe-
lecido a seguir sob o art. 41.

Art. 27. Os administradores não controlem, por causa do sua
gestão, oarigação alguma pessoal relativamente aos compromissos
da sociedade. Responsabilizam-se simentd pela execução do seu
mandato.

At - 28. 03a Iministradores da sociedade na) podem fazer com
olia commoreio algum ou empreloadimento sem para isso terem
sido autorizados pela assemblea geral dos accionistas, conforme o
art. 40 da lei do 24 de julho de 1807; Serão todos os annos prestadas
conta .' á. aSS'mbléa geral da execuçao dos negocios ou empreheada
mentos que cila tenha assim autorizado.

Os administradores podem obrigar-se conjunetamonte cana a
socie lado para com terceiros e podem comprticipar em todo ope-
ração da sociedade.

TITULO IV

COMSUSSAP.TOS

Art. 29. Saio nomeados cada armo, em asso nbléa geral, um ou
mais comm iss trios associados ou não, encarrega Los de cumprir as
funcçõos determinadas pelos arts. 32, 33 e 31 da lei de 24 de julho
do 18070 poden•lo agir sós ou conjanotamente.

O ou os commissarios percebem um a remuneração cujo alga-
rismo é determinado pela assembléa geral o que é mantida ata de-
cisão em contrario.

Elles são reelegiveis.
T;TULO V

ASSECIBLÉAS CERAES

Art. 30. A assombléa geral regularmente constituida repre-
senta a universalidade dos accionistas. •

As deliberações tomadas de aceôedo cem os estatuto; obrigam
todos os accioniatas, mesmo ausentes, ineaptzes ou dissidentes.

Art. 31. Todos os amos se reune uma ass raiblati, geral nu cor-
rer do semestre que se s)guo ao encerramento do exercido.

A assombléa pôde, além disso, ser convocado extraordinaria-
mente, seja pelo conselho de administração, seja pelo ou pelos com-
missarios, nos casos previstos pela lei e pelos estatutos.

As reuniõ s toem togar na séde social ou era qualquer outro
local que for diterminado pelo conselho de administração.

Art. 32. A assemblaa geral compae-se de tod is os accionistas
que possuirem polo menos Cinco acçaies isentas das prestações exi-

Todos os proprietario3 de menos de cinco acções poderão reli-
nir-so para formar este namoro o fazerem-se representar, seja
por um deites. seja par todo accionista possain lo por sua vez o ne-
cessario numera de acçaes para fazer p trte (II, assemblaa.

A assembléa acra]. °rabiaria e regulitemente constituida quando
03 memoros presentes ou representados reanem pelo menos a
Curta parte do capital social.

Si uma primeira assembléa não se reune em numera, convo-
ca-se uma segunda assembléa e ella delibera validamente qualquer
que seja a parte do 'capital representado, mas somente sobra os
fins declarados na ordem do dia da primeira reunião.

a. Esta segunda assembléa. deve -ter legar com intorvalio, pelci
menos, do 15 dias da primeira, porém as convocações podem sor,
feitas com aotecedencia sarnenta de dez dias e o conselho do admi-
nistração determina, para o caso desta segunda convocação, em'
que prazo as acções ao portador, si existirem, poderão ser depo-
sitadas para dar direito de fazer parte da assemhlaa.

Ninguffin poderá fazer-se representar nas assemblaas goraea
sinão por um manda,tario, membro por sua vez da assembléa.
A fôrma dos poderes e o prazo para o3 apresentar são determi-
nados pelo conselho de administração.

As sociedades em nome collectivo são validamente, represen-
tadas por um de seus membros ou procuradores permanentes;
as sociedades anonymas por um delegado provido de autorização'
do cons)lho do administração; mulheres, casadas sob todos os.,
regimens excepto com separação de bens por seus maridos; os
menores ou interdictos, par Seus tutores; os propoletarios de acções•
sujeitas a irsofruto, pelos u3ofractuarios e reeiprocameate, tudo
sem que seja necessa,rio que o associado, o gerente ou procura(l)r,
o delegado do conselho, o marido ou tutor sejam pessoalmente
accionistas da presente sociedade.

Art. 33. As convocações, salvo o que foi dito no art. 32 para
caso da segunda assembléa, são feitas por avisos insertos 20 dias,
pelo menos, com antecelencia, em um jornal de publicações legaes.
de Pariz.

Para as assembléas extraordinarias os avisos devem indicar
o objecto da reunião,

Por excepção, no caso de augmento do capital social, as assem-
bléas que tiverem de estatuir, seja sobre o reconhecimento da
sinceridade da declaração do subscripção de acções e de presta-
çõos, seja sobre as conclusões de relatorios de commissarios ante-
riormente nomeados, c, par conseguinte, sobro as modificações nos
estatutos que dali re multarem poderão ser convocadas por avise
publicado com antecedencia de 10 dias.

Art. 34. No caso que fosse decidida a passagem das acções
portador, como provisto nos arts. 8 0 e47 dos imantes estatutos,
os proprietarios de acoties ao portador deverão para terem o direito
de assistir á assombléa geralalepasitar seus titulas, seja na &alo da
sociedade, soa nas casas bancarias ou socie fade: de credito desi- *
gnealas polo conselho de admin i stração, 16 dias, p 110 menos, antes
da época mareada para a reunião, salvo para o caso do segunda
assembléa, previsto pelo art. 32 acima indicado.

Todavia, tem sempre o coaselho a faculdade do reduzir esta
prazo e acceitar doposito3 fira deste limite.

Para as assembléias extraordinerias, o conselho de administra-
ção marca o praz) de deposito dos titulos ao portador.

Os titulares da aceaies nominativas que não tan lo numero no-
cenario quizerem usar o direito de reunião aponta io no § 2 0 do
art. 32 são sujeitos á obrigação de deposito ou devem, p )Io menos
nos mesmos prazos, fazer saber o conselho do administração seu
agrupamento e fornecer seus poderes.

O dep )sito dos certificados de deposito fornecido por estabele-
cimentos de credito ou casas bancarias approvados pelo conselho do
atira nistraaão poderá ser admittido.

8;erá, areeeido a c tda depositante de titules ao portador um
cartit i o de admi são para a a-sembléa geral ; este cartão é alombea.
tivo pessoal.

Os proprietarios de acções nominativas devem, para terem
direito de assistir a assembléa geral, ser inseriptos nos regis-
tros da sociedade 16 dias, pelo menos, antes do dia marcado para t
reunião.

Art. 35. Quinze dias, pelo menos, antes da reunião da assem-
bléa geral amnual, todo accionista pôde tomar conhecimento'do in-
ventario e da lista dos accionistas e pedir cópia, do balanço resta
miado o inventario, assim como do relatorio do ou dos C.A-111111S-
sarios.

Art. 30. A ordem do dia é mareada pelo conselho do admi.
nistração.

Ella não deve conter sinão promstas emanadas do conselho cle
administração ou que tenham sido communies das ao conselho mrs
mez, pelo menos, antes da reunião, com a assignatura, de accionis-
tas que tenham o direito do assistir á assemblaa e repre.sentande
ao menos a quarta perto do caoital social.

Só podem Ser submettidos á deliberação os assumptos dadas
rodos na, ordem do dia,

Art. 37. A as;emaléa geral é pre3idida pelo presidente do
conselho de administração e em caso de impedimento par um
administrador designado pelo conselho.

Os dons maiores accionistas presentes, a,cceitando, são cha-
mados a cumprir as funcçaes de examinadores.

A mesa designa o secretario, que polo não .8:?.3? accionista
Art. 38. As deliberações sio tomadas por maioria de votos dos

membros presentes.
Cada um dalles tem tantos votos quanta; vaze; representa cinca

acções, soja C)M0 aroprietario, soja como rnandatario.
Para constituição definitiva da sociedade, todo accionista tema

o direito de votar, sem poder, seja como proprietario, sejoacoma;
manda,tario, reunir mais de dez votos. 	 • si
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O escrutinio secreto tem Iogas quando é reclamado por
"accionistas representando, no minimo, a quinta parte do capital
'Social.	 .

Art. 39. A assembléa geral annuai ouve os relatorios do con-
selho da administração e do ou dos commissarios sobre a situação
da sociedade, sobre o balanço e sobre as contas.

Elia discute e, si ha log,ar, approva as contas. A deliberação
approvando as contas é , nulla si não for procedida da leitura do
relatorio do ou dos commissarios.

Sob propostas do conselho de administraçao ella determina
'os dividendos a distribuir e eventualmente as applicaçães a fazer
ás reservas.

Ella nomeia os administradores e um ou mais commissarios
para o proximo exereicio.

Ella delibera e estatuo soberanameate sobre todos os inte-
resses da sociedade, salvos os casos previstos no art. 47 a seguir,
e confere ao conselho de administração todos os poderes supple-
montares que sejam reconhecidos do utilidade.

A assembléa annual ou assembléas geraes compostas da mesma
maneira polem autorizar todos os emprestimos por meio de
emissão de obrigações com ou sem hypotheca.

A assembléa geral annual pôde ser ordinaria e extraordinaria
si reunir as condicões necessarias.

Art. 40. As deliberações da asSembléa geral devem constar do
actas inscriptas em registro especial e assignadas pelos membros
da mesa.

Será conservada uma folha de presença contendo os nomes e
domicílios dos accionistas o o numero de acções possuidas por cada

• um deites. Esta folha certificada pela mesa da assembléa é depo-
sitada na série social e devo ser communicada a todo o requerente,

Art. 41. As cópias ou extractos que devem ser apresentados
em juizo ou algures das deliberações da assembléa geral são
assignadas pelo presidente do conselho de administração ou por um
administrador.

Depois da dissolução da sociedade e durante a liquidação, as
cópias ou extractos são certificados por um liquidante.

TITULO VI

CONDIÇDE3 DE SITUAÇÃO

Inventarias

Art. 42. O anno social principia nal de janeiro e termina em
31 de dezembro.

Por excepção, o primeiro exercido compreheaderá o tempo
decorrido entro a constituição definitiva da sociedade e o dia 31 de
dezembro de 1907.

Art. 43. O conselho de administração organiza em cada se-
mestre uma exposição resumida da situação activa e passiva da
sociedade. Esta exposição é posta á disposição dos commissarios.

Estabelece-se, outrosirn, no fim de cada anno social um inven-
tario contendo a indicação dos valores moveis e immoveis da socie-
dade e em geral do activo e passivo da sociedade.

O inventario, o balanço e a. conta sie lucros e perdas são postos
á dispo-ição do ou dos coromissarios 40 dias, no minimo, antes da
assembléa geral annual.

São apresentados á assembléa geral, que tem o direito .de os
approvar ou de pedir que sejam corrigidos, como o julgar conve-
niente,

. TITULO VII
LUCROS — FUNDO DE RESERVA

.Art. 44. Os productos liquides, deduzidos todas amortizações
é-todas as despezas, constituem os lucros.

Sobre estes lucros deduzem-se
1 0 , cinco por conto para constituir o fundo de reserva proscripto

pela lei
2. , a importancia necessaria para servir ás acções 5 % sobre a

importancia de suas entradas e não amortizadas, sem que, si o3
lucros de uni anno não permittissem esses pagamentos os accionis-
Usar) possam reclamar dos lucros dos annos subsequentes.

Do excedente se deduzirão ; 	 •
P, 10 % para o conselho do administração que os . repartirá

entre seus membros como o julgar conveniente:
20, toda importancia, que a assembléa, geral decida sob pro-

posta do conselho de administração para a creação de todo fundo de
reserva, de prevenção e do amortização.

O saldo será distribuido aos accionistas.
. Art. 45. O pagamento dos juros è dos-dividendos se faz uma ou

mais vezes, em epocas marcadas pelo conselho de administração
que pôde, sem esperar a reunião da assembléa geral, proceder á
distribuição de Uma parte do dividendo do anno corrente, si os lu-
cros e quantias disponiveis o permittirem. 	 •

Todos os dividendos não reclamados nos cinco annos de sua ex-
igibilidade estão prescriptos e ficam pertencendo á sociedade.

•

Art. 43. Quando o fundo de reserva proscrito pela lei tiver -
attingido á decima parte do capital social, a deducção destinada á
sua formação poderá ser diminuida 01L mesmo suspensa por deci-
são da assernbléa ; todavia recuperaria seu curso si viesse a des-
cer abaixo da decima parte.

TITULO VIII

MODIFICAÇUS NOS ESTATUTOS — DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO

Art. 47. A assembléa geral Ode, por iniciativa do conselho dt
administração, applicar aos presentes estatuto as modificações
cuja utilidade for demonstrada.

Ella pôde decidir principalmente
O augmento do capital social em uma ou mais vezes, seja por

meio de capitaes novos, seja em dinheiro ;
A creação de acções, do preferencia investidas do direito do

participar, antes das outras acções, á repartição dos lucros ou á
partilha do activo social ou a estas duas vantagens conjuncsa-
mente ;

A conversão das acções em titulo ao portador
A divisão do capital em acções de typo differente do do qui s •

nhentos francos
A amortização do capital social ou sua rotim& por meio do

reembolso, compra, troca, suppressão de accõa • ou de outro modo ;
O prolongamento, a reducção da diração ou a dissolução ante-

cipada da sociedade, a fusão com outras sociedades ou a absorpção
de todas as sociedades ;

A mudança da denominação da sociedades
A transformação da presente sociedade: om sociedade de qual-

quer outra fôrma.
As modificações podem tamboril referir-se' aos fins da sociedade,

principalmente sobre sua extensão, mas sem i po ler alteral-a com-
pletamente, nem tão pouco alterai-a em sua essencia.

Nestes diversos casos, a assembléa, geral é composta conforme
o art. 3; porém, não é ressularmente constituiria sinão quando os
accionistas que a cornpuzeram representara ia a porção do capital
social exigida pela lei em vigor, no momento da convocação desta
assembléa, o salvo, além disso, si houver togar, a applicação do
ultimo paragra,pho do art. 34 do Codigo Comrnercial, - completado
pala lei de '16 de novembro de 1903.

As convocações são feitas é a deliberação terá legar em confor-
midade com os arts. 33 e 38 dos presentes estatatos

No caso em que uma primeira assembléa, composta de accôrdo
com o art. 32 acima, não reunisse um numero su ficiente de acções,
o conselho de administração poderá o proceiendo a uma segunda
convocação, com dez dias francos, pelo meu is, do intervallo, decidir
que todos os accionistas, mesmo os que só poss,iissem uma acção*,
possam assistir á nova reunião e que cada accionista terá tantos
votos qu intas acções representar. seja por si proprio, seja. como
mandatario ; si esta faculdade for pssta, em pratica doverá isso
constar dos avisos do convocação.

Esta segunda assembléa só será rogularmente constituida si os
accionistas presentes ou representados constituem a porção do ca-
pital social determinada acima.

Art. 48. A qua!quer épsca o em todas as circumstancia.s a as-
sembléa geral, c instituida, de accOrdo com o art. 47 acima, pódo,
sob .proposta di conselho de administração, pronunciar a dissolu-
ção da sccieda .e.

No caso de ;lerda das tres quartas partes do capital social, os
administradora deverão provocar a reunião da assembléa geral do
todos os accionistas para o fim de estatuir sobre a questão do saber
si ha logar de pronunciar a dissolução da sociedade.

Na falta de convocação por parte dos a LuiniAradores, o ou os
conimissarios parlem reunir a assembléa geral.

Para esta assembléa especial todo o accionista tem tantos votos
quantas acções possuir como proprietario ou como maniataria

A' resolução da assembléa, é em todos os casos publicada,
. Art. 49. A expiração da sociedade ou em caso de dissolução

antecipada, a assembléa geral, sob proposta do conselho de admi-
nistração, regula o modo do liquidação o nomeia os liquidantes,
dos quaes um pelo menos será escolhido dentre os membros do
conselho do administração em exercido, no momento da disso
lução.
• Durante a r.- 4ação, os poderes da assembléa geral conti-

nuam corno dinante a existencia da socied aio; ella outorga, si ha
Iogas, Godos os poderes csneciaes aos liquidanteS; approva as contas
da liquidação e dá deseneargo aos liquidaates.

Os liquidantes teem por missão realizar,. mesmo amigava',
mente, todo o activo movei ou iminovei da sociedade e de extins
guir o passivo. Salvasas restricções que opplizesso a assembléa
geral, alies teem, para esse fim, em virtude da sua qualidade
uniu, os podes• es mais amplos do accôrdo com as leis e usanças do,
commercio, incluindo os de tratar, transigir, comprometter, con-
ceder todas as garantias, mesmo hypo,hec urias, si ha Jogar, -con-
sentir baias as desistencias o annullações. com ou sem pagamento..
Além disso, com autorização da assembléa geral e nas condições
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marcadas ou nandu por ella, enes pilem effectuar o transporte
ou a cessão a todos os particulares ou a qualquer mitra sociedade,
seja por meio de dinheiro, seja por outro moio, do todos ou de
parto dos direitos e obrigações da sociedade dissolvida. 	 •

Depois da extincçã,o do passivo o saldo do activo será empre-
gado, um primeiro loa,ar ao pagamento aos accionistas de uma
somma igual ao capital pago pelas acções o não amortizado.

Do restante será deduzido
1 0 , urna importancia que será manada pela assembléa geral

para ser atribuida ao conselho de administração em exerciam no
dia do sua dissolução, que a repartirá, entre os seus membros como
julgar a proposito

20 , uma importancia que será collocada á disposição do conselho
de adminislração para sor repartida á directoria e ao pessoal, con-
forme o conselho julgar do convenienciaa •

O saldo será repartido por partes iguaos aos accionistas.

TITULO IX

CONTESTAÇUS

Art. 50. Todas as contestações que possam suscitar-se durante
oxistencia da sociedade oa no tempo de sua liquidação, seja entre

as procrias accionistas, seja entre os accionistas e a sociedade por
causa dos negocids sociaes, são submettidas á compotentia dos tri•
brinaes dajurisdieção da séde

As contestaçõos concernentes ao interesse geral e conectivo da
sociedade não podem ser dirigidas contra o conselho de adminis-
tração ou um do seus membros senão em nome da totalidade dos
dos accionistas o em virtude de deliberação em assembléia geral.

Tolo accionista que qu3r provocar urna contestação desta nata-
tarava deve disso fazer communica,ção ao presidente do conselho de
administração, que deverá fazer ems ..ar a proposta na ordem do
dia da proxuna assembléa geral, com a condição de que a commu-
Meação tenha sido feita com um moz do antecedencia..

Si a proposta for recellida pela assemblé.a, nenhum accionista
poderá reproduzil-a em juizo com interesse particular ; si ella for
acolhida, a assembléa designa um os mais commissarios para se-
guirem a contestação.

As notificações resultantes do processo serão dirigidas unica-
mente aos COmilliSS3,140S. Notificação alguma individual psderá
ser feita aos accionistas. Em caso de processo, a opinião da assem.
Idéa deverá ser submettida aos tribanaes ao mesmo tempo que o
pedido propilo.

Em caso de contestação todo accionista deverá eleger domicilio
jurisdicçao dos tribunaes da sé . ie social e todas as notificações e

eitaçiie; serão validamente feitas ao domicilio por elle eleito, sem
attenção ao domicilio real.

Na falta de eleiçã .) do domicilio as notificações jadiciass c extra-
judiciaos serão validamente feitas na sala de amai:inalas do Tribu-
nal civil da sécia social.

O domicilio eleito acarreta formal ou implicitamente a attri-
balça° de jurisdicção aos tribuaaes competentes da séde social, tanto
requerendo como defendendo.

TITULO X

SUBMISSÃO Á LEGISLAÇÃO BRAZILEIRÃ.

Art.51. A sociedade cumprirá as formaliaades necessarlas para
obter do Governo dos Estados Unidos do Bcazil, a autorização de
,perar na Republica.

Ella submetter•se-ha ás disposições das leis deste paiz, concer-
nentes ás sociedades anonyma,s estrangeiras, principalmente no
que se refere á realização no Brazil, no prazo ma.ximo de dons
annos, do dons terços, pelo menos, do seu capital, e suas rolaçõe;
com seus accionistas, seus credores ou interessados quaesquer que
sejam, que estejam domiciliados no Brazil.

TITULO XI

TITULO XII

PUBLICAOES

Art. 53. Para fazer publicar Os presentes estatutos o todos os
actos e actas relativas á canstituição da sociedade, todos os poderes
são outorgados ao portador do um exemplar ou do um extracto
deste documento.

Pariz, 28 de julho do 1903, lavrado em um só examplar lido o
approvado (assignado) Poirson.—Lido e approvado,	 Courcelle.
, Numero dons mil e quarenta e seis:

Observáções do tradtictor.
Tinha mais a seguinte declaração: visto por nós, Maire do non(

districto de nariz para legalização da firma dos Srs. Poirsoa
Courcelle, acima collocadas.

Pariz, 10 de agosto de 1903 (assignado) .D.snard.
Tinha um carimbo em tinta roxa, com o seguinte dizer : Nono

Districto de nariz, Mairie, Republica Franceza.
Tinha mais a seguinte declaração : Visto para legalização da

firma do Senhor Besnard adjunto ao Madre do Nono District° acima
collocado. Pariz, 13 de agosto de 1903, o Prefeito do Seine, polo Pre-
feito o conselheiro de Prefeitura Delegado (assignado) ration.

Tinha mais um carimlio em tinta roxa com o seguinte dizer
Prefeitura do Seine, Secretaria Geral, Legalizações.

Tinha mais a seguinte declaração: O Ministro das Relaçõos
Exteriores certifica verdadeira a assignatura do Senhor Lanou,
Pa.riz, 29 do agosto do 1900, pelo Ministro, pelo chefe de secção
delegado (assignalo) Reveillè.

Tinha um carimbo em tinta vermelha com o seguinte dizer
Ministerio das liclaciies Exteriores, Republica Eranceza.

Tinha outro carimbo em tinta vermelha com o seguinte dizer:
Agente-contador das Relações Exteriores, recebido um franco, qui-
tação numero quatrocentos e tres e cinco.

Tinha mais a seguinte declaração: Reenheça verdadeira a as.:
signa,tura, pagina quarenta, do senhor Reveillé do Ministerio dos
Estrangeiros. Consulado Geral dos Estados Unidos do Brazil em Pa-:
riz, 30 de agosto do 1900, o Consnl Geral (assignado) Joro Belmiro
Leoni. Tinha mais a seguinte declaração: Recebidos francos 14.23,
(as-sivnado).—Leoni. Tinha mais urna estampilha consular ho valor
de 5000, devidamente inutilizada por meio de um carimbo etw
tinta vermelha, tendo no centro as armas da Republica, e com os
seguintes dizeres: Repualica dos Estados Unidos do Brazia con-
sulado om Paras.

Tinha mais a seguinte declaração: Este documento deve ser
apresentado ou no Ministerio das Reações Exteriores ou na Alfan-
dega do Estalo onde deve produzir atreita.

Tinha mais a seguinte declaração: Reconheço verdadeira a
firma acima do cidadão João Belmiro Leoni, da Republica dos Es
tados Unidos do Brazil em Pariz.

•Alfandega de Santos, 20 da novembro de 1900. Pelo inspector,
(a,signado)—Tosd Pires Domingues

' 
aliara interino. Tinha mais duas

estampilhas federaes no valor de 000 reis devidamente inutilizadas. •
—O traductor publico, E. flollender.

Nada mais continha ou declarava o dito doe:menta eseripto
em francez e que beta e fielmente o traduzi do procrio original ao •
qual mo reporto, e (pie depois com este conferido e achado exacto,
tornei a entregar a quem, m'o havia apresentado. Em fé do que,
passei o presente que assigna e sellei nesta cidade do S. Paulo aos
5 de novembro do armo do 1900. Eugéne .Tules Jacques Ilollender de
Jonge, traductor publico, interprete commercial juramentado. O
roferido é verdade o que juro sob a fé do meu officio.— E. Ho!-
Under.

Ccntinha oito estampilhas no valor de S$030, devidamente inu-
tilizadas pelo Sr. E. Hollender.

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

CONSTITInnO • DA SOCIEDADE

Art. 52. A presente sociedade não estará definitivamente con-
atituida, senão depois que:

1 0 , todas suas awies tenham sido sabscriptas e que tenha sido
paga a metade do valor donas, o que será provado por uma decla-
ração feita perante um tabellião, pelos fundadores da sociedade e á
qual será annexa uma lista de sabsericção e de pagamentos era
prestação contendo as exposições legaes;

20, uma assembléa geral tiver reconhecido a sinceridade da de-
elaraça,"o do subscripção e de pagamento, • nomeados os primeiros
adminstradores, um ou mais commissarios das contas e • sua accei-
tição.

Esta assombléa será composta o suas deliberações serão toma-
das segundo aspsescripções da lei.

Por eacopçor esta asseinbléa •poderá ser- convocada com antece- -
-dência, dos somente, douadlas e por meio datam . in ciarçtía feita CM
um jornal do pubbenoes Légaes dePartz. ..• .—

Estado de S. Paulo — Cidade do S. Paulo

Eugène Jules Jacques Ilollender de Jonge, tradustor publico t.
interpreto commercial juramentado, traductor da Junta Commer-
cial, da Dele:zacia Fiscal de São Paulo, da Associado Commeraial e
traductor calejai dos Consulados da Eraaça, Ilespanha, Austria,
Paraguay, Suecia, Bana, Salsa. Inglaterra e Noruega.

Rua Senador Feijó, 27. São Pau'o.

N. 0.630, folhas do registro 7. •
Eu, Eugèno Aries 'Janitea . 1foltender • do • Jonse, tradutor e

interpreto coannercial juramcntaslo da Praça de São Paulo, certi-
fico que me roi apresentado um documento escripto em francoz e a
pedido da parto o traduzi Ritualmente para o idioma nacional; a
respectiva tradução diz o seguinte, a saber:

•;• .Folheto cora capa amarelli. cortando esta Os seguintes dizeres.
em .rnaUtISCripte":

11 -tlê OdOStO (IA 1906
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Deposito do cópias da assembléa geral constitutiva da Socie-
lade Financeira e Commercia/ Franco Brazileira (antiga Sociedade

l'sTathan & Comp., em S. Paulo) e impresso em tinta verde as se-
'guintes palavras: de 250 Bd. St. Germain, e em tinta preta as
;seguintes palavras: Sr. Felix Delapalme, ta,bellião em Pariz rua
'de Villerexel n. 8.

O texto contém o seguinte:
Sello da Republica Fra,nceza com os seguintes dizeres:  Repu-

1,blique Française, dous decimos de accreacimo, 1 fr, e 50 ceais.
!	 Sadio em tinta azul, contendo os seguintes dizeres: Sr. Falis
'Delapalme, tabelliã.o em Pariz, 250 Bd. Si. Germain, e :no centro

L. o n. 12.867.
As lettras FD em pontilhado perfurado.
Saldo em branco do Ministerio da Fazenda com os seguintes

i dizeres: Registro. Sella* e Dominios.
f-	 Perante o Sr. Leon Felix Delapalme, tabellião em Pariz, abaixo
!assi anado, compareceu o Sr. Charles Poirson, banqueiro, residente

"'	 •em Para, rua de Courcello n. 75.
Agindo em nome da Sociedade Financeira e Commercial Franco

'Brazileira, (antiga Sociedade Natham & Comp., em S. Paulo) socie-
dade anonyma, com o capital de cinco milhõas do. francos, dividido

!em 10.000 acções de 500 francos cada urna, todas sabscriptas em
idinheiro, cuja séde é em Pariz, rua Chauchat n. 5, e cujos esta-
Ratos estabelecidos- sob assignaturas particulares foram depositados
!para minuta ao Sr. Delapalme, abaixo assignado, conforme do-
cumento recebido por elle em 31 de julho ult:mo (193).

O qual por estas, depoz ao Sr. Delapalme, abaixo assignado, o a
elle requereu de collocar juntamente com suas minutas com data

• deste dia, para que delias sejam entregues todas as cópias e todos
4:3B extractos que precisos forem.

Urna cópia entregue por um administrador di. dita sociedade,
da deliberação da assembléa geral constitutiva da Sociedade Finan.

r edra e Commercial Franco Brazileira, havida em 4 de agosto do
1 1906, constatando:
I 10 O reconhecimento corno . sincero e verdadeiro da declaração
de subscripção e de pagamento feita poios fundadores da dita so-
ciedade conforme documento passa to perante o Sr. Delapalma,
'abaixo assignado em 31 de julho ultimo (1903).

20 A nomeação como primeiro administrador nos termos dos
:arts. 18 e 20 dos estatutos, dos senhores

Samuel Fry, morador em Londres, Suffollt. House, 5, Last-
rance Pountney Hill

r
. Piau° Girord, morador em Pariz, avenid Hoche, ;n. 4

Allen C. Nathan, morador em Londres, 5, Laurance Pountney
hill;

Charles Poirson, morador em Pariz, rua de C,ourcelles, n. 75,
:aomparecente.

E a approvação desta,s.funcções pelos administradores ou por
'seus mandatarios.

30 A nomeação do Sr. Georges Feray, morador em Pariz, rua
,de la Baume n. 31, e o Sr. barão de Waldner do Freundstein, mo-
rador em Pariz, avenida Marceau, n. 10, corno commissarios com
faculdade de agir conjuncta ou separadamente, para fazer uru rala-
torio á assembléa geral sobre as contas do primeiro exercicio so-
cial e a acceitação destas funcções pelos commissarios designados
Au por seus mandatarios.	 •

4° A approvação dos estatutos acima enunciados da sociedade
financeira o commercial Franco Brazileira (antiga sociedade Na-
than & Comp., em S. Paulo) e declaração que a dita sociedade es-
tava definitivamente constituida.
t' 5° A fixação da indemnidade annual em favor dos membros do
conselho de administração e dos commissarioa.
• Cuja peça certificada verdadeira pelo compareunte ficou aqui
annexa após menção.

Para, se Pazer publico, todos poderes são outorgados ao por-
taLor de um extracto ou de uma copia destesta.	-

Cujo instrumento

Feito e passado em Paris, rua Chauchat, 5, na séde soa ial, no
knno de 1906, em 11 de agosto.
!	 E feita a leitura o comparecente assignou com o tabellião (as
kignado)—Poirson—F. Delapalme.

Em seguida acha-se mencionado o seguinte:
Registrado em Paris (decim primeiro tabellião) em 17 do

'Qosto de 1906, folha 94, divisão 10,

n2519_,Psf:°.jef

Segue o teor do annexo.	 •
Sociedade Financeira e Commercial Franco Brazi/eira (antiga (

sociedade Nathan & Como., em S. Paulo).
Assembléa geral constitutiva de 4 de agosto de 1906.
Acta—No anno do 1903, sabbado, 4 de mosto ás quatro horas

da tarde, os accionistas da sociedade anonvma denominada: Socie-
.dade Financeira e Commercial Franco Brazdeira (antiga sociedade
Nathan & Comp., em S. Paulo) formada com o capital de cinco mi-
lhões de francos, dividido em 10.000 acç -ies de 500 francos cada uma,
todas emittidas o subscriptas em dinheiro.

Reuniram-se em assembléa, geral constitutiva na futura séde
social, rua Chaachat n. 5, em Paris, sob c invocação que lhes foi
feita de assistir á psesente reunião conforme o aviss inserido na
jornal de -publicações lapas qui se publica em Paris, sob o titulo de
Peites Affiches, jornal geral de annuncios, folha de 1 do agasto de
1906.

Organizou-se uma folha de presença que é a Q sis,nada pelo..
subscripiores preso rtes á reunião e os mandatarios dos não presontes

A assernblèn, procade á constituição d
O Sr. Andra de Neuflize, da casa NOMEEI) & Comp., é designado

para ocaapar a presidencia.
O Sr. Joseph Courcelle, representando o Banco da União Pari-

ziense, o o Si'. Charles Poirson, raaresentando o Se. Aliou C. Nathan,
os doas maiores accionistas presentes e acceitando são chamados
como examinadores.

O Sr. G. de Casteran é designado como secretario.
A ni sa estando assim composta o Sr. prasidento verifica, pal.

folha do presença, que os acionistas sabscriptores pre-entes or
representados são em numero de vinte e tras e representam dez
mil acçõas, isto é, a totalidade do capital social.

A folha de presença certificada, pelos membros da mesa ficar
annexa á presente acta.

A assembléa, rep..esentando a totalidade do capital social
declarada regularmente coastituida. •

O Sr. presidenta põe á disposição dos membros da assernblaa:
1.0 Um doa originaes dos estatutos da saciedade donominadaa

Sociedade Financeira e Commarcial Franco Brazileira (antiga S0310-

dado Nathan & COM7., em S. Paulo), estabalecidos conforme
documento sob a,ssignatura s particularo, com data de vinte e cita
de julao de mil novecentas e seis e um de cujos oriainaas foi (lapa
sitado como Sr. Feda Dela,palrne, ta.,beliião em Pariz, conforme
documento aqui em seguida enunciado de trinta o um de julho da
mil novecentos e sois, • enteado a declaração de subscripção da
pagamento.

2.° A cópia de um documento recebido pelo referido Sr. Feliz
Delapalma em trinta e um de julho de mil novecentos e seis, con-
tendo declaração pelo Sr. J. Caurcalle, representando o Banco da
União Pariziense e Sr. Charles Poirsoa roaresmt indo o Sr. Piano
Girod da casa de Nenflize & Comp., fundadores da sociedade eni
formação, que a totalidale das acções todas ernIttidas contra paga-
meat p, da Sociedade Financeira e Cama-lerdal. Franco Bra,zileira,
(antiga Sociedade Nathan & Comp. em S. Paulo', foi inteiramente
subscripta e que cada um subscriptOr pagou em conformidade com
os astatuto; u.na somma, igual á. metade da importancia das acçõea
-por oDe sabscriptas, seja, no total de dons milli3es o quinhentos
mil francos a cu o documento ficou annexo do accordo com a lei, a
lista dos sabscriptores das referidas acçi -les com expasição dos paga-
mentos effectuados por cada um deites.

3.° Um exemplar legalizado o registrado, do jornal Petiles
Affic lies numero de primeiro de agosto do mil novecentos e seis
contendo o aviso do convocação.

O Sr. presidente lembra que a assembléa' está reunida de
accôrdo com a lei, para o fira de : •

1°, verificar e reconhecer a sinceridade da declaração falta
perante tabellião e acima citada

2°, nomear os primeiros administradores
30 , nomear um ou mais coinmissarios encarregados de fazei

um relatorio sabre as contas do primeiro exercido
40 , constatar a acceita,ção por parte dos administradoras e se

ou os commissarios das funcç3es que lhes são conferidas
5°, approvar os estatutos e declarar a sociedade definitiva-

mente coastituida
6°, votar, si ha legar, sobro todas proposições aceessorias.
O Sr. presidente faz observar que a constituição definitiva d'a

sociedade deve ser proclamada pala presente assembléa, visto que
nenhum valor em objecto tendo entrado para, a sociedade, não ha
logar, para nomeação de commissario encarreg ido do avaliar esses
valores, e, par conseguinte, é. reunião do uma segunda assembléa
constitutiva.

'Em -seguida o Sr. presidente manda proceder a leitura, á
assembléa do documento de declaração do sabscripção e de paga-
mento e da lista a, ella annexa, submette á assemblés, esta, deela,'
ração e as peças que com ella teoria relação. 	 •

• -; Depois da, trocado diversas eaplicações o Sr. presidente pte
votos successivamente as seguintes reaoluOes-

Recebido :
ciedade, dez mil francos 	 --- i •, 10.000

, unto, dez mil e dez francos 	  
E4 .	 'o
A,':, 10.010

arcado, dez francos 	

Decimas doas mil quinhentos e dons francos cincoenta
ç f centimos 	 	 2.512.50al/•••-----

:Jatai doce mil quinhentos e doze francos cincoenta cen-
•• tesimos 	  	  , 12.512.50
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Primeira resoluçao

A assembléa geral depois do verifico reconhece sincera o
verdadeira a declaração de sabscripção e do pagamento feita pelos
fundadores da sociedado anonyina denominada:

Sociedade Fiaaneira o Commercial Franco Brazileira ( antiga
Sociedade Nathan & Comp., em S.Paulo).

Conforme documento recebido p2lo Sr. Felix Delapalme, tabel-
lião em Pariz, em 31 do julho do 19O6 assim como as peças em
apoio dast doi;laração.

Esta resaliição é adoptado, por unanimidade.
Segunda resoluçao

A assembléa geral nomeia como administradores nos termos
dos arts. 18 s 20 das estatutos

O Sr. Samuel Fry morador em Londres, Suffolk House), 5 Lau-
rance Painitney Hill.

Sr. Morre Girod, marador em Pariz, 4, Avenida floche.
Sr. Allen C. Nathan, morador em Londres, Suffolk House, 5,

Laairence Pountnev 11111.
sr. charles Poirson, morador era Pariz, 75, rua de Cour-

caldos.
Esia res dação é adoptada por unanimidade.
O Sr. Charles Puirson. presente á asssombléa geral, declara ac-

ceitar as funções de administrador da sociedade que acabam de
lhe ser conferidas.

O Sr. Charles Poirson, mandatario dos Srs. Samuel Fry, Pierro
(irad ó Allea C. Nathan, nos termos dos poderes que elles lhe ou-
torgaram par documantos com assignatura.s particulares com data
resloctivaant nto de 2) de julho do 1906, 27 de julho do 1906 e 20
do julho do 103e, declara em nomo do seus mandantes acceitar
'usinas fulieções.

Terceira resoluçao

Quarta resoluçao

A assembléa geral approva os estatutos da sociedade anonyma
denoair.a ia Sociedade Financeira e Com:parcial Fraacol3razileira
(antiga Sacioda4o Nathan & Comp., em S. Paulo) taes como estão
esiabeleeidos pelo documento sob assignaturas particulares com
data do 2s do !alho do 19)0, acima eaunci idos, uni de cujos origi-
naas foi doaisitado no numero das minutas do Sr. Falis Delapalme,
tabollião em Pariz, conforme documento por elle recebido em 31 de
julho do 1906, e declara a referida sociedade definitivamente consti-
tolda, todas as formalidades preseriptas pela lei tendo sido cum-
pridas.

Esta, resolução f )1 adoptada por unanimidade.
• Quinta resoluç7o

A assembléa geral fixa, até decisão em contrario, em 2.500 fran-
cos por atino o valor das fichas de pro..ença a attribuir a cada ad-
m nistra.dor nomeado ou par nomear, devendo o presidente receber
uma samnia dupla, seja de 5.000 francos.
• Esta resolução é adoptada unanimemente.

Sexta resoluçao
A assembléa geral fixa, até decisão em contrario em LOCO fran-

cos por anuo o par commis:-ario a remuneração á qual teem direito
os commissarios, conforme o art. 29 dos estatutos.

Esta resolução é adoptada por unanimidade.
Setima resoluçao

A assembléa geral dá aos administradores as .autorizaçiíes pre-
vistas pela lei do 24 do julho de 1867 por causa dos tratados ou no-
gocios que pudessem concluir com a Sociedade Financeira o Com-
marcial Franco Brazileira. (antiga Sociedade Nathan & Comp., em
S. Paulo) quer sola em seus nomes propris,s ou em nome das socie-
dades do que sejam administradores.

Esta ri sina° é adoptada por unanimidade.
A presente deliberação, assim como a declaração feita perante

tabellião, da subscripção.e de pagamento, e os estatutos serão publi-
cados em conformidade com a lei.

Para fazer-se os depositos e as publicaçiies todos poderes são
lutorgadoS ao portador de urna cópia ou do um extracto.

Nada mais estando na ordem do dia, a sessão é encerra,dafi9
4 1/2 horas.

De todo o acima foi organizada a presente acta que foi assignada;
pelos membros da mesa e pelos administradores o commissarios 'ou'
seus mandatarios para acceitação destas funcções.

Por cópia certificada conformo um administrador.—Assignado,t
Poirson.

Em seguida o á margem da referida cópia acham-se as mon-
ç'óes seguintes:

1. 0 Registrado em Pariz, (11 0 tabellião), em 17 de agosto do 1905,
fls. 94, divisão 10.

Recebido tres francos decimos setenta e cinco centesimos.—.
Barbier •

2. 0 Certificado verdadeiro pelo Sr. Poirson, abaixo assignado e
annexo a um documento de deposito recebido pelo tabellião em•
Pasiz, abaixo assignado, em 11 de agosto do 1936. — Poirson.
F. Delapatme.

Observações do tradutor:
Tinha mais a seguint3 declaração:
Visto por nós Sr. Pion, juiz, para legalização da firma do

Sr. Delapa,lme, no impedimento do Sr. presidente do Tribunal de 14
Instancia. do Sena. Parir, 29 do agosto de 1906. — Pion.

Tinha mais um carimbo em tinta roxa, tendo no centro as ar-
mas da Republica Franceza com 03 seguintes dizeres : Trtbunat
de P Instancia do Sena.

Tinha mais a seguinte declaração:
Visto para legalização do SisPion, collocada. acima. Pariz, 30 de

agosto de 1906.
Por delegação do Guarda do Seio, Ministro da Justiça, pelo

chefe de secção. — Aclara.
Tinha mais um carimbo em tinta verde com as armas da Repu-

blica Ioranceza o com os seguintes dizeres: «O Ministro da Justiças.
O Ministro das Relaç:ies Exteriores: Certifico verdadeira a assi-

gnatura do Sr. Adam.
Pariz, 20 do agosto de 1906. — Pele ministro, pelo chefe de

secção, delegado, Reveilld.
Tinha mais um carimbo em tinta vermelha com os seguintes

dizeres:
c0 Ministro das Relaçães Exteriores. Republica Fra,ncezas,
Tinha mais a seguinte declaração:
Reconheço verdadeira a assignatura, pag. 2 v., do Sr. Reveillt!,

do Ministerio dos Estrangeiros.
Consulado dos Estados unidos do Brazil, em Pariz, 30 do agasto.

de 1900.— O consul geral, Jdao Retinir° Leoni.
Tinha mais urna estampilha de 53, devidamente inutilizada por'

meio de um carimbo em tinta roxa, tendo no centro as armas do
13razil e com os s 'guintes dizeres; «Republica dos Estados Unidos'
do Brazil. Consulado Geral em Pariza.

Tinha mais os seguintes dizeres :
Esto documento deve ser apresentado ou no Ministerio das

RelaçZies Exteriores ou na Alfandega, do Estado onde devo produzir
effeito, para a necessaria legalização. Recebi 14 frs. e20 centesimos.
— Lconi„

Tinha mais a seguinte declaração :
Reconheço verdadeira a firma acima do cidadão João Belmiro

Leoni. Republica dos Estados Unidos do Brazil em Paris. Alfandega
de Santos, 20 de novembro de 1903, — Pelo inspector, Josd Pires
Dontingues, chefe interino.

Tinha mais duas estampilhas federaes no valor de 600 réis,
devidamente inutilizadas. — O traductor publico, E. Hollender.

Nada mais continha ou declarava o dito documento, escripto
em Irariam o que bom e fielmente o traduzi do proprio original ao
qual me reporto, o quo depois com este conferido e achado exactd
tornei a entregar a quem m'o havia apresentado. Em fé do que,
passei o presente que assignei e saltei nesta cidada do S. Paulo aos
4 de novembro do 1900.

Eugène Mies Jaques liollender do Jonge, tradutor publico,
interpreto commercial juramentado.

O referido é verdade, o que juro sob a fé do meu oficio.-.
E. Hollender.

Continha 12 estampilhas no valor de 3$300, devidamento Inutt-
lizadas pelo Sr. E, Hollender.

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Estado de 8, Paulo — Cidade de S. Paulo

Eugène Jales Jacqnes lIollender de Jonge, traductor publico o
interprete commercial jtitamentado, traductor da Junta Cornmors
ciai, da Delegacia Fiscal de S. Paulo, da Associação Commercial o'
traducter ofilcial dos Consulados da França, Hespamha, Austria,,
Paraguay, Succia, Italia, Saissa. Tnglatern. e Noruega. Rua Scs.:
na.dor Feiiá n. 27, S. Paulo

A assembléa geral nomeia os Srs. Georges Feray, morador em
• Pariz, 31, rua d la Baume, e o barão Waldner do Freundstein, mo-

radar em Pariz, 10, avenida Marco iiiacominissarios, com faculdade
de agirem conemeta ou se.aaradamente pira fazer um relatorio
assembléa coral sohre as coita s do primeiro eXercicio, o sobro a
situação da sociedaill, de accôrdo com a lei.

• ::ta resolução é adoptada por una,nimi.lade.
O Sr. ileorges Feray, preseate á reunião, declara acceltar as

funceies de commissario, que acabam de lhe ser conferidas.
Ellas' i.o acoitas para o Sr. h.trão de Waldner de FreinvIstein

pe .', Sr. charles Poirson, seu mandwario, nos termos do uma pro-
cura.çao de proprio punho coai data de 2 de agosto de 1903.
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x2! N. 6.670, fls. 7 do rogistro.	 ! •
Eu, Eugéné Jules ',Leques Hollender do Jonge, tradutor e inter-

prete cornmercial juramentado da praça de S.-Paulo, certifico que
me foi apresentado um documento escripto em franca e a pedido
da parte o traduzi litteralmente para o idioma nacional: a respe-.
ctiva, traducção diz o seguinte, a saber:

Folheto com capa amarela, contendo esta os segaintes dizeres
em mo.nuscripto :
• 27 de agosto de 1903.
• Deposito de deliberação concernente á, So3ielaile • Financeira e
Cammercial Franca Bra,zileira, antiga Sociedade Natha etc C'., em
S. Paulo. As seguintes palavras ene tinta verde, «250 Bd. St. Ger-

• main D e em tinta preta os seguintes dizeres c Sr. Feta Delapaline,
tabellião em Paris, rua de Villerexel n. 8.»

O texto conden o seguinte :
Sello da Republica Franceza, com Os seguintes dizeres : Repte-

Migue Française dous decimos do a -cerescimo um ['Liame) e chuce:1t1
centesimos.

Selio em tinta azul com os seguintes dizeres : Sr. Felix Dela-
palme. tabelião em Paris, 250 Bd. St. Germain.

As lettras FD em pontilhado perfurado.. 	 •
Sello em branco do Ministerio da F'azeada com os seguintes di-

zeres : Registro, selo e dominios.	 .	 .
Perante o Sr. Léon Felix Delapalme, babelliã,o abaixo assigna,do

compareceu Sr. Reaé Edouard Laennec, sub-chefe do coeteacioso
!do Banco da União Pariziense, o qual, por elas depositou com o
'Sr. Felix Dela,palme e lhe pedi:;, que juntasse ao• numeco de suas
I	 •minutas com a data deste dia para que dello sejam entregues
'todos extractos e cópias a quem for de direito: •

Um extracto em uma folha, com sello de GO centesirim:, do oro-
tocollo das deliberações do conselho de administração da Sociedule
Financeira o Commercial Franco Brazileira (antiga Sociedado Na-
nam 00 ., em São Paulo), sociedade que tem sua &ide em Pariz,
'rua Chauchat n. 5, em cujos termos o conselho de administração da
, referida sociedade tone eleito em sua SeSSã,3 d3 4 de agosto de 1903
'o Sr. P. Girei], presidente do conselho de administração da referida
'sociedade e tendo designado o Sr. Oh. Poirsoa para cumprir as
runcções do administrador delegado.

Cujo extracto ficou anui junto após menção e depois de ter sido
certificado verdadeira polo camparecente.

Cujo instrumeato feito e passado em Paris, 7, rua Chauchat,
nos escriptorios do Banco da União Parisiense, na anuo de 1936, em
27 de agosto.

E, feita aleitara o comparecente asSignou com o tabelião.—,Laennec.—E. Delapalme.
Em seguida está eseripto:
Regi)trado em Paris (11 0 tabelliã,o), ene 23 de agosto de 1903,

fl. • 2, divisão-2 0 .- Recebidos tres' francos c 75 cantesimoso—Datinac.
Sociedade Financeira e Commercial Franco Brazleira, (antiga

sociedade Na,tham ,s, C°, em S. Paulo).
Extracto do protocollo das deliberações do conselho de Mini-

Aistração. Sessão do dia 4 de agasto do 1906.
Estavam presentes os Srs. Fry, representado pelo Sr. P. Giroda

—P. Gired. Nathan, representado por Sr. Poirsoa.—Poitooia.
O Sr. P. Girod é eleito presidente do conselho de administra.

ção da Sociedade Financeira e Commorcial Franco I Brazileir-
(antiga sociedade Nathan Sc C°, em S. Paulo).

Sr. Ch. Poirson é designado' pára cuMprie as funcções de admi-
nistrador delegado.

Usando da faculdade que lho dá o art. 25 dos estatutos, o con-
selho delega de modo permanente ao Sr. Pairson 03 seus pobres
para a administração da sociedade • faria das sessões do conselho e
para a representação da sociedade em juizo, tanto 'requerendo
como defendendo.

• O Sr. Poirson declara acceitar as funcçães que lhe são confe-
ridas.

• ' Para extracto certificado, conforme. — Um administrador,
Pierre Girod.

Em seguida está escripto:
Registrado em Paris (11° tabellião), erre 29 do agosto do 1903,

fl. 2, divisão 211 . Recebidos tres francos decimes e 75!centesimos.
—Datmae.—F. Delapalme.

Observações do traductor:	 •
A- o* Tinha mais a seguinte declaração: Visto por nós Se. Haticque
. ville, juiz, para legalização da firma do Sr. Delapalrne no impedi-
mento do Sr. presidente • do Tribunal do 1" Instancia do Sena.
,Paris, 30 de agosto de 1903.—Haucqueville.

Tinha mais um ;carimbo em tinta roxa, tendo na ceotro as
armas da Republica Fra,nceza com os seguintes dizeres:

Tribunal do l a Instancia do Sena. -
el" Tinha mais a seguinte declaração: Visto para legalização do
'Sr. Haucqueville, colocada acima. Paris, 31 de agosto de 1906.

Por delegação do • , guarda.' do sello, .ministro da justiç t, pelo
; Chefe do secção

•Tinha,' mais - unicarirabo ! ene 'tinta'verde, com as -armas -da

	

!!Republica Franceza e com os seguintes dlzeresi.'	 ,'" •	 " • "s

O minieteale da Justiça,.	
•

O Ministro das Relações Exteriores. Certifica verdadeira a assi-
natura, do Sr. Adam. •	•	 •	 •

Paris, 31 de agosto do 1906.—Pelo ministra, pelo chefe do
secção delegado, Reveilld.
• Tinha mais une carimbo em tinta vermelha com os seguintes
dizeres: O Ministerio das Relações 14kteriores, Republica Fran-
eCZa.
r Tinha mais a seguinte declaração: Reconheço verdadeira a
assignatura, pag. 2 v., do Sr. Revolte, d g Ministerio dos' Estra,n-
pires.

Coasulado dos Estados Unidos do Brazil em Paris. 31 do agosto
de 1906.-9 consul-geael, Jolo Belmiro Leoni.

Tinha mais uma estampilha do 5, devidamente inutilizada
por maio de une carimbo em tinta roxa, tendo no centro as armas
do Brazil e cornos seguintes dizer Republica dos Estados Unidos
do Brazil. Consulado Gerai em Paris.

Tinha mais cs seguintes dizeres:
! Este documento deve ser apresentado. ou no Ministerio das
Relações Weriores, ou _na alfaaleg 1. do Estado onde deve pra
dusie Keit° para a DeeOSSIP n a legalização.

Recebi 14 francos e 20 centesi	 L?On; ;
Tinha mais a seguin:o dec'aroção : Reconheço verdadeira i

firma acima do cicia tão João Belm'ro Leoni. Republica, CO3 Estada
Unales do Brazil. Em Paris.

Arandega do Santos
'
 20 de novembro de 1906.—Pelo inseector,

Jesd Pires DomiYigues, cite et) interino.
Tinha mis dem estampilhas federaes no valor de 000 reis',

devidamente inntilizadas.-9 tradu3tor publico E. Hollender.
Nada mais continha ou d clar i.va o dito doeuenento, escripto

cru francez e que bem e ilelinonte o traduzi d proprio original
ao qual me reporto, e qae depois com este conferido e achado
exacto, toraei a entregar a quem- me o havia apraseatado.
fé do que,' passei o presente que assignei e soltei nesta cidade
de S. Paulo, aos 4 de dezembro do armo de 190i.-- Eugene Ade'
.7acques Hallender de Jonye, tralucto ,pblico, ioterprete com-
mercial. juramontado.

O referido é verdade, o que juuo sob a fé do meu officio. —
1. Hoflencler.

Continha ires estampilhas no valor de 1$00, devidamente.
inutiliz II ts pela Sr. E. Hollender.

•

DECRETO N. G.357—DZ 7 DE UEVER'S'íRJ DE 1937

Ccca mais uma brigada de infantaria de gurr la g nacionaes as eN.
marca de Cururupd, no Estado do .1.aranhão

O Presidente da Repiehlica, dos Esieados Unidos do Brun, park
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1893, decreta:

Artigo unico. Fica emula, nt guarda nacional da comarca tio
Cumat,nú, no Estado do Maranhão, mais ume brigada de infan-
taria, cone a designação do 41°, a qual se coostituira de tres ba-
talhões do. serviço activo, e:. 121, 122 e 123, e um do da reserva,
sob n. 41, TU.: se organizarão com os geardas qualificados nos
distenctos da referida comarca, revogadas as disposições em co,
trario.	 ,	 -

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1007,.19° daRepublica.

AFFONS3 AUGUSTO Monninet. PENNA.
I

Atty ,sto Tarares de Lyra.

DECRETO N. 0.353—Da 7 DE FES'EEETE,0 DE 1907

Approva os desenhos explicativos e o orçamento do aterro junte
ao caes de alvenaria, na parte em que está estabelecida a ponto
fluctuante, no porto do Mandos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, attens
dendo ao que requereu a Mandas Ba •bou). Lioiited, cessionaria das
obras do melhoramento do porto de Mamios, decreta:

Artigo mico. Ficam appmva /os os desenhos e o orçamento
que com e ,te baixam, rubricados pelo director geral de Obras o
Viação da Secretoria de Estado da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas, do aterro feito pela Mandos Barbou) . Limited, junto ao caos
de alvenaria, na parte em que está estabelecida a ponte flutuante,
no porto de Mantios; devendo ser opportunainente levada á conta
do capital da companhia a respectiva despeza na importancia do
67:782$, nos termos da clausala XVI do decreto ri. 3.725, de 1 de
de agosto de 1930, alterada pelo do n. 6.191, de 23 de outubro
de 1907.	 "
.	 Rio de Janeiro,7 de fevereiro de 1907, 19° da Republica..

5 c.	 4..n1'0N5O AUGUSTO 1\1011EtRá t .PEN.)?1.

aiaoçiduPin e AZsnci cT s.
.	 •	 •-•	 .	 •	 •

•...
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DECRETO N. 6.359 — Do 7 DE FEVEREIRO DE 1907

Modifica o perfil da muralha do caes em construcção no porto
de Santos, approvado pelo decreto n. 4.426, do 9 de junho
do 1902

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Brazil,
utttendendo ao que requereu a Companhia Docas do Sa,ntcs, de-
creta

Artigo unico. Fica modificado o perfil da muralha, do caes em
via de construcção no porto do Santos, approvado r. olo decreto
n. -4.426, do 9 de junho do 1902 de acccôrdo com os desenhos que
com este baixam rubricados peio director geral do Obras e Viação
da Secretaria de Estado na Industria. Viação o Obras Publicas.

Rio do Janeiro, 7 de fevereiro de 1907, 19° da Repblica,.
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Miguel Calmon du Pin e Almeida.
—

DECRETO N. 6.360 — DE 7 DE FEVEREIRO DE 1907 •

ttpprova as plantas e o Orçamento das obras para o prolongamento
dos esgátos atraz do trecho do caos contiguo ao Mercado
Publico e do muro de arrimo, no porto de Manaos

O Presa:iate da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten-
dando ao que re etereit a A:latidos Harbour cessionaria das -
obras de m,•lhoramento do port) de Mo,nitos, decreta

Artigo utile°. Ficam a,parovados as plantas o o orçamento
que com esto baixam, rubrieados pelo director geral de Obras
o Vi tção da Secretaria de Esta.ko da Mestria, Viação o Obras
Publica, das obras para o prolongamento dos esgotos atraz do
ir ,cio , lo ca,eso )atiguo ao M 'realo Publico, e do muro de arrimo
no porto do aludiãos, devendo ser oppartunamente levada á conta

do capital da companhia a respectiva despeza na importancia do
145:262$747, nos termos da clausula XVI do decreto n. 3.725, de
1 de agusto de 1900, alterada pelo do n. 6.191, do 23 do outubro do
1906.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1907, 19° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Migusl Calmm du Pin e Almsida.

DECRETO N. 6.36I—DE 7 DE FEVEREIRO DE 1007

Approva as plantas e o orçaMenlo para o prolongamento das
galerias do esgoto da rua Marechal Deodoro e avenida Eluardo
Ribeiro, a enfrentar com o novo edificio da Alfandega, no
porto de Manáos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 13ra.zil,
attendendo ao que requereu a Mandos Harbsur Limited, cessionarir;
das obras de melhoramento do porto de Manãos, decreta: •

Artigo unico. Ficam approvadas as plantas o o orçamento,
que com este baixam, rubricados pelo director geral de Obras ti,
Viação da Secretaria do Estado da Industria, Viação o Obra!
Publicas, para o prolongamento das galerias de esgoto da rua
Marechal Deoloro e avenida Eduardo Ribeiro, a enfrentar com
o novo edificio da Alfaxilega, no porta de Mandos; devendo ser
opportunamente levada á conta do capital da companhia a respe-
ctiva despeza na importancia de 18:774488, nos termos da clau-
sula XVI do decreto n. 3.725, de 1 de agosto de 1900, alterada pelo
de n. 6.191, de 23 de outubro de 1906.

Rio do Janeiro, 7 de fevereiro de 1907, 19° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENSA.

Miguel Cal»zon du Pin e Almeida.

620 regimento de cavallaria,
Estado-maior — Major-fiscal, Nemesio Ro-

drigues do aleito. .
ESTADO DO PARÁ.

Comarca de Maracana
930 batalhão do infantaria

Estado-maicr	 Major-fiscal, Manoel Ale-
xandre da Ca,mara.

1° companhia—Tenente, João Nepomuceno
de Figueira lo
- Alferes, Manoel de Mattos Corrêa e Fran-
cisco dos Santos Corrêa Filho.

4° companhia—Ca,pitão, Deoclecio Antonio
de Santa Brigida ;

Alferes, Manoel Luiz dos Santos.:
Comarca de Faro

7° brigada de infantaria
Estado maior — Major fiscal, Casetniro

Theophilo da Costa.
10° batalhão de infantaria

Estado maior — Tenente quartel-mestre,
Armindo Ferreira Borges.

l a companhia— Tenente, Pedro Alves Gui-
marães;

Alferes, Sabino Alves da Cruz.
2' companhia — Capitão, Joaquim Nico-

medes Paes de Andrade;
Alferes, Manoel Quintino Gomes.
3° companhia — Capitão, Luiz Affonso Pi-

menta ;
Tenente, Manoel Espirito Santo de Cas-

tilho;
Alferes, Aleiblados da Silva Pinto e Manoel

Lourenço Deveras.
4° companhia Tenente, João Baptista

Gomes ;.
• Alferes, Manoel Quintino Gomes Afilhado.

20° batalhão de infantaria
Estado maior — Major-fiscal, Manoel Tor-

quato do Souza Guerreiro ;
Capitão-ajudante, João Flexa, Pinto Ri-

beiro ;	 •
Tenente-secretario, Joaquim Maciel Pa-

rente:

Tenente quartel mestre, Manoel José Ta
vares.

l a companhia— Alferes, Antonio Henrique
do Souza e Manoel Gomes Pires.

2° companhia—Tenente, Amphilophio Phi-

sariease Pereira da Costa.
lommofienrdeso , LAulfiaziaRo;

3° companhia — Tenente Felix Alves Gui-
marães ;

Alferes, João Pinto dos Anjos.
4° companhia — Capitão, José Cresci ;
Tenente. Cornelio Barroso dce. Reis ;
Alferes, Thiago Alves da Cruz.

21° batalhão do infantaria
Estado-maior — Major-fiscal, Raymunde

Coutinho Bento Guimarães ;
Tenente-secretario, Thomaz Aquino de

Araujo;
T	 to quartel-mostre, Benedicto Hen'

rique Pereira.
1 8 companhia—Tenente, Benedicto Theo-

cloro da Costa ;
Alferes, Maeoel Marques Tavares.
2° companhia—Tenente, Manoel Theodore

Gni ta a rães ;
Alferes, Eloy do Souza Guerreiro.
3° companhia—Capitão, Antonio do Araujo

Duarte;
Tenente, Victor Marques Pereira ;
Alferes, Bonedicto Ferreira da Silva o

Justiniano Marques Guimarães.
4° companhia — Tenente, Antonio Arge-

miro de Sant'Auna ;
Alferes, José Bezerra, Monteiro o Benedick

José Gomos.,
70 batalhão da reserva

Estado-maior —Tenente-doronel comman'
dante, João de Deus Silva Junior ;

Major-fiscal, Octaviano Martins, Ribeiro ;
Capitão-ajudante, Ben edicto Cardoso da

Cunha ;
Tenente-secretario, Manoel Joaquim Pinto
Tenente quartel•mestre, Milito Adonis

de Azevedo ; 	 .	 • . -
Capitão-cirurgiãO, Francisco dos Santos

Abreu.'
1 a companhia—Capitão, Ignacio Guilhernn

da costa;;	 -

Ministerio da Justiça e Negocias
Interiores

lior decretos do 7 do corrente, foram no-
meados para a guarda nacional :

ESTADO DE ALAGOAS

Comarca da Capital

1° regimento do cavallaria
Estado-nrtior —Tenente-coronel cornman-

Jante, Joaquim Goular,o de Andrade.
ESTADO DE PERNAMI3UCO

hanicipio da Alagoa de baixo

49° brigada de infantaria
Esado-maior — Capitães assistentes, Ma-

noel Octavio C trneiro de Mesquita, Joaquim
Gerininiano Carneiro de Mesquita.

Major cirurgião, Manoel Rodrigues de
Mello.

145° batalho do infantaria
Estado-maior—Capitão ajudante, Eugenio

Tavares Cordeiro.
Tenente secretario, Antonio de Lucena

Cavalcante.
Tonento quartel mestre, Emygdio Ascen-

dia.) Cavalcante.
1470 batalhão de infantaria

Estado-maior — Capitão ajudante, Marcel-
) Tavares Cordeiro.

Tenente secretario, Francisco Pedro da
silva.

Tenente quartel-mestre — José Pereira
aá, Silva.

PI companhia — Capitão, Silvino Bezerra
da Silva.

Tenente, Manoel Nunes Baptista.
2° companhia — Capitão, Manoel Bezerra

da Silva
Tenente, José Lopes Frazão.
3° com pauhia—Capitão,Serapião Domingos

do Rezende ;	 -
Tenente, Miguel Francisco da Silva Pata.
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r "Alferes, Manoel Potronillo Ramos e "San-
cites Alvesde Almeida. .
- 2e companhia—Capitão, Camillo Ramos Pi-
mento]. Martins ;

Tenente, Porphirio Mendes Guerreiro;
Alferes, Benedicto Martins da Costa e Ray-

mundo Mattos.
3a companhia — Tenente, Berthold° Jos •

Gomes
Alferes, Casimiro da Costa Filho e Maxim°

Custodio Gomes.
4a companhia— Tenente, Antonio Pedro

de Azevedo ;
Alferes, Custodio José Barbosa e Pedro

:Jose dos Santos.

Ministerio da Marinha
Por decretos de 7 do corrente, foram no-

tneados
O capitão-tenente João .Augusto de Souza

e Silva para exercer o logar de preparador
do gabinete e laboratorio da 3 a caleira do
43 anno do curso de marinha da Escola Naval;

O 1 0 tenente Olavo Luiz Vianna, para
exercer o lograr de preparador do gabinete e
laboratorio da 2a cadeira do 3° anuo do refe-
rido curso

O 2° tenente Adolpho José de Carvalho Dei
Vecchio para exercer o logar de preparador
do gabinete das 33 ° cadeiras do 1° e 2° annos
do curso de machinas da mesma escola.

Ministerio da Guerrà
Por decretos de 7 do corrente, foram refor-

mados, de accôrdo com o disposto no art. 1°
do decreto n. 193 A, de 30 dejaneiro de 1890,
o capitão do 30° 'batalhão de infantaria
Franklin de Menezes Dona e o I° tenente do
27° batalhão da mesma arma Antcro de
Carvalho Parahyba, visto + . em attin oidoe	 .
idade para a reforma comp • cria.

	nffiimeraamobn1

SECRETARIAS DE ESTADO

Wiinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 2 de fevereiro de 1907
DIRECTORIA DO INTERIOR

Communicou-se ao Dr. juiz do direito Joa-
quim José Saraiva Junior, presidente da 3a
ses.ssio do Primeiro Tribunal do Jury, em re-
ferencia, ao officio- de 14 de janeiro ultimo,
que ao funccionario addido a esta secretaria
Arthur Herculano de Almeida deu-se conhe-
cimento de ter sido 'sorteado para tomar
parto nos trabalhos da 3 3 se;são do jury, de.
vendo comparecer,no dia 4 do corrente mez,
no dito tribunal, á rua da Relação.
" —Declarou-se :

Ao director da Escola Polytechnica do Rio
ale Janeiro, attendendo ao que requereu
Fernando de Abreu Coutinho, alumno do 10
anuo do curso fundamental da mesma escola,
haver este ministerio rosilvido permittir-
lhe que preste na segunda época exame das
duas cadeiras em que foi reprovado na pri-
meira;

Ao moam°, attendendo ao que resuereu
Asterio Lobo, alumno do 3° anno do curso
fundamental da dita escola, na dependenela
de urna cadeira desse anuo e dos respectivos
éxercicloapra,ticos, haver esto ministerio re-
solvido permittir-lhe que -presto na segunda
'época exame das materias do 1° anuo do
'curso de engenharia civil depois de appro-
vado na referida cadeira e esercicio 3 pra-

:ticos;

,	 .
Ao director da • Fa-culdade d(O.- Medecina

lo Rio de Janeiro, attendendo ao que regue-
seu Astolpho Antunes Macio, alumno do 2°
mao do curso odontologico da mesma facul-
tado,. haver este ministerio resolvido per-
matir-lhe que preste na segunda-época exa-
me das meterias do referido anuo em que foi
reprovado na primeira;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
.ymnasio Pdmambucano, ;atendendo ao que
requereu Francisco Jose, Fernandes Pires,
aluinno do 1 0 anno do mesmo gymnasw,
haver este ministorio resolvido permit-
tir-lhe que preste na segunda época exame
de franc...z e arahmetica, em que foi repro-
vado na primeira ;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Lyceu de Hamanidades de Campos, para os
devidos fins, haver este ministorio resolvido,
dc accardo com o art. 28e, n. 7, do Codigo
de Ensino em vigor, seja admittido no
mesmo lyceu como alumno gra,tuito,qua,ndo
houver vaga, o menor Ayer Campos, satis-
feitas as ex-igencias regulamentares

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Collogio, Anchieta, attendendo ao que re-
quereu ; Humberto Guerreiro de Castro,
alumno do segundo armo do mesmo collegio,
haver este ministerio resolvido pormittir-
lhe que preste na segunda épocs, exame de
francez o geographia„ em que foi reprovado
na primeira

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gymnasio Santa Catherine, para os devidos
fias, haver este ministerio, resolvido de
acc5rdo com o art. 382, n. 7, do Cofie° de
Ensino 'do 1901, sejam aslmittidos no allittlido
gymnasio COMO atuamo interno gratuito o
menor Jocelyn Viegas de Amorim e como
externos gratuitos os menores Pedra Andino
Natal; Luiz Sanches Trindade e Elpidio Cae-
tano da Silva, satisfeitas as exigeacias re-
gulamentares;

Ao Commbsalio fiscal dos exames prepa-
ratorios em Campos, attendendo ao que
expoz officio de 25 de janeiro lindo, haver
este ministorie resolvido approvar o acto do
mesmo commissario conservando abertas as
inseripeões para os exames preparatorios
naquella cidade de 12 a 24 do referido mez.

—Foram concedido 3 ao preparador da ca-
deira de histologia da Faculdade de Medi-
eine' do Rio de Janeiro, Dr. JosS Antonio de
Figuoiredo Rodrigues, seis 'nozes de licen-
ça, com o vencimento que lhe competir, na
ferina, da lei, para tratar de sua sande.

Requerimentos despachados

Abrahão de Oliveira Leite, alegando, não
só ter feito o curso gymnasial até o 5° armo,
mas tambem achar-se actualmente sem re-
cursos pecuniarios para cursar o 6° e pe-
dindo ser admittido a exame vago deste ul-
timo armo em qualquer gymnasio da capital
do Estado de 8, Paulo, mediante apresenta-
ção d is certificados de approvação nos annos
anteriores. Indeferido.

Antonio Dias da Silva Cardeal, auxiliar da
Bibliotheca, Nacional, pedindo ser nomeado
amanuense da mesma bibliotheca indepen-
dentemente de concurso.—Indeferido.

:Borel & Comp., successor.s de Meuron
&-Comp., pedindo para continuarem a usar
as armas da Republica na fachada de suas
fabricas e nos envolucros de MU productos.
—Indeferido.
; Ce'so Alvim da Gama e Souza, pedindo

validade para a matricula no curso juridico
do exame de chimica. prestado no 5° anno
do Externato do Gymnasio Nacional. —Apre-
sente certificado do exame a que alude..

Delphina Pinto. Lopes, pedindo validade.
paro a matricula no curso de - pharma,cia
dos exames prestados na Escola.' Normal
desta Capital pela qual é diplonaadao—Aure-
sente o respertivo diploma

Dr. José Anizio de 'Aguiar Campello, pe-
dindo certidão.—Deferido. 	 .

Julio O. Siqueira, pedindo ser admittido a
exames propm •atorios em Campos depois do
ter silo encerrada a inscripção para 03
mesmos exames-.—Indeferido.

Sebastião de Oliveira Leitão Sobrinho, pe-
dindo seja seu filho Antonio Oswaldo Leitão
admittido a exame de madureza para o
curso odontologico, em Nitheroy. — Dirija-
se ao deleeaelo fiscal do Governo junto ao
Collegio Saleziano de Santa Rosa.

Dia 4 •

Autorizou-se o commissario fiscal doa
exames preparatorios em Nitheroy, atten-
dendo ao que requereu Joaquim Lobo An-
tunes, a admittil-o aos exames de historia e
geogcaphia do Bra.zil, cuja validade, entre-
tanto, dependerá da acceitação de outros
preparatorios que prestou em Portugal, no
Lyceu Central de Lisbtia.

— Declarou-se : •

Ao director da Escola de Minas haver esto
ministerio resolvido sejam suspensos os con-
cursos ao provimento dos logares vagos no
respectivo magistersO, á, vista do disposto
no art. 40 do decreto legislativo n. 1.620, do
29 de dezembro do 1906, em cuja conformi-
dade a mesma escola deve passar a. perten-
cer á jurisdicção administrativa do novo
Ministerio dos Negocios da Agricultura,
Industria e Cimmercio, ao qual compete
providenciar sobre a reorganização daquele
estabelecimento, de acctirdo com o referido
artigo ;	 -

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Colega) Cano, no: Estado de Minas Ge-
raee, haver este Ministerio resolvido, de
acendo com o art. :32, n. 7, do Codiszo
Ensino, seja adulando no mesmo eofiegio
como alumno interno gratuito o menor
Gaitas Carvalhaes, satisfeitas as oxigeacias
regulamentares, na vaga do que tem de ser
excluido do estabelecimento

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gymnaeio da Bahia, attondendo ao que re-
quereram Deooleciano Antonio Cielho doa
Santos e Aristobulo dos Santos Cardoso (le-
mos, alumuos do mesmo gyinnasio, este do
5° e aquele do 2° anuo, haver este 'ilidiste-
rio resolvido permatis-lhes que prestem
na segunda época . exame das disciplinas em
q e foram reprovados na primo.ra.

Foi nomeado Adirei° Romano Martins
para exercer o logar do delegado fiscal do
Governo junto ao, Gymnaseo Paranaense
durante o impedimento do offeetivo Dr. João
Evangelista Espiadola.

— Remetteram-se
Ao director do Forum do Di•stricto Federal,

em referencia nos °Meios de 7 e 15 de ja-
neiro ultimo, cópia do que, sob o n". 23, de
31 do dito mez, dirigiu a este Ministerio o
director do Archivo Publico Nacional, rela-
tivamente á transferencia dos papeis par-
tencentes.ao arellivo eleitoral •

.Ao director. da Faculdade de Direito do
Recife os decretos de 31 , de janeiro findo
que nomeam para a mesma faculdade, bi-
biiothecario, o 'sub-bibliotIncario, bacharel
Eduardo Waldemar Tavaros Barroto ; sab-
bibliothecario, o bacharel João Pessoa Ca-
valcante de Albuquerque, bem assim, a por-
taria, da mesma data que nomeia o bacharel
Albino aleira Filho para o los,,a,r de ama-
nuense. •

Requerimento despachado
•

Uinberto Zungol, pedindo naturalizaçao
Completo o selo do passaporte.
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DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Expediepte de 7 de fevereiro do 1907

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagamentos das seguintes folhas, rela-
tivas a janeiro findo

Funccionarios interinos do Instituto Na-
cional de Musica

Diarias dos auxiliares de policia do porto;
Residencia, do director do Internato do

Gyinna,sio Nacional
• Quantia destinada ás quebras do escrivão
xlo mesmo internato

Pessoal subalterno da Casa do Detenção.
—Requisitaram-se os aiKantamentos :
Do 19:304637 ao administrador do Hos-

picio Nacional do Alienados para pagamento
do pes4oa1 subalterno

Do 4:894 ao almoxarife do Hospital de
S. Sebastião para pagamento do pessoal su-
balterno o do pessoal subalterno extraordi-
nario

Do 4:464200 ao chefe de secção da Dire-
ctoria, Geral do Saudo Publica para paga-
mento do pessoal do serviço administrativo e
jornaleiro fixo do Lazaretd da Ilha Grande

Do 161:334118 ao director da Secretaria
do Senado, quantia destinada ao material da
mesma secretaria.

—Solicitaram-se mais os pagamentos no
Thosouro Federal ;
• Do 1;224664, fornecimento feito á Escola
Polytechnica em dezembro ultimo

Do 3:414$900, obras nos quarteis e centros
policiaes

Do 64, soldo mensal que compete ao sol-
dado reformado do corpo do bombeiros Au-
gusto de Souza

Do 131$350, trabalhos de iluminação exe
cotados na Repartição de Policia e em di-
versas delezacias em dezembro ultimo :

Do 1850350, founecimentos o gaz consu-
mido no Externato do Gyrnoasio Nacional no
4° trimestre findo

De 84600, despezas miudas eifectuadas
em janeiro nn lo pelo director do Instituto
Nacional de Mu4ica
• De 4284, consumo do gaz no 4 0 trime3tre

fiado pelo quartel do cominando superior
,guarda

—.1irt a despeza mi a instai-
'dação do uma s da para electrotoshnica, na
Escx.da Polytechnica.

--
Expediente de 8 de fevereiro de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Foi exonerado o Dr. Fernando Maria dos
Reis do lorar do medico da Colonia Corroa-
sional dos D ,us Rios, sendo nomeado para o
substituir o Dr. José Fornandos do Barros.

—Autorizou-se o general commandanto da
força policial a providenciar sobre a baixa
do ansneçada Carlos José barroto, do, con-
formidade com a acta da iospecção do mulo
a que foi stibmettido.

—Concederam-se 99 dias de licença, com
ordenado, para tratamento do sande, ao
adjunto dos promotores publicos desta Ca-
pital bacharel Joaquim José da Silva Santos.

—Declarou-so aos juizes feloraes das 1 4 o 24
Varas do Districto Federal. em resposta aos
officios do 6 do corrente moz, nos qua,es soli-
citaram informações acerca dos motivos que
determinaram a expulsão do russo Iienri
Libra,n e da austriaca Augusta Root, que os
referia0S estrangeiros foram expulsos do
territorio nacional como incursos no art. 2°,
n. 3, do decreto n. 1.641, (lei do janeiro do
corrente anno, por exercerem o lenocinio,
canformo ficou verificado, á vista das syndi-
canelas feitas pela policia.

. —Transinittiram-se, afim do serem infor-
mados o instruidos:

Ao juiz da 1 4 Vara Criminal, o requeri-
mento de José Antonio do Almeida pedindo

,perdão do resto da pena do 30 annos de pri-

são com trabalho, pie está cumprindo no
presidio da ilha das Cabras

Ao juiz da 24 Pre•bria, o requerimento de
João Fornandes da Costa pedindo perdão' do
resto da pena de tres annos do reclusão na.
Colonia,Correccional dos Dous Rios, a que foi
condomnado por contravenção dos arts. 399
o 400 do Codigo Penal

Ao juiz da 84 Pretoria, o requerimento
de Samuel Ferreira Lima pedindo perdão do
resto da pena de doas annos de reclusão na
Colonia. dos Deus Rios ;

Ao presidente do Estado do Rio Grande do
Sul, cópia do aviso do Ministerio das Rola-
çõe,s Exteriores sobro os documentos de ha-
bilitação dos herdeiros do preto africano
João Othelo.

Requerimentos despachados

Alfredo Arthur Shor t, 2° sargento da força
policial.—Dcforido,na conformidade do aviso
expedido nesta data ao conimandanto da
força.

Antonio Soares do Assumpçã,o, ex-soldado
da força policial.—Indeferido.

Walker Bros Comp. — Este ministerio
não tem necessidade da lancha offerecida
pelos supplicantes.

n••••nn••

Expediente de 8 de fevereiro de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusou-so ao director de hygiene da
cidade de Juiz do Fora o recebimento dos
mappas de estatistica demographo-sanitaria
da mesma cidade.

— Solicitaram-se providencias
Ao Sr. Ministro no sentido de sor des-

occupa,do para ser demolido .o casebre a rua
do Agudizar) n. 37, proprio nacional, onde
está instalado o 40 posto policial;

Ao Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas, afim de sor permittido a esta re-
partição retirar do trapiche da Sande 500
barricas contendo desinfectantes, vindas do
Liverpool no vapor inglez Tintorelo, sob a
marca D. G. S. P. e ns. 7.510.

— Reiterou-se ao director geral do Obras
e -Viação da Municipalidade o pedido relativo
a mudança do kiosquo n. 31 da rua S. Sal-
vador..

— Remetteram-30
Ao direct.,r geral do Contabilidade as re-

lações dai contas das desinfecções praticadas
em diversas embarcações neste porto, em
janeiro ultimo, na importancia de 6:774300 ;

Ao insp2ctor da Alan Ioga para alli serem
cobradas as referidas contas

Ao director interino do Laboratorio Muni-
cipal do Analysses uma caixa contendo 20
vidros com 10 cc. do malleina » cada um

Ao director da Estrada do Forro Central
do Brazil os laudos dos exames de validez
do Antoulo Pinto do Magalhães, José da
Costa Nunes, Augusto Raphaol Moreira,
Rhadamés Ribas, João Pereira Cardoso
Thompson e Eduardo José Monteiro Torres.

Requerimentos despachados

Dia 8 de fevereiro de 1007

Custodio da Costa Braga (1° districto).—
Só poderá ser atteadido nos termos da infor-
mação.

Barão do Werneck (1 0 districto).— A me-
dida será adia ia.

Sabina Campos Brandão (1° districto).—
Detilrido, si apresentar a licença para obras
dentro de 15 dias.

Francisco José Cardoso Junior (0 0. dis-
tricto).—Não pôde ser attendido.

Francisca R. da Costa Peixoto (1° dis-
tricto).—A medida será adiada.

Mosteiro do S. Bento,,--Deferido.

Casem ira LedpàIdina (1° districto).—Serão
concedidos 30 dias.

José Antonio da çámlia (1 0 districto).—Nãe
pôde sor attendido:

José Ferreira Marques (5° districto).— S6-
rão concedidos GO dias, nos termos da Liar:
mação.

José Carneiro Pinto (1 0 districto).— Defe-
rido.

José Soares Loureiro (5° districto).—Serão
concedidos 30 dias.

José do Oliveira (5 0 districto).— Não NP
ser attendido.

Paulino Gomes Flores (1° districto).— Do:
ferido.

Martinho de Souza Barreiros (4 0 districto).
—Queira apresentar licença para obras.

Thoma.z L. dos Santos Vila Verde (9 0 dis-
tricto).—Serão concedidos GO dias.

Octaviano da Cruz Serra (G° districto).—
Serão concedidos 30 dias

,Tanuario Marques Barbosa (G' districto).
-..Ssrão concedidos 30 dias.
Gaspar Teixeira do Carvalho (5° districto).1

—Serão concedidos GO dias.
José da Costa Pipas (6° districto).— Serão .

concedidos 10 dias.
Daniel Duarte da Cunha.— Sim, media,nto

recibo.
Arthur Pereira Barros.— Sim, mediante .

recibo.
Adolpho Fortunato Hasselmann. —

rido.
Francisco Lopes Ferraz (1 0 districto).—

Deferido.
Antonio Vaz do Carvalho (1° districto).—

Deferido.
Felismina, M. Rosa do Magalhães (0° dis-

trieto).—Deferido.
Candido D. Brandão (1° districto).—A me-

dida será adiada.
Irmandade do Santissimo Sacramento do

Santa Rita (5° district0.— Serão concedidos
90d ias.

Romeu R. Louzada (40 districto).— Serão
concedidos 30 dias. •

Josephina Marques Pires.— Certifique-se.
João Luiz Espindola.—Não pode ser aten-

dido.
Freire Guimarães & Comp. —Não podem

ser a,t tendidos.
Romeu Moreira de Amorim.— Não pôde

sor atteodido.
Dr. Luiz Delfino dos Santos. — Cortifl-

que-se. -
POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por actos de 9 do corrente, foram exone-
rado o 30 supplente do delegado da 8 eir-
cumscripção suburbana, tenente Braziliano
Cavalcanti Junior, e nomeado para substi,
tuil-o Leopoldo José de Menezes, e Octavio.
Augusto do Nascimento para exercer, inte-
rinarnhate, o cargo de escrivão da l a dele-.
guia auxiliar durante o impedimento do
effectivo, que entrou no goso de tres meus
de licença para tratamento do sande.

Ministerio da Fazenda
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal
Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro:
Sociedade Propagadora das Belas Artes,

pedindo pagamento de beneficio de loterias
relativo ao armo do 1906. — A' vista do pa.-
recer, nada ha que deferir.

Dr. Antonio Fernandes Figueira, pedindo
pagamento de 3:784 do despezits feitas com
a impressão do livro «Elementos do Semeio-
logia Infantil».—Pague-se.

Leopoidina Railway Compally, iimikd pe-
dindo pagamento de 184300, de transportes
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*effectuados em setembro do anno passado.-
Pague-se.

.,Casa Candido, da cidade de Serro, pedindo
pa,garetento do beneficio de loterias.-Entre-

, gue-se de accordo com e parecer.
Martha Teixeira, pedindo pagamento de

vencimentos do seu finado marido Dr. José
. 1. Candido Teixeira, como auxiliar da Redacção

do Diario Official.-Indeferido.
Abel Pinheiro da Rocha, 40 escripturario

da Alfandega do Pará, pedindo 90 dias de li-
cença em prorogação.-Concedo GO dias.

Edistio Martins, ex-porteiro da Delegacia
Fiscal da Bahia, pedindo sua reintegração.
- Indeferido.

Aleaandre Borges do Couto, pedindo para
' pagar semestralmente as suas contribuições
Spara o montepio. - Dirija-se ao Ministerio
'da, 'Viação.
, P. S. Nieolson Comp., consignatarios
.vapor inglez Royston Grange, pedindo paga-
;mento da commissão de 4% sobre a im-
,portancia de imposto de transporte pelos
_mesmos arrecadada. - Deferido, á vista do
parecer da Directoria do Contencioso.

- Processo de pensão :
Amalia Paulina Rodrigues Silva. - Pas-

se-se o titulo.	 .
.••n•••

EXUEDIENTE Do SR. MINISTRO

Dia 9 de fevereiro de 1907

Sr. Ministro da Justiça e Negocies In-
teriores
, N. 20 - Relativamente ao aviso desse Mi-

-nisterio n. 5.008, de 5 de janeiro ultimo. re-
quisitando o pagamento ao Dr.Ulysses Ma-
chado Pereira Via.nna Filho de uma gratifi-
cação equivalente ao ordenado de medico dos
pavilhões de molestias infecciosas e inter-
currentes do Hospicio Nacional de Alienados,

'no periodo em que exerceu interinamente o
referido cargo, cabe-me communicar aV. Ex.,
para os fins convenientes, que, nos termos do
'disposto no § 2°, do art. 7 0 , do regulamento
approvado pelo decreto n. 5.125, de 1 de
fevereiro de 1904, resolveu este Ministerio

'mandar abonar-lhe sómente metade do or-
denado, visto já ter aquele medico perco-
bido a gratificação de exerciáo do respectivo
cargo.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os meus protestos de alta estima e mui dis-
'tineta consideração.

-Sr. Ministro da Industrie, Viação e
Obras Publicas:

N. 87 - Devolvendo o incluso processo "c-
alcula° com o aviso desse Ministerio n..3.192,
,de 5 do outubro do auno passado, relativo á
'divida de exercido findo de 133$549, cujo
'rpagamento ê solicitado em favor do machi-
eiista de 3a classe da Estrada de Ferro Central
'do Brazil Antonio de SI e Almeida, rogo a
V. Ex. se digne de providenciar para que o
mesmo processo volte acompanhado do re-
querimento original ; dignando-se V. Ex. de
reconhecer a mesma divida, na conformi-
dade do art. 31, § 2 0,•lettra a, da lei n. 490,
do 16 de dezembro do 1897.

•Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima e mui dis-
tineta consideração.

N. 88-Devolvendo o incluso processo re-
ferente á divida do exercicios findos do

• 219$798, -cujo pagamento a Olympic, Borges
de Araujo foi requisitado por esse Ministerio
em aviso n.. 3.925, de 10 de dezembro ultimo,
:peço a V. Ex. se digne reconhecer essa die

•,vida, do accôrdo com o disposto no art. 31,
§ 2°, lettra a; da lei n. 490, de 16 de dezem- •
,bro de 1897.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex,
os protestos da minha ata estima o mui dis-

*tineta consideração. • •
89-Pedindô identica providencia em

•relaçãy, divida de 219$990, cujo pagamen-

to a Joaquim Corrêa Bittencourt foi requisi-
tado por aviso n. 3.976, de 13 de dezembro
de 1906.

N.S0 - Idem em relação á divida do
1:121$327, Cujo pagamento aos agentes do
Correi() de Pernambuco foi requisitado por
aviso n, 4.084,de 21 de dezembro de 1900.

N. 91-Idem em - relação á divida de
75$160, cujo pagamento ao padre Elyseu Co-
ser Cavalcanti, de Piauhy, foi requisitado
por aviso n. 4.085, do 21 de dezembro de
1900.

N. 92 - Idem em relação á divida de
600$, cujo . pagamento a D. Rosa Amelia y
Plá de Carvalho, dá Parallyba do Norte, foi
requisitado por aviso n. 4.088, do 21(10 de-
zembro de 1900.

N. 93-Idem em relação á divida de 306$,
cujo pagamento a Paulo Morassi foi requi-
sitado por aviso n. 4.112, de 20 de dezem-
bro de 1906.

N. 94--Idem em relação á divida de 800$,
cujo pagamento a D. Luiza Perpétua da
Costa foi requisitado por avises ns. 1.801,
de 18 de junho e 3.655, de 14 de novembro
de 1906, e 54, de 9 de janeiro de 1907.

N. 9-Idem em relação á divida de 300$,
cujo pagamento a Nestor Conrado, do Piauhy,
foi re•uisitado por aviso n. 172, de 18 de
janeiro de 1907.

- Sr. Ministro da Marinha:	 •
N. 2l-De' olvendo o incluso processo trens-

mittido com o aviso desse ministerio n. 1.087,
de 13 de novembro do anuo passado, em que
D. Maria Guilhermina de Souza Reis, filha
do membro effectivo do Conselho . Naval,
Dr. Joaquim de Souza Reis, reclama contra,
a pensão do montepio civil que lhe é distri-
buida, cabe-me declarar a V. Ex. que a esse
ministerio compete proferir decisão sobre o
assumpto, por que des a deeisio cabo
ainda recurso para o ministerio a me
cargo.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos da minha alta estima e mui
distincta consideração.

N. 22-Em resposta ao aviso n. 46, de 10
de janeiro proximo findo, em que V. Ex.
reitera o.pedido feito a este ministerio no
aviso n. 1.308, de 13 de, setembro ultimo,
no sentido de serem cunhadas na Casa da
Moela diversas medalhas de ouro, prata e
bronze, das creadas pelo decreto n. 4.238,
de . 15 de novembro de 1901,remetto a V.Ex.,
para seu conhecimento, a inclusa informa-
selo, por cópia, prestada a respeito, pelo
chefe da oficina de gravura daquelle esta-
belecimento e que me fei enviada, tamboril
por cópia, pelo respectivo director, com o
oficio n. 125, de 25 do dito mez do ja-
neiro,

, Aproveito o ensejo para renovar a V. Ex.
os protestos de minha elevada estima e mui
distincta consideração.

- Sr. Ministro da Guerra:
N. 30-Para que se possa autorizar .a De-

legacia do Thesouro em Londres, a effectuar
o adiantamento olicitado no aviso desse
ministerio n. 63, de 25 de janeiro ultimo,
de francos 1.718,65 ao 2° tenente de arti-
lharia Armando Duval Sergio Ferreira, para
lattender á despeza, com a sua viagem de re-
gresso, rogo a V. Ex. se digne de informar-
me. si . a despeza em questão. deve correr
por conta da verba 10°. desse mesmo mi -
nisterio-Commissões em paizes estrangeiros
-exercido de 1907. :.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima o mui dis-
tineta consideração.

- Sr. director 'geral da Imprensa Na-
cional;	 .

" N.' 1-Autorizo-Vos a -mandar imprimir
nesse estabelecimento o relatorio da Gamarei,
Syndical • dos Corretores de Fundos Publicos
nesta Capital, o qual a-os será entregue pelo
syndico dos corretores José Claudio da Silva.

- Sr. director da Recebedoria do It'ci de
/ Janeiro :	 . .
IN. 1-Communico-vos, para os devidos

effeitoS, ter 'rei-OlVido -que o agente'fiscal
dos . impostos de Consumo - nesta capital Vi-
ctorino José Pereira, que se acha em serviçr
de inspécçãe -rio • Estado do S. Paulo, volte
ao exercido do seu cargo nessa repartição.

Sr: juiz de direitó da la vara com
morda!:

N. 27 -Em resposta ao vosso officio de 25
do auez proximb Ou lo,, cabe-me communi-
ea,r-vos que, segundo informação prestads
pelo presidente do conselho fiscal da Caixa
Economica desta, Capital, em oficio n. 199,
de 1 do corrente, nenhum embaraço IM
posto ao embargo a que vos referistes, tendo
sido apenas informado ao encarregado da
diligencia que o engenheiro Alfredo Ban-
deira não tinha, no momento, quantia ai'
guina a receber da mesma caixa, o que só
se poderia dar no fim das obras no edificio o
por occasião de 'sua definitiva .acc3itação,
quando se lhe houvessesle entregar a ultima
prestação, ex-in do respectivo contracto.

Oatrosim, quanto ao deposito da quantia
dó 20:000$, descontada áquelle engenheire
para garantia da fiel, execução do contracto
pasa as ditas obras, não podia a Caixa Eco-
nomica, abrir mão dele em beneficio de ter-
ceiros.
•Finalmente, cabe-me coma unicar-vos que.

conforme declaração constante do referido
oficio, está a presidencia do conselho fiscs
convenientemente notificada do embargo em
questão, para em tempo providenciar corno
de direito.

- Sr. delegado fiscal em S. Paulo
N. 4 - Communico-vos,. para os devido(

effeites, tar resolvido que o agente fiscal 	 •
dos impostos de consumo nesta Capital, Vi-
ctoriro José Pereira, que se acha em ser-
viço do inspecção nesse Estado, volte ao ex-
ercicio do seu cargo na Recebedoria do Rio
de Janeiro.

- Sr. director ja Casa da Moeda
N. 33 -Communico-vos para os devido

effeitos, que 'o Sr.' Ministro, attendendo ak
que solicitou Eustachio Freitas da Costa
Rodrigues, na petição encaminhada com o
officio da Caixa do Amortização n. 2?, de 23
do mez proximo findo, resolveu, por acto de
6 do corrente, autorizar a impressão nesse
estabelecimento dos novos titul 03 substitu-
tivos das apolices da divida publica, extra-
viadas, do valor nominal de 1:000$ cada
auna,.juro annual de 5 %,.papel, do n. 0.414
a 6.416, emittidas em 1897 e pertencentes
ao mesmo requerente.

-
ExPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

~lamento ao. idó dia 8 deleve7eiro de 1907

Sr. director geral da Imprensa Nacional
N. 6 - Accusando recebidas as collecções

de Leis e Decis'ies, da Republica. em numero
dó 157 vo'umes, que por mim foram requi-
sitados deste : - estabelecimento, em oficie
n. 56, de 24 do mez d) novembro do armo
proximo findo, levo ao vosso conhecimento
que tal colecção não Veie completa, pois
que faltam os volumes referentes aos uno!
de 1849, 1851, ! 1855, 1836 e do 15 de novem-
bro de 1889 a 31 de dezembro de 1890, cuja
remessa vos rogo determineis que seja feita,
com a possivel urgencia,.

Dia 9 de janeiro de 1907

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja,s
neiro:
- N. 113- Communieo-vos, para, eis devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereu a Companhia Commercio e Nave-
gação, resolveu, por acto do 8 do corrente,
autosizár o despacho; livre de direitos, do
accordo com o art. 3G, da lei n. 1.617, de •
30 de dezembro de 1900, que. revigorou • o

••ss
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art. 17, da de n. 1.453, do 30 do dezembro
do anno anterior, 48.000 toneladas do carvão
do pedra, constantes da inclusa relação, o a
serem importadas pela requerente com des-
tino ao consumo de seus vapores.
t -Sr. director da CaSa da Moeda
• N. 32-Em cumprimento ao despacho do
Sr. Ministro, de I do corrente, recornmendo-
,vcs providencieis para que sejam prompti•
ficadas, com 'Argucia, as medalhas de ouro,
prata o bronze, encommendadas pelo Minis-
terio dos Nogocios da Marinha e mandadas
cunhar nesse estabelecimento por despacho
do Sr. Ministro da Fazenda, do 21 de setem-
bro ultimo, conformo o officio desta directo-
ria, n. 144, de 11 do outubro posterior.

-Sr. presidente do Tribunal do Contas :
N. 52-Rernotto-vos, para os fins conve-

nientes o do accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 5 do corrente, o incluso pro-
cesso transmittido com o officio da Delegacia
Fiscal em S. Paulo, n. 57, de 23 do janeiro
ultimo, relativo á fiança, no a-a,lor de
1:600$, prestada por Eugenio Passos, em
urna caderneta da Caixa Economica, de sua
propriedade, em garantia do sua rosponsabi-
lidado e da do seus.prepostos no, legar do
collector das rendas federms em Pira,ssu-
nunga, naquele Estado.

N. 53 - Remetto-vos, para 03 fins conve-
nientes o de accordo com o despacho do Sr.
Ministro, do 5 do corrente, o incluso pro-
cesso transmittid.o com o officio da Delegacia
Fiscal no Estado do S. Paulo n. 518, do 14
de dezembro ultimo, referente á fiança, no
valor do 500$, prestada em uma caderneta
da Caixa Economica, com o deposito do igual
quantia, do propriedado do Luiz Ribeiro
Borges, em garantia do sua responsabilidade
e da do seus propostos, no legar do collector
das rendas federaes em Barretos, naquele
Estado.

N. 51 - Remetto-vos, para 03 fins co ive-
utentes o do accOrdo com o despacho do Sr.
Ministro, do 5 do corrente, o incluso pro-
cesso transmittido com o officio da Delegacia
Fiscal no Estado -de Minas Genes n. 19, do 25
do janeiro ultimo, referente á fiança, no
valor de 200$, em uma caderneta da Caixa
Economaca, com o deposito de igual quantia,
prestada por Francisco Pinto de Andrade, em
garantia de sua responsabilidade o de seus
propostos, no lagar do encarregado da arre-
cadação das rendas federaes no municipio
do Silvestre Ferraz, naquele Estado.

N. 55 - De accordo com o despacho do
Sr. Ministro, do 5 do corrente, remotto-vos,
para os fins convenientes, o in3luso processo
tro.nsmittidocom o oficio da Delegacia Fi
em S. Paulo n. 51, do 23 de janeiro ultimo,
relativo á fiança, no valor de 800$, prestada
por Josias de Cerqueira Loto, em uma ca-
derneta da Caixa Economica, do sua pro-
priedade, com o deposito do igual importan-
eia, para garantia do sua responsabilidade e
da de seus propostos, no logar de collector
das rendas federa.es em Brotas, naquele Es•.
tado.	 •

N. 53-De accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 5 do corrente, remetto-vos,
para os fins convenientes, o incluso processo
transmittido com o o /leio da Delegacia Fis-
cal cm S. Paulo n. 30, do 19 de janeiro ul-
timo, o relativo á liança,no valor de 3:000$,
prestada por Francisco Pinheiro da Silva,
em uma caderneta da Caixa Ecenomica, de
sua propriedade, com o deposito do igual
importancia, para garantia de sua responsa-
bilidade o da de seus propostos no legar de
colloctor das rendas federam em Botucatio
naquelle Estado.

- Sr. delegado fiscal no Amazonas :
N. 30-Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que ponderou, em requerimento datado
do 22 do janeiro proximo findo, Eduardo
Barata Ribeiro do pinho, nomeado escrivão -

em commissão do 1 0 Posto Fiscal do Depar-
tamento do Alto Juruá, resolveu, por des-
pacho de 2 de corrente, dilatar em 60 o
prazo do 30 (lias que lho foi concedido para
assumir o exercicio da,quelle cargo, como
se verifica da ordem desta directoria n. 15,
do 19 do referido mu de janeiro.

delegado fiscal na Bahia :
N. 31-Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou a Intendendo, Municipal dessa
cidade no officio encaminhado com o dessa
delegacia n. 11, de 21 do janeiro ultimo,
resolveu, por acto de 5 do corrente, autori-
zar o despacho, livro de direitos, nos termos
do art. 3 0 , XIII, n. 12 da lei do orçamento
da receita vigente, do material constante da
inclusa relação o a ser importado com des-
tino ao serviço do abastecimento de agua
dessa capital.

N. 32-Communico-vos, para 03 fins coa-
venientes, qu ) o Sr. Ministro, attendendo
ao que solicitou a Intendencia Municipal
dessa cidade no officio encaminhado com o
dessa delegacia n. 10, de 21 de janeiro ulti-
mo, resolveu, por acto do 5 do corrente,
autorizar o despacho, livre de direitos, do
accôrdo com o art. 30 , XIII. n. 12, da lei do
orçamento da receita vigente, do material
constante do inclusa relação o a ser impor-
tado com destino ao serviço do abasteci-
mento do agua dessa capital.

N. 33 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, em observancia •ao despacho do Sr.
Ministro, 'de- 18 do janeiro proximo findo,
que o Tribunal do Contas; segundo commu-
ficou o seu presidente, em oficio n. 80, do
4 do corrente, julgou, em sessão do 1, tom-
bem do corrente, boa a fiança prestada por
Marcolino Dias do Andrade Junior, em ga-
rantia de sua responsabilidade o de seus
propostos no logir do thesoureiro da agencia
do correio de l a classe da ponte da Companhia
Bahiana, nesse Estado: constituida por uma
caderneta da Caixa Economica, do sua pro-
priedade, com o deposito da quantia de
4:000$ o mais 1:000$ em moeda corrente.

- Sr. delegado fiscal no Ceará,:
N. 23 - Já havendo sido concedido a essa

delegacia, pe!a ordem n. 18, de 7 de feve-
reiro do 1902, o credito do 39:148$911 para
pagamento da folha do pessoal empregado
na Estrada do Ferro do Sobral, nesse Estado,
nos mozes de novembro e dezembro de 1890,
no qual tombem se acha comprehendida a
importando. de 10:059$051 cujo pagamento
é solicitado por diversos hordeiros de ex-em-
pregados incluidos na referida folha, no pro-
cesso encaminhado ao Thesouro com o aviso
do Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas n. 52, do 5 do setembro do anuo
passado, incluso vos rernetto o mencionado
processo, afim do que o organ'zeis devida-
mente, por exercicios findos.

-Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 17-Relativamente á proposta que faz

o collector de Brejo, do Bernardo Ferreira
Ramos para seu escrivão, a qual acompa-
nhou o vosso officio n. 102, do 1 de dezem-
bro do anno proximo passado, recommondo-
vos, em observancia ao despacho do Sr. Mi-
nistro, do 22 do mez subsequente, que sem-
pre que se tratar do escrivães estaduaes
que tenham de exercer identico logar no
serviço federal, procelaes de accOrdo com o
estabelecido na ordem desta directoria
ri. 113, expedida a essa delegacia em 19 do
referido mez do dezembro.

-Sr. delegado fiscal em Minas Gemes:
N. 34-Remetto-vos, para os fins conve-

nientes) 03 inclusos titulos nomeando: Leo-

poldo Pinto Ferreira Coelho para o lugar do
escrivão da Collectoria das Rendas Federaes'
em Passos o Cassiano Coelho Gomes para o'
do agente fiscal dos impostos do consumo na'.
8a circumscripção doso Estado.

-Sr. delegado fiscal no Pará :
N. 35-Em confirmação ao meu tolegrana-o

ma de 9 do corrente, communico-vos, rural
os fins convenientes, que o Sr. Ministro.
attendendo ao que re lucrou a The Anza:on.
Telegraph Company, limited, resolveu, po?'
acto do 8 deste mez, autorizar o despacho,'
livro do diroitos, mediante termo de respon-
sabilidade, COM 0 prazo de GO dias, para,
legalização do pedido, do 100 milhas do
cabo telegra,phico importados pela referida'
companhia com destino ao sou serviço.	 6,-

- Sr. delegado fiscal no Estado da Ra',
raNhyb1a5:_

15-vos, para 03 fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, Por despacho
de 30 do janeiro ultimo, profer ; do cm sessão'
do Conselho do Fazenda, de accOrdo com o
parecer deste, resolveu dar provimento ao
recurso encaminhado com o v0330 officio
n. 33, de 13 de dezembro do anno passado,
interposto por Manoel Henrique do Szt, ne-
gociantes dessa praça, do acto da inspecto-
ria da Alfandega desse Estado, mandando
classificar como para encadernação o Outras
11303, da taxa do 500 réis por kilogra,mma,
de conformidade com o art. 1 0 , n. 1, lettra, 5,..
da lei n. 1.452, do 30 de dezembro do 1905,
o papel que o recorrente submetteu a des.
pacho pela nota d 3 importação n. 1.577, de
25 de outubro do referido anilo, como asseti-
nado para impressão.

-Sr. delegado fiscal em. Pernambuco :
N. 50-Declaro-vos, para os devidos fins -

do accôrdo com o desp Lcho do Sr. Ministro,
do 11 de janeiro proximo findo, que o Tri-
bunal do Contas, segundo communicou o seut
presidente, em officio n. 8I,do 4 do corrente,
julgou. em S0355.0 do 1, tamboril do corrente,
boa a fiann de 2:50)$, prestada por Leo le-
gario Paina do Oliveira, em garantia do
sua responsabilidade e de seus pr3postos na
legar do escrivão da Collectoria Fe leral em
Olinda, nesse Estado, o constituida, par uma
caderneta da Caixa Economica, de sua pro-
priedade, com o deposito de igual quantia.

Fica assim confirmado o meu telegramma
desta data.

N. 51-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, atteudendo ao qu&
solicitou o presidente desse Estado no oficio
oncaminhado com o dessa delegacia n. 13.
de 18 do janeiro ultimo, resolveu,por acto do
4 cio corrente, autorizar o despacho, livre de
direitos, do accôrd o com o art. 3 0. § XIII,
n. 12, da lei do orçamento da receita vi-
gente, da caixa constanto da inclusa Mação,
contendo uma machina, (Clayton» para des-
infecção, importada com destino ao serviço
do hygiene publica dose mesmo Estado.

N. 52-Declaro-vos, para os deiv6id,o(sieeff1 edi(
tos, que o Sr. Ministro, por despacho do 6 do
corrente, resolveu indeferir o requerimento,
transmittido com v0330 oficio II. 

3

junho ultimo, cm que o tabollião de notas
nessa cidade, Francisco Cintra Lima pado o
abono de uma gratifica,0?io poios serviços que
prestou como perito em repartições de Fa-
zenda, nesse Estado.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
NoNrt.e5:

5-Em resposta ao vosso oficio n. 27,
do 18 do novembro do 1905, declaro-vos, do
accôrdo com o despacho do Sr. Ministro, do'.
6 do novembro proximo findo, que o 10 escri-'
pturario da Alfandega, desse Estado bacharel
Belmiro Milanez de Loyolajá ()ocupa o'logar
que lho compete na classe, a que pertence,
isto é, o ultimo, porquanto, tendo sido
meado, _pela ' cguada. vez, • para o
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'Debito .
Caixa

Bilhetes • a enaittir 	
Moeda, subsidiaria.. 	

	

44.980:400000	 •

	

14:402210	 '44.904:GOn210

Caixa ouro
deposito 	

' Francos 	 . Frs.
Marcos 	 	  Mrs.
Ouro Nacional 	  Rs.
Dollars 	 k...
Liras •
Pesos argentinos...
Corôas austriacas..
Pesetas hespanliolas

3.887.137.100
• 3.499.710

4.190
29:430A00

85b5
40
80

430
75

02.194:200000
2.225:01555923

3:289t312
53:061000

1:664$380
25$437

25-1p77
28¥60
47$095	 64.478.447$790

MIMMENn2{IND

cargo P-Or doera° de 3 de março de 1898,
com o ordenado de 2:000$ e tendo exercido
anteriormente logares de categoria inferior,

,sua, antiguidade na referida classe sti pôde
ser contada da,quelle anno.

— Sr. delegado fisc.a,1 no Rio Grande do
Sul:

N. 50—Declaro-vos, para os devidos effei-
tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
processo transmittido com o vosso officio
n. 160, de 24 do maio do anno passado, re-
lativo á restituição de direitos solicitada
por Stoos Wachtel & Comp., successores
de Paul Stoos & Comp., agentes da liam-
burg ,S"iidamerikanisch Damppscliffahrts Ge-
sellschaft, dos direitos cobrados na Alfandega
da cidade do Rio Grande pela importação
dos rebocadores S. Pedro e S. Jose; das
chatas Norte, Sul, Este, Oeste, Cangassit e
ltapoanz ; barcaças Primeira, Terceira,
Quarta, Quinta, Sexta,- Selim', Nona, Onzena
e Duodecinza, resolveu, por despacho de
30 de janeiro ultimo, proferido em sessão do
Conselho de Fazenda, na conformidade do
parecer deste, que a alludida restituição
deve ser liquidada de accôrdo com a demon-
stração apresentada á mesma !alfandega em
26 de novembro de 19)4 pelos conferentes
Ernestino Dama,sceno, Joaquim A. Cas-al-
ca,nti de Arauo e escripturario Antonio
Saltes.

N. 57-- Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, o incluso titulo de 31 de janeiro
proximo findo, nomeando Amando Menna
Barreto Ribeiro para o legar de agente fiscal
dos impostos de consumo na 36 s circum-
scripção desse Estado.

N. 58— Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o requerimento encaminhado com o
vosso officio n. 23, de 17 de janeiro ultimo,
o em que a Companhia Minas de Cobre de
Seibal podo isenção de direitos para ma-
terial que pretende importar com destino
ao seu serviço, resolveu, por despacho de 5
do corrente, que a requerente se dirija á
Alfandega do Rio Grande, nesse Estado.

N. 59— Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, por acto de 4 do
corrente, proferido sobre, o vosso officio
n, 18, de 14 de janeiro ultimo, resolveu
approvar a relação, que ao mesmo offidio
acompanhou, dos empregados e negociantes
que teern de servir, no corrente anuo, como
peritos nas quest5es que se suscitarem na
alfandegá dessa cidade sobre classificação de
mercadorias.

N. 69 — Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, tendo presente o
requerimento encaminhado com o vosso
officio n. 27, de 17 de janeiro, em que a
Companhia Minas de Ouro do Cerrito pede
isenção de direitos para o material que pre-
tende importar com destino ao seu serviço,
resolveu, por despacho de 5 do corrente, que
a requerente dirija-se á Alfandega do Rio
Grande, nesse Estado.

— Sr. delegado fiscal ons S. Paulo :
N. 83 — Declaro-vos, para os devidos

fins, em cumprimento ao despacho do Sr. Mi-
nistro, de 18 do mez proximo findo, que o
Tribunal de Contas, segundo communicou o
seu presidente em oficio n. 75, de 4 do
'corrente, julgou, em sessão de 1; tambem
do corrente, boa a fiança de 350$, prestada
por Salathiel Vieira Teixeira Pinto, em ga-
rantia de sua responsabilidade o do seus

,prepostos no • iogas do collector das rendas
federaes em Lorena, nesse Estado, e consti-
stuida por uma caderneta da Caixa Eco-
nomica, de sua propriedade. core o depósito
:de igual quantia

Recebedoria, do Rio de Janeiro
Requerimentos despachados .

Dia , 9 de fevereiro de 1907

A. de Oliveira Leal.—Selle o documento
de fl. 1	 j

Santos & Costa. — Comprovem o recibo
com o imposto predial.

Westphalen & Pless. —Restana-se a quan-
tia de 220$,' levando-se a despeza á receita

annullar.
Josó Lourenço de Oliveira. — Oficie-se

Directoria do Contencioso.
Antonio Lopes Rodrigues. Pague o im-

posto em cobrança e habilite-se a requerer
a transfarencia.

Victor Cal Paz.—Satisfaça a exigencia.
Ignez Ferreira Guiques.—Transfira-se,
JOSES Soares Ramallio.—Idera.
Paschoal Clousp.—Idem. 	 • !

Joanna'Alves & Comp.—Em face do parecer,
reduza-se o valor locativo a 723$000.

Abilio Rodrigues Lay.— Pague o imposto
em cobrança.

Lopes & 'Comp.—Altere-se a classificação
para charutos e cigarros, a partir de feve-
reiro, de 1905 a 1006, o classifique-se no cor-
rente exercicio corno mercador de cart5es
postaes. Imponho a multa de 100$, nos ter-
mos do art. 44 do decreto n. 5.142, de 27
de fevereiro de 1901. Intime-se a firma re-
querente a vir solver o seu debito dentro do
prazo de 15 dias, findos os quaes será a mes-
ma divida remettida á Directoria do Conten-
cioso para promover a cobrança executiva.

Agostinho José Guedes—A' vista da iufor-
maça% indeferido.

A. J. Peixoto de Castro. — . Dê-se a baixa.
Joaquim Cardoso Saraiva. — Em face do

parecer, indeferido.
M. Ribeiro & Comp. — Inscreva-se. Impo-

nho a multa! de 50$, nos tornai:is do art. 44
do decreto n. 5.142, de 27 do fevereiro
de 1904.

Antonio de Oliveira. ! — O requerente 'lá foi
attendido: Arelii •ve-se. • 	- • •

100.473:250$003

65.091:00%000
016:150$000

04.474:850$00(1

41.980:400$C0n

18:000$00C
r

	À

Sera,pião da Conceição & Domingos. —
face do paracer, reduza-se O valor locativs
a 1 :200$000.	 .

An tonio Alexandre Pereira. — Conceda-sr
a baixa.	 .

Zacharias Karam. — Pago O imposto em
cobrança, transfira-se.	 !

Felismino Soares & Comp. —.- Averbe-se
mudança, o dê-se o valor "locativo do 7:200$,
pagando Os requerentes ' o imposto em co-
'brança.

Virgiaia, Pereira Villela, Olga de Azevedo
Cunha e Antonio G. de Carvalho.— Annut
lem-se as dividas constantes das inclusas
contra-fés e ofilsie-se á Directoria do Conten-
cioso.

Osorio & Costa.— Inscreva-se. Imponho a
multa de 50$, nos termos do art. 44 do de-
creto n. 5.142, de 27 da fevereiro de 1904.

Manoel dos Santos Roda.— Estando pagos
os impostos, sendo os de 1903, pelos conheci'
mentos ns. 14.990, d.o 1. 0 semestre, e .9.287,
do 2°, e o de 1907 pelo de n. 11.849, transs
fira-se.

Manoel Corrêa do Lago. — Transfira-se
Cegueira & Soares. — Em face do pares

cor, reduza-se o valor loeativo a 6:000$000.
José Manoel Lopes. — Pago o imposto do

transmissão, transfira-s3.
João de Oliveira.—Prove o direito de dis•

por por parte dos vendedores do prelio á!
rua d.e S. Jorge n. 35.

A. do Oliveira Leal.—.S.' vista da analyse
do Laboratorio Nacional, exhibidat pelo stip
plicante, a bebida de seu ;fabrico não e!
denominada—Champagne de abacaxi e isenta
do imposto de consamo s mas urna bebida ga:
zosa, assemelhavel ás bebidas de que tratam
a ordem da Directoria das Rendas n. 51,de 5
junho de 1897 a esta Recebedoria o a cir.
cular n. 8, de 9 de fevereiro do 1904, por-
tanto sujeita ás taxas applicadas ao syphão o
á soda. Submetto esta. decisão á approva-'.
çã.o -do Exm. Sr. Ministro da Fazenda. -

Abilio Rodrigues Lago. — Tendo sido pago.
hoje o imposto em cobrança; transfira-se.

João da Siva Costa Guimarães.!--Idem.

Credito
Emissão

Bilhetes emittidos 	
Resgatados 	

Em circulação 	
Notas a ;emittir

Existentes em cofre 	
Thesouro Fedwa,1

Supprimento em moeda subsidiaria 	

169.473:250$00P

Rio de ! Janeiro, 9 de fevereiro do' 1907. — Henrique Diniz., vice-presided,e.— A -
Mesquita, chefe da contildlidade.	 Dr. Carlos Claudio da Silva, thesoureiro. • !
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Manoel Prol Blanco. — Faça a prova exi-
gida por despacho de 18 de janeiro ultimo.

Affonsino Machado Masson.—Pague os im-
postos em debito e mostre-se o siguatario da
petição habilitado a requerer em nome do
supplicante.

aloovani Rosca.— Transfira-se, nos termos
parecer.

—
Imprensa Nacional

EXPEDIENTE DA DIRECTORIA
Dia 7 de fevereiro de 1907

N. 177—Pediu-se ao Thesouro o pagamento
a Avens 8; Comp. do uma conta proveniento
do fornecimento de material.

N. 178—A' Directoria Geral dos Telegra-
phos para mandar examinar Os apparelhos
telephonicos da Imprensa Nacional, que não
estão funceionaudo regularmente.

ar. 179—Enviou so ao Thesotiro a folha
para pagamento do auxilio do aluguel da
casa do porteiro, correspondente ao mez de
Ianeiro ultimo.

N. 180 — Consultou-se á Secretaria das
Relaçõ es Exteriores. sobre a impressão do
trabalho Cerimonial diplomatico.

N. 181—Agradeceu-se ao delegado fiscal
do Thesouro em Goya,z, a communicação de
exercicio do cargo.

N. 182—Idem ao Sr. general intendente
geral da guerra.

N. 183— Devolveu-se, informado, á Dire-
ctoria das Rendas Publicas, o processo rela-
tivo ao officio da secretaria da Camara Mu-
nicipal do Santa Thereza, sobre assignatura
do Diurio

Einisterio da Industria, Viação o
Obras Publicas

Directoria Gerai da Industria

xpediente de 0 •?e feeereiro de 1907
Ao chefe do s3rviço geologico o mineralo-

gico do Bra,zil foram solicitadas providencias
no sentido de ser posto á disposição deste
ministerio o engenheiro Augusto Bittencourt
Carvalho Menezes, secretario e consultor do
referido serviço.

—Ao Ministerio da Marinha foram solici-
tadas providencias no sentido de serem sus-
pensas temporariamente suas ordens sobrp
prohibição de carregarem .os vapores do
Lloyd Brazileiro aguardente e alcool no
convez.	 •

—Autorizou-se o director geral da Im-
prensa Nacional a mandar.procoder a im-
pressão de 1.000 exemplares do trabalho do
Dr. A. Gomes Ctrmo, intitulado O • Estado
gnoderno e a agricultura, mediante a impor-
tando, de 4:654$813.

—Agradeceu-se ao Sr. Samuel Gracio,
consul geral do Chile, a remessa de um
exemplar da obra Economicid and Social
Progress of the Republie of Chile.

—Communicou-se ao capitão do porto do
Estado do S. Paulo, em resposta aos seus
officlos de as. 339 e 5, de 23 de outubro do
anno passado o 4 do janeiro do corrente
anno, que, por decreto n. 6.343, de 24 do
janeiro ultimo, foi declarado sem &feito o
decreto n. 5.198, de 10(10 abril de 1904, que
concedeu autorização á Companhia de Na-
vegação Cruzeiro do Sul a constituir um
serviço de navegação regular entre os portos
da Republica., visto ter a mesma companhia
arrendado, por escsiptura, publica, todos os
seus navios, pelo prazo de cinco annos,
firma M. Buarque & Comp. do Lloyd Bra-
zileiro.

—Agradeceu-se ao Sr. José Boiteux a re-
Massa feita a este ministerio de um exem-
plar da geologia da provinda de Santa Ca--
tharina, artigo extrahido da Memoria his-
torica, estatistica o comruercial sobre a
mesma provincia, de Carlos van Lede.

—Remetteu-se ao director da Estrada de
Forro Central do Brazil, para a devida infor-
mação, o requerimento em que Emygdio
Rispoli, pretendendo estabelecer nesta ca-
pital unia agencia commercial com succue-
soes nos Estados, pede gra,tuitamento varias
passagens para os seus agentas o transporte
para pequenos volumes do sua industrio,.

Dia 7
Remetten-se
Ao Ministerio das Relacões Exteriores,

conforme pediu, um exemplar da convenção
celobrada no Congresso Postal que se reuniu
em Roma em maio do anuo passado;

A' Directoria Geral dos Telegraphos o officio
do director geral dos Correios sobre abaste-
cimento do agua ao edificio doo Correios e
Telegraphos, em Boll° Horizonte, afim de
ser ouvido a respeito o engenheiro chefe de
districto Minas Norte, incumbido da fiseali-
zação das obras do mesmo edificio .

—Autorizou-se a Directoria Geral dos
Correios, de accôrdo com o que propoz, a
nomear em commissão uni fiel para a Ad-
ministração dos Correios do Pará, um para
a do Paraná, tres para a do District° Federal
e um para a Agencia de Santos.

Dia 9
Autorizou-se a Directoria Geral dos Cor-

reios, conformo pediu, a vender polo seu
valor nominal sellos commemorativos da
Terceira Conferencia Pan-Americana.

—Communicou-se ao Ministerio da Guerra
que já se acham restabelecidas as commtmi-
Cações telephonicas do quartel do 20° bata-
lhão de infantaria, em virtude do concerto
que solfrou a linha resoectiva, conforme pe-
diu por aviso e. 9, de 22 de janeiro ultimo.

— Declarou-se
A' Directoria Geral dos Correios, em solução

ao officio n. 27/e, de 19 de janeiro ultimo,
que pôde ser tolerada a opposição de soltos
no verso dos cartões postaes do industrio,
privada ;

Ao Prefeito do District) Federal que não
pado ser autorizada a illuminação dos pavi-
'Meg para musica, situados nas praças
Quinze de Novembro e Marechal Deodoro,
por não permittir a clausula XVI do con-
tracto com a Socidid Anonyme du Ga:. de Rio

.Taneiro que se considere como publica OSSP
illuminação
• A' Directoria Geral dos Correios que cabe

abonar aos carimbadores unicamente a gra-
tificação de 10, 20, 30 e 40 0/0 , segundo o
tempo do serviço respeetivamento do 10. 2),
25 e 20 annos, de ace,ordo com a lei n. 1.617,
de 30 de dezembro de 1900.

—Autorizou-se a Directoria Geral dos Tele-
,graphos, Conformo requorou o telegraphista
de 3e classe dessa repartição, Licinio de Fon-
toura Chagas, a mandar averbar nos seus
assentamentos e a-publicar no respectivo
almanak o tempo em que esse funccionario
servio na , Estrada do Ferro de Porto-Alegre

Uruguayana.
• — Communicou-se á Directoria Geral dos

Telegraphos ter o Ministerio da Justiça e Ne-
godos Interiores mandado collocar á sua dis-
posição no Thesouro Federal a quantia do
72a$800, em que montam os orçamentos
sobro a construcção da Unha telegraphica,
para a Repartição da Policia o da linha tele-
phonica para a residencia, do ajudante de
ordens do chefe de policia.

Requerimentos despachados
Tancredo de Araujo Moraes, telegraphista

de 4° classe da Repartição Geral dos Tele-
graphos, pedindo prorogação da licença.—
Indeferido.

Alpinia,no Cavalcanti Marques, amanuense
dos Correios de Pernambuco, pedindo pro-
moção a 3° officio'. — Aguarde opportuui-
dado.

Asterio Leandro dos Santos, carteiro do
Correio do Districto Federal, pedindo .para

consignar de seus vencimentos GO$ mensaeg
á Cooperativa Militar do l3raziI. — Indefe-
rido.

Congregação dos Missionarios Apostolica:
Capuchinhes no Rio de Janeiro, pedindoquo
pela Commis são Constructora da Avenida
Central sejam reparados os doamos causados
no predio onde teem sua sede. — Os regue
rentes já feram attendidos.

.ffimaiena

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 8 de fevereiro de 1907
Ao Ministerio da Fazenda foram solici-

tados os seguintes pagamentos:
De 855$800 a Luiz Macedo, fornecimento

á Directoria Geral de Esta,tistica em dezem-
bro ultimo (aviso 11. 352) ;

De 479$832 a diversos, idem á Estrada de
Ferro Central do Brazil de agosto a novem-
bro ultimos (requisitado por officio n. 79,
aviso ii. 353)

De 1:181$200 idem, publicações em pro-
veito da Directoria Geral dos Correios em
novembro ultimo (requisitado por officio
n. 5/2e, aviso n. 331);

De 3655400 a Martins Tinoco & Comp., for-
necimento á mesma directoria em dezembro
ultimo (aviso n. 355) ;

De 1:071$880 a diversos, idem á mesma
em dezembro ultimo (requisitado por officio
n. 56/2e, aviso n. 356)

De 179$900 a Villas Boas & Comp., idem
á mesma em dezembro ultimo (aviso n.357);

Do 470$740 á Socii :td Anonyme de Ga: de
Rio de Janeiro, gaz consumido pela Reparti- •
ção Geral dos Telegraphos no 3° trimestre
de 1903 (aviso n. 358)

Do 611$509 ao Dr. Francisco da Costa
Moia, importação do dons animaes de raçs
em setembro do 1905 (aviso n. 330)

De 973$600 ao Dr. Samuel Hardmann
Cavalcanti de Albuquerque, importação de
quatro animae3 de raça em janeiro do 1905
(aviso n. 300)

De 275; á Companhia Serviços de Portos,
alugueis de uma lancha e catraias para c
serviço da Hospedaria da Ilha das Flores
em dezembro ultimo (aviso n. 361)

De 5:: 695-10-8 ou 10:039$611 ao cambio
do 15 I7/01, a Norton Megaw ca Comp., for-
necimento á Estrada do Ferro Central da
Bra,zil em julho ultimo (aviso 11. 36s)

Do .0 425-0-0 ou 6:681$078 ao mesme
cambio, á mesma firma, idem á referida
estrada em setembro ultimo (aviso n. 364)

Do $ 250.00 ou 815$500 ao cambio • de
4262 por dollar, á mesma firma, idem 1'
referida estrada em agosto ultimo (avisa
n. 365) ;

De marcos 303,10, ou 230$701 ao cambis
de 778 reis por marco, a Balirem" Schmidt 81
Comp., idem á referida estrada em ag,ostt,
ultimo (avisa n. 366).

Dia 9
Providenciou-se sobro a entrega
No Thesouro Fodoral ao thesoureiro tia Es

trada, de Ferro Central do Brazil da quantia
do 35: 000$ para pagamento do despozas °yen..
Unes no corrente exercido (aviso n. 367) ;

Do 7:500$, a D. Ida Draennert, viuva
do professor F. M. Draennert para auxilie
da impressão do manual \V. A. Ilenry
Feed and Feeding, traduzido polo referido
professor (aviso n. 308).

—Ao director da Estrada de Forro Central
do Brazil foram feitas as seguintes commu-
nicações

Sobro approvação da minuta do contracto
com a firma Norton Megaw & Comp. para
o fornecimento de 10 locomotivas (aviso me,
mero 19)

Sobre a approvação da minuta do coas
tracto com Antonio JO3d da Silva para
conclusão da eonstrucção de duas casas 113
corrente armo (aviso n. 20),



•‘'' •	 o -
O O

N '
2' CO
CO	 "O. •

GO 0.

o

(1.1
i.714

c3
•.•-•
O)

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1	 1	 C .•C°O?

1 f II1111111111

ctO
o ~e	 ,i',o	 <r•I	 I	 1M

CY7 O h
'R'q 9II 	 1	 Il	 II	 r .

GN?

	  o	 41.1 •	  -,
	  ,z1. • 0

O •• E 2 :...o ••

	

-.•	 3	 LO•
r	 • h c	 c3O).

	

o ..-' , 1 o	 o,
41 -r) `"' -e 2,

	

o 9 0	 04. O O 0..- c3 p, , c3

	

. C	 rn0 om 6

	

-d5.2.c....	 o,

	

8:::) ri) co o	 •-•

	

c''Érte'Es1	 r
	ce >•• ,, O	 G)

	

-.......,70	 M•
•

c3 .d
9 d; c3 o o

00F'.062e . t •••	 0 -

•C)	  .1.o
	  CO	 •':). 

	0

•	

•'s .. .
I=1

	

CO	 C"-c
O

	

"O	 -.-
O..-•a...,
O

	

.....	 .
o...2

n•-•1 ;..,

	

a) c., C.) .	 • .	 •	 0.3 O
r-,	 '-. P4C1	 PM , '-'CO	 •
P4	 ••-• c.) c ,eg

	

o .0 o, 0)	 o o

•

ril 0	 .-1 V el00 Cl gr, o '-'	 O cd	 •-n

	

d • CO-Ci " 2 ,cá) o 	 	 te p•.8 o-,-- o .... e.	 o . Ç., c3	 :-.	 0. Cll Ct o . '72	 ocr2 	 	 3. o
IO '14	 C; 0 •Ii GR ,..9 c,a o	 e ,	 , o	 -,--,	 ..	 0 lcd

O C' O rn rp -°.4. (à • .. ... 	 ..--** rO, 	,Gur-'	 r.	 :-.." 	Os	 ,	
c) c>

.4	 c, O .0	 ,

	

..,...00	 ,.., 	  a- CO.
o UI 0

1:4	 lq0..;,,,-F.:9$2,,,,d:c)m.1	 R	 E	 c..)	 o	 .1-.	 	.
El-	 VI	 0 ,•,3 0' ir._	 Z.)	 O

V-r	 1:21 ClaC•1 g-n ›. ce	 c) :. • .2 CD o (n.	 P:	 eqc)a.	 o•	 P4 ....Ca •Q	 V O O)o e-3 al : 75 ,,,, -o cr3	 c'	 ti)	
....	 -0
Q 0

 

• •.., e wO ce 0W C) CEM'C .V Á 00. 0 ce,)	 5;1 ":J	 'O 4..	 e)	 ,....,-,
no "d ol „, o %I) aa ":„1 -cs ce *."'s O "I'

	

•-• ..... ce	 O	 'ca	 .,	 	 0	 'O
0 0 c1,3 1-,c303,...cnalc..40 .. "C'	 o	 C.)a .2	 o

	

.0	 	 o ea

.90, 1,..	 01	 d	 .c=1

	

g e-C.2 6.2 C;t4G1.42 o 44	 c, •	 ••-•
.4.. :;-"" r, ,a9 e Cl 1 . PI 0	 O ;-. co	 O

-i..

	0 0 C 03 O 2) 9 Ç-. -.0 -if., o 	 •0 IDO •
cs

•

	k • 00
rn 0 u2 cg ._ 0 o 0 ?,.. .00-•.N cc c) • W..,	 'C •,->	 . e3

	 O	 cs
00c$

Eeg ce M° C: W W0m0 ,_,	
g i...ed .._.,0 Ga,, 	 0)0 6_, 71) sce •• .4.3 cet ra

O k. cri:: E	 e...-.11 •o°g.

	

::;: : c""	
t4dow
• c.!-., ,..0:!..1g ng,0,4°)4,0)	 61

7-$

• 

000rn	 ,...,›	 .9 o
•

a	 '0 , 0, .-Ce u,

	

4

▪

 32 ".2.21. "0Cri o""" 7-'42 ,-' cr3 R	
*;g85.c.2.2g7,e5”igmiy g-,	g.	 •	 .-1 .... • 	•
o "c'e-9-..25w0"5"d;gEd	 7e.

	

_	 ,..,	 6.	/ is,	 r..,	 _	 •eg

.8 ,rá 1:2 .....	 P.	 o	 o, . o, o	 Gça
. o ,=, r3	 E	 o5c.)	

wceceDesmc:g.olo,	 .c,""o-d
g.., -o o I> O o o Wcni 24.à 0 :e o: 'n .

	

,, ,..	 cu	 0 .. 0 ;e ,,,z	 e‘30 	 e:-
,, si „e.c:»4 a, • •:z ,.., 0 0 p_ .2) o .- ha .::, o ows a ez '''z .. r„ - ..ri ce ce te ce	 el 10

• )O)
	 00-"'.-.........•.."	 ....Q.NO0O,A1:4040,..., mcom 	 aw .,....	 -...

0°4..5. w . o	 g 1 o 0.-J ,;:j . O 03 2	 e.i.t..-1...› 	 •E',..%) 2'8.2 c).... e 2,.), Ei g 9 5.-,:icn..-d - ..- -, o.	 ..... -,.., •	 •

,9‘.5.,, , á. cr' E r-.	 ,keri 7.-40 ;-, -	 . E -0 •u-5 E 9. a p., o o. wz, ,.
!•21 4 b-p cià t.à b-D	 ai	 ›• a.	 1-z

	

= ..: ..,, so, a . , 0 w.,;.74 O cd C.) C., ce CD,..,°,.,°,.c9.,, R 	 2".“C3 0 0
_	 _ ..	 W^40,CCOWAI:101:1PMP,..~-el-iN.	 .. .	 -	 ........ . , ......-	 •-	 '''

O	 000 CO ••34 o In zo	 c co o ,-- cc., -..t. G9c)	 c) o CO t.000,--.--.	 o
..-f>	 </Ne et: •W,..1:',~93.0 O CO 0 04 .--. tO .%, 0)0 c h at o - o o o
o C -Cl --. 1.0 CO cx) O GO

et; ..3, C c. CO." •-n •••1'.• (i9 RCO	 COCO O 0 -4 atN	 ni,	 0c CO t•• ,--. N
.-4 1O GO,••n .nI en•I ..t.

cO	 11) cO
C--	 'em O
I--	 O ) O
4/"J.	 •P"...0
11-• coo
01	 ".3. GO
. . i	 1	 ,g O	 i . IC?In	 c7J oo	 o CO

CO -4
•.C--

I...	 snn•1 r-I

4--	 •••••n
CD CD	 CS'à
ira 	 1-•
4,Q-c/J.coo  1OC" GD	 C-- t-•
O O io co
c;;<;,;1,566111111111	 I	 IGO co co
CO 02 et -.I

Domingo evereirq -1907

, 1	 1

N..

5

•

•

• •

e

•

,•
,•
••

I •• I



EMDARCA0E8 NUMERO EQUIPAnEM
vAtort

IMPORTADOTONELADAS

Brazileiras.....,
Estrangeiras 	 4 5.989 443

T. 1 - Mappa do movimento h navazaeãe entre o Srazil o TrieSte
no 1° quartel de 1900	 -

ENTRADAS •

SAIIIDAS

Lun.snosçiirs NumEno TONELADAS EQUIPAGEM
V.n LOR

EXPORTAM,

Coroas
Brazileirãs 	
Estrangeiras 	 • 5.050 110 325.031,8t/100

N. 2 - Movimento do mercado de café na praça de Trinta na 10
quartel de 1906

Depo:Áto en1 1 de janeiro de 1906.
Entradas no quartel 	 "

1900 1905 1904

Saccos
'	 '358:210
•	 195:825

Saccos
256.722
224.017

Saccos
315.490
P 99 .915

•

554.035 480.739 545.405
Sahidas no quartel 	 264.825 234.207 215.079

Deposito em 31 de Março de 1900. 239.210 240.472 300.323

N. 3 - MOvimento nos oito principaes raeroados da Europa

1000 1905

.•

1001

Toneladas Toneladas Toneladas
Deposito em 1 de janeiro do 1903. 313.100 383.800 407.450
Entradas no quartel 	  	 137.650 113.980 117.340

:• 455.750 •	 497.840 584.790
Sahida,s no quartel.. 	 . ..	 . •	 151.560 •	 130.720 •	 134.610

Deposito em 31 do março do 1900. 304.190 367.120 450.180
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Requerimento despachado
Dia °de fevereiro de 1907

Conçalvei Castro & Comp. e Borlido
ofiz & Comp., propoaentea acceitos para o
fornecimento do lubrificaates o porteava
para as lanchas a sorviço da Hospedaria de
Immigrante3 da Ilha das Flores.-Compare-
çam na 2° sacção desta Directoria Geral.

•Directorta Geral do Obras e Viação
Por aviso do 9 do corrente, foi autorizada

tt directoria da Estrada, de Ferro Central do
Brazil a transportar o material electrico
destinado t illuminação • da cidade de Oli-
veira, no Estado do Minas Gioraosoda estação
inicial até a de Sitio; sendo o despacho feito
pela 7s classe da tarifa n. 3, conforme ro-
quereu a Camara, Municipal daquolla cidade.
-Identico á directoria da Estrada do Ferro
Oeste do Minas.. •

Requerimento despachado

-	 Dia 9 do fevereiro de 1907
Companhia Mandos Ifa,•bour, limitei, pe-

dindo approvação de desenhos e orçamentes
de um system, de tracção por meio de cabo
de aço (system), funicular) adoptado na ponte
Iluctuanto entre os armazena 9 e 10 no
porto de Mamlos.- Deixo de approvar por-
que o systema adoptado pela companhia O
diferente do que consta do plano geral a que
se refere o decreto n. 9.147, do 7 de outubro
de 1901.

--
ADSIINISTIIM7:0 DOS CORREIO; DO DISTRICT°

FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portaria de 8 de fevereiro do corrente,
foram concedidos ao praticante do 2° classe
Gasto Recato da Costa Ramos, cinco dias

de licença, na fôrma, da lei em prorogação,
para tratamento de saude.

Ministerio da Marinha -
Por portarias de 7 do corronte, foram

exoaera.dos os 1" tenentes Olavo Luiz Violino
e Frederico de Sá, Castro Menezes dos logares
de preparadores, o 1° de physica e electrici-
dade e o 2° de chimica, da Escola Naval. -

--
Requerimentos despachados •

Redrigues, Lins & Comp.s--Do accordo cana
a secretaria, indeferido.

Potronilia Maria da Conceição e Alexan-
drina Maria da Conceieão.=Apresentern me-
lhores osclarecimeatos.

MinisteriQdà.§ Relaçõè§ Extértores
• • Consulado em Triesto

Re1s-Um-10 d 1 0 -ttlinestee 'do 1900
Durante o primeiro quartel do oorrente anuo entraram neste

porto, procedentes do Brasil, quatro embarcações, todas estran-
geiras o a vapor, com a lotação de 5.989 toneladas o tripoladas por
148 homens do equipagem.

As sabidas, durante o mesmo poriodo, constaram de troa em-
barcações, igualmente estrangeiras o a vapor, arqueando 5.056 tone-
ladas, o com 110 homens de equipagem, as quaes transportaram
mercadorias no valor de 325.681,81, coroas.

Como nos trimestres precedentes, o principal artigo brazileiro
importado na Austia, durante o quartel findo, foi o café, como se
vê dos mappas annoxos.

Nas 'entradas houve uma diminuição de 28.192 sacos, em re-
laçãO a igual poriodo de 1905, e do 4.090 saccos para o armo do 1004.

'	 No consumo o rooxportação nota-se um augmento de 30.653
saccos para 1905, o do 19.746 saccos para o armo do 1904.
8 A posição do artigo durante o quartel foi muito boa, os preços

ubiram progressivamente, o mercado manteve-se sempre animado,
e os preços se conservaram bom sustentados

Comparando-se os deposites existentes em Trieste a 31 de março
do anuo corrente com igual penedo dos dons unimos annos, vê-se
um augmento do 42.748 saccos para 1903, e uma diminuição de
11.116 saccos para o anuo do 1901.

Os deposites existentes a 31 de março nos oito principams mer-
cados da Europa eram inferiores de 62.930 toneladas aos de 1905, e
igualmente inferiores de 145 990 toneladas aos do 1901.

Nos mappas annexos veern-so os depusitos de café existentes em
Triesto a 31 de março, segundo a procodencia, os prom médios do
café o dos fretes para o Brazil, e bem assim o movimento de "Vs'ar-
rants no quartel.	 •

Diversas outras mercadorias brazileiras voem a este mercado
quasi sempre por via França, Inglaterra, Allenianha e Italia ; não
me tem sido possivel, porém, obter informações exactas sobro a
quantidade o valor delias.

Durante o quartel findo foram exportadas da Austria para o
Brazil, polo porto de Trieste, 706.908 kilogranauaas de mercadorias,
no valor do 325 681,81 coroas, notando-se um grande augmento no
valor o na quantidade, em relação a igual periodo dos annos ante-
riores.

Entre os principaes artigos exportados figuram: aço 28.605 kl-
lograrnmas no valor de coroas 14.147,10; celluloso, kilogrammas
105.270, no valor de coroas 22.790; chlOrato de potassa, kilogramma,s
5.448 no valor de coroas 4.207; estopa, 98.858 kilogrammas, no
valor de 104.231 coroas; ferro, 19.985 kilogrammas, no valor de
corôas 11.018; malte-cevada, 317.020 Ifflogrammas, no valor do
110.901 cortias ; oloo mineral, kilogrammas 40.741, no valor do
6.408 coroas; papel-cartão, etc., 122.140 kilogrammas, no valor do
coroas 30.729,61 ; vinho, vermouth, etc., 15.772 kilogra,mmas, no
valor do 8.189 corôas.

Acaba do ser constituida em Trieato uma nova companhia de
navegação, com a donominação do «Unione», a qual' tini por fins
estabelecer ti n serviço regular de vapores de passageiros entre este
porto o os do Brazil o Argentina.

A nova emproza foi organizada pelas Companhias Austro-Ame-
ricana e Lloyd. Austriaco.

. A Compahla °mane pretendo inaugurar antes do setembro UM
serviço mensal, e espera. que osso serviço será duplicado dentro da

. primeira metade do anuo vindouro, quando o sou material flu-
tuante deve estar quasi todo prompto.

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Trieste, 9 do maio
de 1900.

GERVASIO PIRES FERREIRA.,
E.nRul Geral.
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COROAS

60 a 65,

54

• 

g56 •
66 •90

• -4
58 1, 63
67	 10
79 s llg
.74 • 104
64

• 

104
74
67 s 135:
85 » 119;
62 3,	 67.
95 s. 100

DESCONTOS FEVEREIROi JANEIRO MARÇO

CORÔAS
5

'Sobre o Brasil .. • ..... . .
2. a Franç'a (100 frati'CNY.  •
» Allemanha (100 marcos) 	
b 2. Italia (100 liras) 	
3, • z. Inglaterra (e 10) 	

-r
95.70 a 95.75

117.50 s. 117.60
95.60 3t 95.80

240.55 s. 240.60

--
95.70 a 95.85

117.40 10 117.55
96.70 1.	95.80

240.55 ir 240 65

-3
5 0/0

5 0/0
4 0/0

95.65 a 95.95
117.30 D 117.65
95.75 D 95.90

240.45 s 240.60

I Seguira Imperial 	
1 Napoleão (20 francos) 	
1 libra esterlina 	
Nota bancaria allemb: (100 marcos) 	

• italiana (100 liras) 	

11.30 a
19.11
23.97 3,

117.30 s
95.50 D

	11.36	 11.30 a	 11.36	 11.30 a	 11.36

	

19.14	 19.12	 19.15	 19,11 s.	 19.14

	

24.02	 23.97	 24.03	 23.97 I> 24.03

	

117.60	 117.25 s 117.55	 117.30	 117.65

	

95.80	 95.55 D 95.85	 95.65 I. 95.90
-
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N. - Preços médios d.o café no 1 0 quartel h 1906

L
	

ê•

POR SACCOS DE 50 KILOGRAMMAS EM TRANSITO

PROCEDENCIAS

•

ftlios,primeira	
. › Waperior 	

* good 	
a, regular 	
iordinary ....... ,..... 	 a 	

,	 'S.	lavado. 	 . .4	
lkio fino........,....
-i bom 	 t 	
S .

	

regular 	
3, ordinario 	
S lavado 	 t 	

Victoria natural 	
›	 escolhido 	Baba 	

omingo natural 	

PROCEDENCIAS

S Domingos escolhido 	
Jamaica 	
La Guayra escolhido 	

si	 lavado 	
Maracaibo 	
S Salvador e Nicaragua 	
Guatemala 	
Costa Rica. 	
Porto-Rico 	
Malabar plant
Java 	
Java (VVIB) 	
Sunaatra,Timor, etc 	
Likria (Java) 	
Molça 	

CORUS

54 a 56
52 2. 54
50 * 52
48 s 49

s --
56 D 71
52 s 54
50	 51
48 s 49
47	 48
61 s 77
48	 49
54	 55
49 s 51
54 D 59

'II

. •

N. -5 - Cambias e pregos de fretes no 1 0 quartel o 1906

A -1- LETTRA DE CAMBIO

13- VALOR EM CORõAS

Preços dos fretes de navios á véla O a vapor no 1 0 quartel de 1906

imoisimemi-~#~4meitok~i~:"~	

EM SHILLINGS POR TONELADA DE 2.400 LIBRAS INGLEZAS

JANEIRO
	

FEVEREIRO
	

MARÇO

A' véla.	 A' vapor
	

A' vala
	

A' vapor
	

A' vala
	

A' vapor

Pernambuco 	 7.	 .--ça•-• 	 	 28/6 a 30/. 40/. a 50/. 28/6 a 30/. 40/. a 50/. 28/8 a 30/. 40/. a	 50/.-
Bahia 	 30/. s 32/6 40/. • 50/. 30/. s 32/6 40/. 10 50/. 30/. • 32/6 40/. s	 50/i
Rio de Janeiro 	
Santos 	
	 	 30/.

40/.
32/6
45/.

40/.
40/.

•
•

50/.
50/.

30/.
40/.

30 32/6
45/.

40/.
40/.

s
s

50/.
50/.

30/.
40/.

D 32/6
45/.

40/.
40/.

I,	 50/:,
•50A!

Rio Grande do Sul 	 40/. S	 45/. 401. s 50/. 40/. s 45/. 40/. s. 50/. 40/. 45/. 40/. D	 50/.
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T. 6 - Ezportgão de gene.ros austrimos pelo porto . cle TrieCe no 1° citurtel de 1903

MERCADORIAS QUANTIDA.DE EM KILOS VALOR EM COROAS
FRETE E DESPEZA

EM COROAS
PREÇOS EM cor.Ó.kg

Aço bruto e em obras 	 23.605 14.147.10 1.504.20 Segundo a qualidade
Canhamo 	
Caroço do algodão 	
Cellulose 	
Chlorato do potassa 	
Caldeira do maehioa 	

3.000
105.270

5.418

300.-
22.790.-
4.207.504.207.50

108.--
3.715.--

220.--

O	 Xh

0

7*

»

if	 »

Dextrina 	
Estopa e canape 	 98.853 104.201.- 4.913.--

>>

Escovas 	
Ferro bruto e em obras 	   19.935 11.918.- 850.--

»	 )10	 »

c	 P

Ferro pintado e esmaltado 	
Genros diversos. 	
Louça do ferro esmaltado 	

603 .
419

2.272.202.272.20
315.-

202.29
41.-

P	 >)

»
»	 15

Lenços de algodão 	
Licores 	
Madeira 	
Malte-cevada 	
Moveis do madeira 	
Oleo mineral 	
Papel, cartão, etc 	
Papel para cigarros 	   

1.383

317.020
1.661

43.741
122.140

1.874. --

110.001.-80
1.303.-
6.408.60

36.729.61

180.--

14.170.80
204.--

1.436.--
4.951.--

X,	 9,

P	 JR.

w

P

»	 »
Patino encerado 	
Tola para •vélas 	
Vinho, vermouth, cognac, etc 	 15.772 8.182.- 600.-

X	 X,

a.	)).

»
Vidro o poreellanc. 	

Total 	

O	 2,	 X,

.	 706.908 325.681.81 33.104.20

TRIBUNAL DE CONTAS

Sessao ordinaria em 8 de fevereiro
de 190s/

PRESIDENCIA DO SR. DR. DIDDlo DA VERIA

Representante do Illinislerio Publico, Dr. Al-
fredo Valladao-Secrelario, Couto Neves

Presentes os Srs. directores Dr. Viveiros
de Castro, Dr. Thomfaz Cochrane o Arthur
A. Ewerton, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. Dr. Viveiros de Castro:
Ministerio da Industria, Viação o Obras

Publicas:
Avisos:
Ns. 59 e GO, do 9 de janeiro fiado, pedindo

a concessão á conti, da verba 3 1 , sob o titulo
-Directoria Geral-lo exercido de 1900,
dos creditos de 183$ á Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal no, Estado da Parahyba,
para despozas da sub-consignaçãa-Ajudas
de custo e passagens-e do 5003 á no Estado
do Ceará, idem da sub-consignação - Vanta-
gens especiaos, gratificação aos chefes de
turmas, etc.-0 tribunal fez registrar a dis-
tribuição dos alhiclilos credites.

N. 23 o 23, de 4 do corroato, consultando
'acerca da abortura do3 crodito; : de 503:0)03,
para sor applicado construcçSo da linha
telegraphica de Cuyabá a Santo Antonio do
Madeira, com ramificações para pontos da
fronteira ; do 3J0:004, destinado á coastruc-
ção da Estrada do Ferro ro Cruz Alta á foz
do ljuhy, o do 600:000$, afim de odiorrer
aos trabalhos da alargamento da bitolla
Estrada de Ferro Central do Brazil. no ra-
mal do S. Paulo.-0 tribunal deliberou que
se responda affirmativainenta. .

-Ministerio da Justiça e Nego:aios Inte•
riores-Avisos

Ns. 4832, 273
'
 278, 279, 28), 231, 282, 233,

£84, 285, 320, 330, 331 e 340, de 14 de . de-
zembro, 28, 30 e 31 de janeiro proximos pas-
sados, relativos á concessIo dos °reditos

De 31.:0303 á Delegacia Fiscal do Thesauro
Federal no Estado de Peraambuco e de 3 :210)4
ao referido thesouro, para pagamento dó
augmento do vencimeatos dos lentes da Es-
cola de Direito do Recife, até 31 do dita
mez de dezembro ;

De 19:20N, ao Thesauro Feleral para des-
pezas da verba 401, do exercicio de 1007;

De 31:200$ á Delegacia Fisml no Estado de
Pernambuco; de 2:400$, á no de Alagoas ; de
igual importancia, á no Estalo de Minas (le-
raes, e ao Tilesouro Federal ; de 2:4003 e
4 .80)3 á Delegacia Fiscal no Estado do Ceará,
Riem da verba 39 1 , idem ; •

De 1:8003 a no Estado de Pernambuco ; de
6003 a cada uma das Delegacias Fiscaes nos
Est Idos do Maranhão, Bahia e Paraná, idem
da verba 35 1 , idem

Da 2:300,3 e 4:600$, em ouro,. á Delegacia
do Thesoaro Federal em Londres, idem da
veria 29a, idem.

O tribunal ordenou o registro da distri-
buição dos mension,ados croditos, feita a

mallação indicada no primeiro dos citados
avisos.

N5. 181 e 416, do 22 de janeiro e 5 deste
me.z, attinentes ao pagamento pela verba
37a, da quantia de 52:833S; a Leopoldo José
Moreira da Rocha e Alberto Joaquim da
Costa, proveniente do obras executadas até
31 de dezembro de 190'3, nos quarteis e
ca Aros policia es do District° Fe.leral.--0
tribunal mandou registrar a desposa.

- Ministerio das Relações Exteriores
Avisos ns. 27 e 29, de 21 do corrente, sobre

a concessão dos cm e lito3 do 46:S03$ á Dele-
gacia Fiscal do Thesouro Federal no Estado
do Amazoaa3, e . de 45:604 ao mesmo the-
souro, para despezas da verba 4a , Com o
pagamento, no actual exeroicio, das grati-
ficações que competem ao pessoal das com-
miss5es de policia do territorio neutralizado
do Alto Punis e Alto Jurir0..-0 tribunal
deu registro á distribuição dos creditos.

- Rolatado; polo Sr. Dr, Tliomaz Co-
obram°

ministerio da Fa,zoada-Avisos :
N. 12, de 19 do janeiro ultimo, remettende

as tabelas do distribuição do croditos para.
as dospczas do Ministerio no exercido do
1907.-0 tribunal deu registro ás tala:311as

Ns. 17 e 18, de 29, cansaltando sobro a
abertura dos creditos de 22:11271, snp-
plementar á verba O', e de 703:810$075, sup-
'dementar á verba, 18s tio exercicio do I903.
-o tribunal foi do parecer que os cradito
podem ser legalmente abertos

Ns. 21 e 23, do 2 e 5 do corrente, tilais-
mittinilo os decretos na. 6.348 e 6.347, do
31, que abrem os credites do 59:400., para.
°ocorrer, no actual exercicio, ás despezas
com o serviço de uniformização dos .tyao.3
dcs apolices, e de 4:024$230, destinado ao
pagamento do meio-soldo devido a DD. Jove-
lina Ribas de Albuquerque Belfo, Deolinda
de Laxa Ribas e Marta Augusta Ribas Flores.
-O tribunal autorizou o necessaria registro.

Processo de distribuição do credito do
211$312, á Delegacia Fiscal do Timor° Fe-
deral no Estado do Rio Grande do Sul, para
despeza, no exereicio de I90d, com o pan.-
mento, pela verba 5a , de pan gdos devid
ao menor Dirceu Ortiz, rilho do finado
major do exercito Fernando Avila Ortiz.-
O tribunal mandou registrar a distribuiçio
do credito.

Processo de concessão
De montepio civil:
A D. Maria Virginia, PIAMOS Dias, vtuva

da conductor de trem de 2' classe da Es-
trada de Ferro Central do Brazil Jacintlio
JOS.d Dias, na importancia amuai de 460$, o
o a seus filhos D. Ilda da Silva Dias e me-
nores João, Virginia, Jaciutho o Onor,• na do
923 a ca,da um;

A DD. Joanna Eugenia da Costa, Angelica
Arnand Coutinho o Metia Julieta do Ama-
ral Freire, mãe e irmãs, viuvas, do finado
apontador da Fabrica de Cartuchos e Arti-
ficios do Guerra, Alfredo Julio da Costa, ha
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Importancia annual do 360$ á primeira, e
de 180$ a cada uma das duas ultimas.

Aos menores Alice, Joaquim e Maria Au-
gusta Ferreira. Marques, filhos do falecido
ex-correio aposentado da Secretaria de Es-
tado da Justiça o Negocios Interiores Joa-
quim Pereira Marques, na importancia an-
imal de 200$ a cada um;

Apostila feita no titulo de D. Maria Luiza
de Alvarenga, filha do finado continuo da
Secretaria da Camara dos Deputados Candi-
do Egydio de Alvarenga, para a percepç5,o
annual de mais 500$, pela reversão da pen-
são que deixa do ser abonada a sua mãe,
D. Luiza Joaquina Vilaça, do Alvarenga,
falecida a 14 de agosto de 1906.

Do montepio do exercito:
A D. Maria Ribas da Costa Rego, viuva

do alferes Ignacio Tito da Costa Rego, na
importancia mensal de 64030.

De meio-soldo aos menores Cecilia e Luiz,
filhos do finado 1 0 tenente reformado da ar-.
mada Edmundo Leopoldo Miller, na impar-
tancia mensal de 24500 a cada um ; de mon-
tepio ao segundo dos ditos menores, na de
18$750, o a,postilla lançada no titulo da me-
nor Cecilia, para a percepção mensal de
mais 18$750, pela reverei() da pensão que
era abonada a sua mãe D. Izolina dos Santos
Reis Miler, que contrahiu segundas nupcias.

De meio-soldo e montepio a Antonio Alves
Lopos- da Silva, filho do falecido major re-
formado e tenente-coronél graduado, medico
do 3' classe do exercito, Dr. José Alves da
Silva Junior, nas importancias mensaes de
15$555 e 17$777.

O tribunal, attendendo a que nos processos
foram observadas as disposições em vigor,
julgou legal a concessão das pens adas e devi-
damente feitas as referidas apostillas.

Do montepio civil : •
A Antonio Miguel Catuamba Natal, pai in-

valido do fallecido conferente da Estrada de
Ferro Central do Brazil Miguel Antonio Pe-
reira Martins, na importa,ncia animal
de 600$000

A D. Josepha Osoria de Campos e á, menor
Luiza, filhai do finado guarda -fio de 2' classe
da Repartição Geral dos Telegraphcs An-
tonio Livio de Campos, na importancia an-
nual de 240$ a cada uma

A D. Maria Pastora de Aguiar Cardoso,
viuva do professor das escolas do 2° grão,
bacharel Fausto de Aguiar Cardoso, e a sua
filha menor Mercedes, na importa,ncia an
nual de 500$ a cada uma ;

A D. Cecilia Amaro de Oliveira, viuva do
guarda da Alfandega do Rio de Janeiro, João
Augusto de Oliveira, na importancia de 400$,
o a seus filhos menores João, Guilhermina e
'solina, na de 133$333 a cada um;

A D. Rita de Cassia Nunes de Alagão,
viuva do amanuense aposentado do extincto
Tribunal Civil e Criminal Augusto Moreno
de Alagão, na importancia annual de 300$,
e a seus filhos menores Maria de Lourdes e
Aughsto Moreno, na importando, de 195$
a . eada um.

De meio soldo
A D. Maria das Dores Freitas Rollin, viuva

do 1° tenente do exercito Carlos Côrtes Rol-
ha, na immtancia mensal de 50$400;

A D. Matando Sabina Garcez de Souza,
viuva do major reformado do exercito Ca-
riado Gareez de Souza,na importancia men-
sal do 50$000.	 . .

De montepio do exercito :
A' menor Anna Alice, filha do finado 2° te-

nente José Arthur Peixoto de- Vasconcelos,
na importancia.mensal de 30$000. • 	 .

O tribuna}, attendendo a que foram nos
processos observadas as disposições em vigor,
declarou legal a concessão das pensões de
que se trata, registrando-se a desneza, na
forma, dos pareceres.	 4r

De montepio civil:
A D. Iza,bel Tross Pereira S odré, viuVa do

consul geral de la classe Pc„ro de Castro
Pereira Sodré, na importancia annual de
2:003$.— O tribunal, julgando legal a con-
cessão, mandou registrar a desp2za, attinente
ao pagamento da pensão e do funeral, ex-
cluida a quantia de 50$, de accôrdo Com os
pareceres.:

Do meio-soldo e montepio :
A D. Elisa Gutterrez Pereira, Viuva, do

alferes do exercito Luiz de Albuquerque Pe-
reira, nas importancias mensaes de 45$630e.
60$. — O tribunal considerou legal a con-
cessão de montepio, registrando-se a des-
pem, ; quanto, porém,a do meio-soldo ju1gou
illegal por se haver fixado pensão menor do
que a devida.

— Ministnrio da Marinha — Avisos:
Ns. 1.967, 42 o 123, de 14 da dezembro do

anno próximo passado, 9 e 15 de janeiro
findo„ relativos á concessão do credito do
38:047$334, á Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado de Matto Grosso, para
despeza,s das verbas 8a , 9a 14a , 20' e 253 , do
exercício do 1903. — O tribunal fez registrar
a distribuição do cre litu.

N, 50, de 10 de janeiro ultimo, sobre a
transferenc ia do Thesouro Federal para a
Contadoria da Marinha dos credites de
171:178$639, suplementares ás verbas 153 e
263 do exercido do 1906.— O tribunal deter-
minou que se registre a transferencia do
credito de 93:736$936, de accôrdo com o des-
pache do Sr. Ministro da Fazenda, de 22
daquelle mez.

Islinisterio da Guerra—Avisos:
Ns. 74 e 93, de 29 de janeiro findo e 7

deste mez, requisitando a concessão dos cre-
ditos de 5:495$ á Deiegacia Fiscal do The-
'souro Federal no Estado de Alagõas ''para,
despezas da verba 8a , e das consignaç3es
ns. 31 o 32, e—Vantagens de faragens e fer-
ragens—. da verba 15a , do exercido de 1903,
e de 8:000$ á Delegacia Fiscal no Estado da
Bahia para pagamento, pelo credito aberto
pelo decreto n. 6.315, de 10 de janeiro ul-
timo, dos vencimeatos do mestre da officina
de obras brancas do Arsenal de Guerra desse
Estado Antonio i3ento Guimarães.-0 tribu-
nal mandou registrar a distribuição dos cre-
dites, feita a anil:Mação indicada no pri-
meiro dos citados avisos.

N. 77, do 31 do citado rnez de janeiro. so-
licitando que seja annullado o credito de
1:005$ concedido á Direcção Gorai de Con-
tabilidade da Guerra para despezas da
verba 14a do referido exercicio.— O tribu-
nal determinou que se faça a annullação da
mencionada importancia.

—Relatados polo Sr. Arthur A. Ewerton
Processos
De tornada de contas :
Do chefe da commissão de estudos da nova

capital da União, engenheiro Dr. Luiz Cruls,
como responsavel pelas importancias que
lhe foram suppridas pelo Thesouro Fede-
ral e pela Delegacia Fiscal no Estado do
Goyaz e despendidas durante o período de' 1

junhounho a 28 do setembro de 1894
Do • ex-encarregado da arrecadação das

rendas federaes no municipio de Limoeiro,
Estado de Pernambuco, José Lopes Dias, do
1 de janeiro de 1894 a 14 de maio de 192,

Do pagador da marinha Octa.cilio Pinto da
Luz, attinentes ao exercicio de 1903

Do secretario interino - dacítpitania do
porto -de Estado do Ceará, Mario Ribeiro Da-
masio, de 1 de setembro a 31 de dezembro
do 105;

Do ex-mestre da officina de Iimadores do
Arsenal-de Marinha, do Rio de Janeiro, José
Gomes dos Passos Perdigão, do 15 de junho
do 1895 a 24 de outubro de 1905

Do patrão-mor da capitania - do porto do
Estado do Espirito Santo Joaquim Fabiano

da Cruz, do 1 do janeiro a 31 de dezembro
do 1902;

Do fiel do 1' classe Olegario Abdon de Gtienk
Vianna, de 8 a 2 . ) de agosto de 1905, em que,
serviu de commissario a bordo da canho-
neira, Acre

Do ex-agente do Correio de Chaves, Esta&
do Pard„ José Firmo Soeiro, de 25 de junho
de 1930 a 13 de abril de 1903
. Da commiss ano dtarns ih Manoel Ribeiro
do Amaral, de 2 de m arço a 22 de maio de
1906, .em que serviu no corpo de marinhai
ros no,cionaes ;

Do pharoleiro Alvaro Floriano da Silvx-
do 1 de janeiro a31 do dozembro de 1905,
quando encarregado do Pharol do Estreito,
no Estado do Rio Grau le do Sul;

O tribunal considerou os mencionados ret.
sponsav.el quites com a Fazenda Federal,
lavrando-se neste sentido os nocessarios ac-
cordãos.
• Da escrivão da, mesa da Rendas Federam:
do Sant'Anna do Livramento, no Estado da
Rio Grande do Sul, Mi ;net Jeronymo Caceres,
no periodo de 8 de s rtembro a 3 do novera
bro do 1893, em que serviu . interinamenta
do administrador. O tribunal fez lavrar a-
csrdão fixando em 37$707 o alcance apurado
nas contas do dito, escrivão es marcando a
prazo de 30 dias para o. respectivo recolhi-
mento.	 .	 .

'Do cirurgião da Armada Dr. Arthur
Mario dos Saatos, no decarso de 10 de maio
de 1901.a 3de' mona de 1902

'
 em que serviu

na enfermaria do Arsenal de Marinha de
Ladario ;

Do commissario administrativo do Alto
Punis canitão de corveta José Borges Lei,
tão, re'ativas ao armo do 1904.

Havendo sido recolhiJos os alcances fixa-
dos pelos accordãos de 24 de novembro
1905 e II de janeiro deste anno, mandou o
tribunal expedir aos -responsaveis as inces,
sarjas previs3es.

De-prestações de fianças :
Do thesoureiro da Delegacia Fiscal do The-

souro Federal no Esta tu de Sergipe Aurelio
Cesario de Souza Campos, 20 000$, com a
hyputheca de immoveis pertencentes a Joã.c.
Feliz ala Zuccarino, e avaliados em 375:000$.
—O tribunal deixou de approvar a fiança
pela falta de menção do respectivo termo
dos immoveis que a constluem.

Foi julgada comprovada a applicação dal
seguintes quantas, feita pelos responsa,veis
abaixo indicados, por coata de adeanta,men- -
tos que receberam:

De 370:131$ )00, pela Commissão Fiscal o
Administrativa d ts obras do Porto do Rio
de Janeiro, com de,pezas no 2° trimestre do
anuo findo;

De 11V0C), polo porteiro da Secretaria dk
Estado da JuAiça e Negocies anteriores, .coni,
despozas miudas em dezembro ultimo ;

De 10$000, pelo almoxarife das Colonias de
Alienados, com ideuticas despezas no dita
mez.

Ordens de pagamento -
Ordens de pagamento ssbre as quaes pra.,

feriu despacho do registro, em 9 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal

Ministerio da liclustria, Viação e Obras
Publicas
• Aviso n. 231, de 26 de janeiro, pagamento
de 500$ a Neves e Areas, do, aluguel cor-
resp.,ndente . ao mez .0 dezembro do anuo
proximo passado, relativo aos 1° e 2° an-
dares dó pr2dio n. 6 da rua da Carioca, °o-
cupado pela Repartiç w Fiseal do Governo
junto á Companhia Rso do Janeiro .Csty In;
probenients.	 -

— Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores --Avisos

N.. 319, de 30 de janeiro, adeantamento
de 10:000$ ao engenheiro deste ministerio



-Doiningo lu
	

DIARIO OFFICIAL	 Fevereiro --r 1907 1040 •

!Francisco Augusto Peixoto, para pagamento
, dos fiseaes e operarios que trabalharem nas

diversas obras, durante o 1° trimeste deste
anuo;	 .

N. JOU, de 4 do corrente, idem de 1:2I0$,
das folhas do pessoal administrativo e sub-
annum encarregados dos exames de p epa-
ratorios, durante o mez de janeiro ultima

N. 25-1, de 21 de janeiro, idem do 31037
Sociétd Anonynt! (lu Ga.: do Rio de Janeiro,

-de gaz consumido co Museu Nacional do Rio
de Janeiro, durante o 4' trimestre do anuo

.proximo •passado ;
N. aio 22 dejáneiro, idem de 1:540$530

ao co.p.tã ) Henrique LOtireirO, thesoureiro
do corno do bombeiros, de despezas miadas
por eito pagas no mez de dezembro ultimo
e das alu :ateis de Casas para m ,radia, dos
oniciaes de fileira do dito corpo, na rafa-
ria° mez

N. 242, de 27i de janeiro, idem de 2:112P,93,
a diversos, dos alusueis das casas osculadas
pelas delegacias de saade, nos MCZÓ3
agosto a dezembro do anuo prosam pas-
sado

N. 220, de 33 de janeiro, adeantamcnto
.de 12:0004; ao engenheiro fias obras deste
ministe lo,Francaco Alta:isto Peixoto, para
pagamento dos °parasitas que trabalham nas
ob. as da Faaenda da Bica, a ser adaptada á
Escola Cerreecioaal Qainze de Na,embro

N. 214, de, 2a de jane:ro. credit ) do 5:000a
á Delegacia Fiscal da Bailia, para pagamento
daajuda de custo a que tem direto o Dr.
Manoel Josa de Manjo, coma membro da
Delegação Brasileira no 3' Congress) 'Medico
Latino Americano

N. 49, do 7 do corrente, pagamento de
19:304 4337 ao administeador do IIosp cio Na-
cional de Aliena :03, Easehio de Queiroz Mat-
toso Mais, da folha do pes soal subalterno
daquelle eatabelecimento, relativa ao maz
de janeiro ultimo ;	 •

N. 430, de d do corrente, idem do 3:032$
da folha, relativa ao In0 7, de janeiro ul-
timo, do pe soai da barca de desata:acção
l'asieur

N. 44a, da mesma dato, idem de 5:33-aS;
das folhas, ra l ais vas a janeiro ultitno, dos
serventes do, ItepsrUção Cmtral. diaraa dos
aju • lantios o dos pha.rmaceutices. serventes
do Laboratocio Bacterisloaico, Estação da
"Visita do Porto, material geral nas Est aios
e aluguel da cosa para, o porteiro da Dire-
ctoria Geral de Sande Publica.

Minister10 da Faaenla—ofileios:
N. 131, da Casa da Matada, de 23 de ja.-

Pairo, pagamento de 489$500 a Corra da
CLsta & Comp., de fornecimentos aquela
repartição, no me,z da dezembro ultima.

N. 15a, da Imprensa Nacional, de 31 do
janeiro, idem do 100$ ao porteiro daquella
repartição, para aluguel de casa no mez de
janeiro ultimo.

Representação — Da 2'. Subdiractoria de
Contabilidade do Thesouro Federal, de 31 de
janeiro, pagamento de 222$ a Leuzinger
& Comp., do fornecimentos ao The toiro Fe-
deral, em dezembro do anuo proximo pas-
sada.
re.•nn••n•n•••n••••••n•••n •nn:.ffln.11~nn•••/.1~n,

DIARIO DOS TRIBUNAES

Juizo Vedessall. da, Vrinteira,
Vara

JUIZ, DR. OnD0FREDO XAVIER Dk. CUNHA—
ESCRIVÃO, ALFREDO P. DAr.DOSA

Expediente do dia 9 de ' fevereiro de 1907
JUStificaMS

Justificante, Rita Mareolina de Jesus
Lucas—Da-se ista aoDr. .procurador da. ,	 .	 :
Republica..

Justificanto, o advogado Dr. Henrique'
Inglez do Souza.—Dê-se vista ao Dr. pro-
curadar da Republica.

Justificante, Augusto Roth, por seu advo-
gado Evaristo de Moras.—Julgada por sen-
tença procedente a presente justificação, á
vist da prova testemunhava' produzida
para que surta os elaitos legaes, pagas as
custas pela parto, a quem será entregue,
in iependeate de traslado.	 . •

APrec7daç5es

Arracailante, o juizo federal ; fallecido,
Domingos Pereira de Amorim.—Pagos os
impostos, voltem-me conclusos.

Arrecadante, o consal geral de Portugal;
fallecido, loaptim Baptista Nogueira.—Jus-
tificada a divida, voltem-me conclusos.

Dentfncia

Denunciante, o primeiro procurador da
Republica. m nterino . —Archive-se, da accardo
cana a p •oanção (1 ,) Dr. 1 0 procurador da
Republica, interino.

Habeas-corims

Impatrante,Antonio Ferrão Castello Branco
Filho ; paciente, Clara Langor. —Vistos estes
autos de 1ua r3e3s-orpas. em que Antonio Fer-
rão Castelo Branco Filho pede a soltura de
Clara Langor, n aturai da Aus`,ria„ que se
alia presa por ordem do Dr. chefe de po-
licia, e considwando que a paciente foi de-
tida para s°r expulsa do territorio nacional,
por ser a sua permanencia no pais, preju-
dicial á ordem publica e peraiclosa á socie-
dade, e que o acto do Sr. Ministro da Jus-
tiça, e Negoclos Interiores, em virtude do
qual foi a detença° eTectuada pelo chefe
de policia, coma consta das informações
prestadas a este ju:z a , se funda no art. 1°
da lei n. 1.641, de 1907, julgo incompeteate
este juizo para tomar conhecimento do pe-
dido ; pagas as custas ex-cansa.

Impetrante, Ismael Fernandes da Silva;
poluta, Alf. d.o Rossia-Vistos e examinados
estes autos de lt25eas-corpus. em que Man ml
Paralisias da Silva pe te a soltura do sala
dito italiana Alfredo Rassi, allesando sor
cilo oaieial de ourlvesaria, residir nesta ci-
dade e t er sido preso illegalmeete pelo cheia
de policia, pais nenhum debato commetteu
que justifique a sua detenção e

Considerando, pralimiaarmeate, que os
juizes federaes são inaniam amente compe-
tentes para processar e julgar pedidos de
haticas-corpus, seja qual for a autoridade que
haja decretado o constrangimento, tratan-
do-se de prisões ordenadas por autoridades
fedemos ou de prisões efectuadas por cri-
mes de jurisdicção fadaria, coca excepção
apenas das autoridades militares e, por-
tanto, para conhecer de deteaçaes de estran-
geiros, pre3os pelo Poder Executivo, para
seroai deaortados, por incidirem nas causas
especifica-das no art. 20 da lei o. 1.611, de 7
de janeiro de 1937, como se verifica das ex-
pressas disposições combinadas dos arts. 60,
lettra, a, o 12§ 22 da Constituição, arts. 47
do decreto n. 818, de 11 do outubro de 1890,
e 23, da lei n. 221, de 20 de novembro de
1894, e das di,posiçaes não menos expressas
do art. 8° combinado com o 2° da citada lei
de (analisa° n. 1.041, de 7 de janeiro de
1907;

Considerando, por outra lado, que os mes-
mos juizes Si) incompetentes para conhecer
de prisões eireettradty pelo Poder Executivo,
com fundamento no art. 1 0 combinado com
o art. 8° da actual lei do malsão;

Considerando, ainda preliminarmente, que
em tolos os casos em que a autoridade
conceder a ordem de hcdmas-corpus, reconhe-
cer que houve, da parte da que autorizou o
constrangimento iliegal, abuso de poder ou
violação llagranto 4a- lei; devera, si 'for de.•

sua competencia, fazer effeCtiva, ordenar ou
requisitar da competente juiz ou tribunal a
responsabilidade da que assim abusou
(art. 18 a 3° da lei n. 2.033, do 20 de setem-
bro do 1871, 83 da Constituição e $75, parto
segunda, ai, aocreto n. 3,084; do 5 de novem-
bro de 1898)

Considerando que, em face da legislação
citadamão é licito confundir ojuiz do kabcas-
corpus com o do processo, competente para
processar e julgar a autoridade detentora,,
sendo assim indifferente, p ara os efteilos da
competeacia ou j urisilicisao, que aquenta au-
toridade esteja ou não sujeita a processo e
julgamento pela proprio juiz (ple conceder a
ordem do háeas-corpus, ou por outro motivo
qualquer

Coasideran . lo que a dedneção logiea da
doutrina contraria condi zziria á conclusão
absolutamente inacceitavel de na.° ser per-
mittido aos juizes federaal conhecer do pe-
dido de ltabeas-corpus, requeridos por indi-
viduos presos pelo chefe da policia, nos cri-
mes de • urisdicção federal, porque este st")
p)de ser julgado pelas Camaras reunidas da.
Carta de Appell ação, e de nã,o se, : igual-
mente perna; ttida ao proprio Supremo Tri-
bunal Federal conhecer do Ita.beas-corpug
requeridos por individuos presos por ordem
do Presideito da Republica, porque este só
póde ser processado e julgada pelo Senado

n. 1.338, de 9 do janeiro de 1905, de-
creta n. 5.561. de 19 de junho do momo
armo, art. 114, X, § 3° e Constituição.
art, 53); considerando dc mcritis, que a vi-
gente lei de expul sãse de estrangeiros com-
metteu ao Poder Executivo o direito do fa-
zer retirar da territorio nacional o estran-
geiro, quando, sor qualquer 222-0'2: ao, a sua
perniemencia no Bra.zil c onipmrintter a or-
dem publica, facultando-lhe apenas recurso
deste acto para o proprio poder que ordenou
a expulsio (art3. 1 0 o 8° da citada lei nu-
mero 1.011, de 1907);

Considerando que a intervonção do Podar
Jadiciario no exe talai° deste direito noa' p ,ate.
do Poder Executivo, seria duola.menta
leravel, por se tratar de uni dirait 1 docas-
reate do principio da soberania nacioaal e
recoahecido por lei expressa ; -

Considerando, por outro lado, que a citada.
lei sabmetteu ao Poder Judiciario o exame
e fiscalização da expulsão ordenada per
Executivo,quando a causa da deportação foi:
1°. a condemnaçãa ou proce-so pelos tribu-
naes estrangeiros por crimes ou deactos de
naimreza, communs ; 2°, duas condeamaçies,
peo menos, pelos tribunaes brazileiros por
crimes ou delictos da mesma natureza
3°, a vagabundagem, a mendicidade o o
lenoeinio completamente verificados (arts.2)
e 8° da citada lei ) ;

Considerando que os direitos conferidos aos
estrangeiros residentes no Brazil pela nassa
Constituição sonora, como os dos proprios
na cionaO , , nOCe9Saria5 limitações no in tcresse
da ordem pubaca e da util idada geral •

Considerando que o direita de expulsar
estrala:Niro, por motivo de ordena publica e
politica., tona sido praticado o matinas, a
sebo por todos os governos o se acha ex-
pressamente consagrado nas legislações fra,n-
coza, be l ga, suissa, dinamarqueza., luespa-
nhala, holla.ndeza e ingieza (Larayette —
Principies de Direito Internacional, a 144)

Considerando que ning,uem contesta ao
Poder Executivo de tuna nação o direito co-
rollario de sua independencia o soberania
de expulsar o estrangeiro, quando occarrent
causas justificativas, como quando se con-
spira contra as instituições, se perturba a•
tranquillidade publica, se desob Wace ás au-
toridades, ou se exerce profissão immoral,
sendo certo, porém, que alguns publicistas
pensam que, .a bem do re,peito devido a lir
berdacte.individttali conviria sujeitar o enc..'
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eicio desse direito a formulas protectoras e
Que nesse intento se deveria exigir a inter-
Nenção do Poder Judiciario para declarar
'si a medida de expulsão é ou não conforme
á lei ; entendendo outros, entretanto, que a
deportação do estrangeiro, tendo sempre o
caracter de uma medida de policia, exprime.
uma necessidade de politica ou uma conve-
niencia da administração, sendo, portanto,
da exclusiva competencia do Poder Ex-
ecutivo chamar o Poder Judiciario, dizem
estes, a intervir em deliberações taes, é des-
conhecer a natureza, a missão e os habites
de um poder rigorosamente adstricto a de-
cidir as questões pelas normas da lei e a
julgar tão semente da justiça dos act s, isto
é, da competoncia ou não conformidade
delles com os principies de direito, absolu-
tamente sem competencia para tomar como
elementos de suas decisões motivos de con-
veniencia, de interesse politico, ou de utili-
dade publica (Lafayette —Principies de Di-
reito Internacional, § 144, nota 2) ;

Considerando que a nossa lei, não ad-
optando o absolutismo de nenhuma das duas
escolas, limitou-se no primeiro caso, como
já vimos, a permittir a expulsão de estran-
geiros, por simples deliberação do Poder
Executivo, com recurso apenas para o
proprio poder que ordenou o acto, o no se-
gundo caso com o recurso de exame e fisca-
lização do Poder Judiciario

Considerando que, segundo a informação
prestada pelo chefe de policia, o Poder Ex-
ecutivo mandou deter o paciente para ser
expulso do territorio nacional, de accerdo
com a referida lei n. 1.611, do 1907, art. 10,
por ser a sua permanencia no pais preju-
dicial á ordem publica e perniciosa á socie-
dade;

Considerando, isto posto, que nesta hype-
these é vedada pelo citado art. 8°

' 1
0, alinea

da lei de expulsão a interferencia do Poder
Judiciario, por se tratar de medida ou deli-
beração puramente di.cricionaria do Poder
Executivo, cabendo unicamente o paciente
recorrer para o proprio poder que ordenou a
expulsão:

Julgo incompetente este juizo para tomar
conhecimento do pedido, pagas as custas
ex-causa.

Districto Federal, 7 de fevereiro de 1907.—
Godefeedo Xavier da Cunha.

Côrte de A.ppellação
EDITAL	 •

Faço publico que pelo Sr. desembargador
presidente da la camara da Côrte de Appel-
lação, foi convocada uma sessão extraordi-
naria da referida camara para o dia 14 do
corrente, ás 12 horas da manhã, para julga-
mento de habeas-corpus.

Secretaria da airte de Appellação, 9 de
fevereiro do 1907.— No impedimento do se-
cretario, o oficial, Henrique Wanderley.

~NEW..

Juizo de Direito da Primeira
Vara Civel

JUIZ, re.VIRGILIO DE SA' PEREIRA—ESCRIVÃO,
PAULA BASTOS

Despachos do dia 9 de fevereiro de 1907

Aggravos

Aggravante, Carlos Alves do Carmo;
aggravado, Augusto José Lopes.—Julgado
deserto.

Aggravante, Felix Hugo Mandroni; aggra-
vedo, Hermann Friedemberg.—Julgado pre-
judicado.

Entbargo

Embargante, Dr. Ulysses de Carvalho
'Soares Brandão; embargado, capitão Arthur
Schindler.— Julgado procedente a. justifi-..
cação-

Aefao ordinaria

Autor, José de Simas Soutp; ré, Especiesa
Alves Souto.--Declare ()autor si tem 111-Wg
do casal.

Requerimentos

Supplicante, Raul Pedreira de Cerqueiras
—Indeferido.

Supplicantes, Mario Rodrigues da Fonseca
Lesse e sua mulher.—Junte certidão nega-
tiva.

•	 Inventarios

Fenecido, José de Souza Monteiro; inven-
tariante, Maria Augusta Monteiro.—Sobre
a petição de fia. , seja ouvida a herdeira.

Fallecido, Honorio Guimarães; inventa-
riante, Maria Amalia Pinto Guimarães.
—Deferida a petição retro, para ser atten-
dida no calculo.

EDITAI

Alistamento eleitoral
O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Mello,

juiz da 8a preteria e presidente da junta do
pretores, para a entrega de novos titules
eleitoraes:

Faz saber aos que o presente edital virem
e dello tiverem conhecimento que, no dia
9 do corrente até o dia 30 do março, fará a
junta de pretores, no edificio ( o Cosselho
Municipal, a entrega dos novos titulo4 olei-
toraes, determinada pela lei n. 1.619, de 31
de dezembro do 1903, a todos os eleitores do
Districto Federal s inelusive ao-. da 14a o 150.
preterias, que não tiverem recebido OS seus
titutos nas sedes das reo.7ectiva,s preterias,
conforme o edital de 29 do mez proximo
passado. A entrega S3 fará em todos os dias,
das 11 horas da manhã as 4 da t ,.rde, salvo
no dia 30 de março que se prolongará até
ás 6 horas da tarde, de accdslo com a lei.
E, para que chegue ao conhecimento do
todos, mandou-se publicar eme. Dado o pas-
sado nesta Capital Federal, aos 7 do fevereiro
do 1907. E eu, Mano do Souza Magalhães,
auxiliar da commissão, o escrovi.—Luis, Au-
gusto de Carvalho e Mello.

INFORMAÇOES
A Allemanha e o magistorio femin i no—

O ensino publico, ministrado por professo-
ras, tem contra si, na Allemanha, a lei, a
tradição o a opinião pedagogica. Quando
muito a mulher docente é admittida, nos
jardins de crianças, nas classes elementares e
nas licçaes de costura. Os pedagogos alie.
mães não sutfragam o principio da educa-
ção exclusiva da mulher pela mulher, nem
mesmo nos cursos primarios. Por sua vez a
lei não consente que a professora publica se
case, continuando professora, e contém,
além dessa, outras restricções, que lhe tran-
cam a carreira do magisterio.

Esperava-se que o Congresso de Munich
adeantasse a campanha contra essa inter-
dicção, denunciando 03 preconceitos legaes e
pedagogicos; mas tal não succedeu: o re-
lator do parecer, M. Laube, de Chemnitz,
pleiteou a causa do homem contra o que
qualificou de pretenções invasoras da mu-
lher na escola.

Esse parecer, votado por enorme maioria
de congressistas, encera as seguintes con-
clusões.

l a, no que concerne á nomeação do pro-
fessoras para as escolas primarias, conclue-
se que não ha que attender á extensão da
actividade femininas mem só ao interesse
do ensino.

20., a educação da juventude 4, tar
commum d6a doussexo "iskagdoarp 	 -

fluencia educadora da mulher predomino.
na familia, cumpre que a- educação publica,
complemento da domestica, fique sob a ins
fluencia preponderante do homem, tanto na
escolas masculinas como nas femininas ;

30. , a preteeção de serem as escolas fc-
mininas regidas por professoras deve ser 1'6.
pellida; a mulher não pede oretendor possuir
um conhecimento mais nerfeito do caracter'
das meninas e dos devore femininos que
homem, nem maior habilidade para pro-
mover-lhes a instrucção ;

.40., pela sua constituição physica e intel-
lectual, por seu preparo profissional e si-,
tuação na sociedade, as professoras não se
prestam ao ensiro c emo o• psofessores.

Uma professor epresente ao Congresso,pros
testou energicairenteio desato infiammou-se,
escapando dello propJsições co no e tas:

«São de paes de ,ileas eelib darias que pre-
tendem que as escolas femininas sejam re
gidas pol. mulheres !

A escola não deve ser rebaixada á sinecura
caridosa pala mulheres celibatarias e dos-
occupadas!

Construcções navaes do Japão—Sabo-se
que o Japão começou as construcções navaeg
do guerra em 1875, sendo o seu primeiro
ensaio &Ui, canhoneira com 897 toneladas
e construida no ar •enal de Yokosuka; dessa'
data em doente foram construidos 27 vasog
de guerra, exceptuadas as torpedeiras, lan-
çados todos pelos arsenaes japonezes, menos'
os graales cruzadoras Tsukuba e Yhoma,'
ambos do 15.000 toneladas, o llashidat, de
4.278 toneladas.

Assim, não tendo construido sinão cruza:-
dores do terceira classe, de repente lançamae.
nos á construcção dos cruzadores de pri-
meira classe e, finalmente, do maior navio'
do guerra do mundo.

Estas construcções são devidas unicamente
aos japoneses e não ha a menor sombra dê
verdade nas noticias que dizem que enge-
nheiros inglezes tenham sido incumbidos das
no ,sas construcçõis nivaes.

Satsunza desloca mais e tem maior tonela-
gem que o Drea Inought ; a 'velocidade é,
parém, inferior ; entre ambos a relatividade
está na potencia efusiva e defensiva. O
Dreadnouglit tem 10 canhões de 12 pollegadas,
o Satstona Ispõe de 4 de 12,e 12 do 10 palie
gada.s.Por consequencia o Dreadnought apre-
senta 6 canhões de 12 polegadas aos là do 10
do Satsurna.

As experiencias já realitadas demonstra.
ram que a artilharia de 10 alcança a mesma
distancia que a de 12; ma., como é natural',
a primeira tem uma força de destruição
inferior, mas esta inferioeida.de ainda é du-
vidosa.	 •

Satsuma, denominação do grande coura-
çado, é o nome de uma provincia do sul ens
Hyushu, onde o gr 1,nde almirante Togo e o
vice-almirante Kamimura o outros officiaee
illustres nasceram e foram educados:
Naquela provincia nasceram ainda outros
notaveis (Oficiam. , taes como o marechal do
campo Oyama, general Kuroki o outros.

. (Extrahido de uma correspondencia do
Japao.) •

Festas populares—Acaba do se constituir
em Paris Unia commissio, encarregada de
organizar annualmente uma grande festa;
de caracter artistico, destinada ao povo.

A primeira, que- se deve realizar no dia
14 de julho de 1907, na praça do Hotel do
Ville; consistirá na representação do dran1a
lyrico — Quatorze de Julho — escripto por,
Pierrei e Reliam'. Nessa peça, que ser&
presensiada por milhares de pessoas, entram,'
ema de 30 personagens, 1.500 executantesi
200 professores de orcheatra e Quatro

rei1itaree7•
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O governo da Ropublica o a cidade de
Paris subsidiam esta iniciativa, o primeiro
com 30.000 francos e a segunda, 10.000.

Eleição da Duma — Dos 7.835 delegados
iscolhidos em Potersburgo para eleger os

novos membros da Duma Nacional, 2.202
representam os monarchistas, 4.024 os mo-
derados e 00 os cadetes.

O presidento do conselho do ministros,
Sr. Stolypine. enviou uma circular aos go-
vernadores das provincias do Caucaso, re-
commendando-lhes que mantenham a maior
lib !falado nas eleiçbes. Anona que a assem-
bléa enoontrará ao lado do governo um
collaborador sincero na sua obra em favor
do uma conciliação entre todas as classes do
paiz.

O governo estará vigilante o imporá a ri-
gorosa a,pplicaçã.o das leis actuaes, doseavol-
verá a autonomia dos zomstvos o bem assim
os seus recur ;os por meio do reformas de
caracter financeiro. Tornara malhar a si-
tuaç'ao dos ca,mponezes, sem, entretanto, pre-
judicar de fôrma, alguma os direitos das
outras classes.

A circular declara ser inteiramente falso
que esteia no animo do govero dissolver a
Duma, apenas cila se tenha reunido.

O que se deve beber no vexa° Modicos
mglezes, distinctos corno hygionistas, for-
mularam varias opiniões, que não são para
des prezar, a respeito dos rafrescos que be-
bi mos ou que devemo 3 beber nos dias de ca-
lores intensos.

Sir Charles Camaro% ex-presidente e pro-
fessar de hygione e chimica. no Real Colle,gio
do ',radicas da Irlanda, enten 'e que duranta
os calores deve-se beber limonada golada
com soda.

Sir Georgo Pilkington diz que, em horas
de trabalho ou de sporls lia.bitua,es, não de-
vemos tomar bebida alguma especial, mas
quo, durante um exereieio violento nos dias
de grandes calaras, devo-se beber uma in-
fusão fraca do chá frio, sem assuear, com
um pouco do leite. Esta bebida fortalece e
acalma a sOde.

O Dr. James Franklin Allen, collaborador
do jornaes mediCO3, julga que a melhor be-
bida no tempo quente é a agua, que, se-
guiado diz, acalma a sSde e reduz a tempe-
ratura, sondo rapidamente absorvida pelo
es oma,go o substituindo quasi que immc-
dia,tamento a tile se escoa pela peite.

Qualquer addição de alcool, acidos, assu-
car, etc., á agua retarda, na sua opinião,
eso processo, pois, dá togar á necessaria
acção do selecção digestiva, do estomago.
- Quanto maior for a quantidade dessas sub-
stancias, tanto maior será a demora. Dessa
maneira não se mata a sede e o estomago
contintia cheio de liquido, por muito tempo,
causando incommodos, e ás vezes de offeitss
muito projudiciaes. Ninguem do bom sease,
diz o Dr. Alice, teria a idéa do ajuntar
qualquer cousa á agua durante a viagem
por um deserto ; pais o que se faz em tal
situação deve nos servir do exemplo o de
guia a respeito da melhor bebida a tomar
durante a e,sta.ção calmosa.

O Dr. Joseph Mames pensa que as bebi-
das effervescontes não satisfazem, pois sem-
pre deixam o desejo de maior quantidade, o
aconselha uma chicara de bom chá, como a
melhor bebida.

Reconhece que o café gelado, com una
pouco de assuem', produz excellentes resul-
tados, mas condemna formalmente o uso das
bebidas alcoolicas.

O Dr. Charles Egerton Jenmings é outro
adepto das virtudes da água pura, pormit-
tindo seu uso com limão, assucarada ou ge-
lada, aosaborda pesaoa.-:=.--

O Dr. A. E. Lathbury condemna o uso
das bebidas alcoolicas e recommenda para
acalmar a sedo o limão o a soda.

O Dr. Georga May Love, finalmente, re
cornmnnda, o uso da agua fria, moderada-
mente.

—
Perigos da tinta de escrever— Está veri-

flauto, pelos exames bacteriologicos feitos na
Allernanha„ que as tintas, principa!manto dos
tinteiros das escolas publicas, que se con-
servam sempre abertos, encerram bolores
e microbiospatbogenicos em grande abun-
dancia. Os animam inoculados com esses
micrabios morrem rapidamente.

Isso explica as funestas consequencia,s que,
não raro, 33 observam quando nos ferimos
com nina penca molhada de tinta e mostra
quanto é perigoso o habito que teein
craanças, e até Mesmo algumas pessoas
maiores, de levar a pearia á bocca ou
liumesl000l-a COM a lingua.

—
Ternmotg s no Brazil — O Annuario de

21Bnas, de 1000, refere que ao Estado do
Minas a tradição attribue nada menos de
oito terremotos parciaes.

Em 1834, a 28 de julho, na. Campanha sen-
tiu-se, durante alguns segundos, uma ligeira
agitação do solo ; afóra o panico, não houvo
desastre.

A 21(10 julho do 1861 foram sentidos fortes
abalos sismicos na Soledade de Itajuba e ou-
tras povoações da sal de Minas, fronteiras
de S. Paulo.

A 8 do alaal de 1863, igual phenomeno,
sentido na cidade da Campanha, no Rio
Verde e Lambary.

'A 4 do junho de 1876, em Ouro Preto, re-
percutindo na Chrastina.

A 21 do outubro cio 1882, nos Poços do
Caldas ; arara o abalo tellurico, foram ou-
vidos grandes estrondos subterraneos.

A 21 de fevereiro de 1833, na divisa de
Minas com o Estado do Rio, em Alem Para-
hyba

A 25 de julho de 1886, na cidade do
Serro.

Em 21 de dezembro do 1900, no valia do
rio das Mortes, no Bom Successo.

O mais grave terremoto foi, todavia, o
que se manirestau em a noite de 12 de no-
vembro de 1872, no Condado, perto da ci-
dade do Serra: depois do uma violenta tem-
pestade sentiram-se fortissimos abalos ; o
rio do Peixe transbordou ; casas desmoro-
naram-se, collinas ruira,m e pereceram
algumas pessoas.

Si não se conhecem vulcties em actividade
no Brazil, indicam-se montanhas com ves-
tigios do velhas crateras, ha muito apagadas.

Nos limites dos Estados de Minas e do
Goyaz ha mesmo duas serras com estes
nomes suggestivos: Serra do Roneador,Serra
do Estrondo.

Wagons-templos 11a algum annos or-
ganizou-se nos Estados Unidos uma asso-
ciação, denominada Chapei. Car Syndicate,
devotada á propaganda religiosa ambulante,
ou melhor, terro-viaria, que vae derra-
mando pela população do Wild West, de
longo. em longe agrupada, em principio do
formação social, nas cercanias das estações
das estradas de forro.

Um baptista fervoroso, Roston Smith, re-
solveu, para prover á catechese dessa gente
desgarrada, fazer construir, auxiliado por
seus conseetarios, alguns wagons-templos,
dispostos com a austera simplicidade, ca-
racteristica das casas dc oração protes-
tantes: severos emblemas da fé, livros de
piedade, estantes para os musicas, um liar-
ntonium, bancos para 03 assistentes, etc.

Os chapei cars toem nomes suggestivos :
Eocingel; Messenger of . Pectee,Gochitoill, Herald

o( Hoje,. et'

O syndicato obteve da maior parto 'das
companhias ferro-viarias transporte gratuito
fim wagons-temples e de seus passageiros o
outros auxilies, mercê dos quaes os missio-
narias toem conseguido realizar activa pro-
paganda, levando as casas da oração para
junto das casas dos fies o dos baileis, o
acudindo, nellas com cilas, onde as urgen-
cias da campanha catechista lhes acenam.

-
Um rival do radio— Nas fontes mineram

de San Giuliano, na Rabia, acaba de desco-
brir-se um rival do radio. E' um gaz que,
condensado, (manta, sugando atlirma o pro-
fessor Batelli, da Universidade de Piza,
emanações activas semelhantes ás do radio.
Sir William Ramsay, que é autoridade nes-
tas matarias, supp5o achar-se em presença
do radiotorio, que já havia sido assignalado
em certas fontes ruineraes pelo joven sabia
italiano, o Sr. Blane.

Ensino publico em Minas GeraeS—Informa
um diario desta Capital que se manifesta'
enthusiasmo em todo o Estado do Minasl
pelo movimento escolar, que alli so
operando, depois da ultima reforma do on-,
sino. A estatistica das escolas singulares'
com a matricula fixa, o a frequencia
gmentada. é uma verdadeira sur preza paral
os que duvidavam dos atreitos da reforma,'j
pois verifica-se que na maioria dos distri-'
atos as matriculas excedem do 40 V, ás ano'
terióre3.

."kA inauguração do primeira grupo escolar,
na. Capital, foi uma bellissitna festa e a im-
pressão da. visita, que ha pouco fez a osso es-'
tabelecimento o Sr. Dr. João Pinheiro, foi,
como S. Ex. manifestou, das mais gratas'
possiveis.

NOTICIARIO
Congresso Maranliens.e —Ar

Sr. Presidente da Republica foi endereça&
o seguinte telegramma:

S. Luiz DO ?.,lartamiXo, 8— Tenho a honsa
de communicar a V. Ex. que realizou-se
hontem a abertura da primeira sessão da
sexta legislatura do Congresso Legislativo
deste Estado, perante o qual li a mensagem
que de accôrdo com a Constituição do Estado
dava o governador apresentar, informando
o Congresso do Estado dos negocias publicas.
Cordiaes saudações. — Benedieto Leite, gos
vernador.

Pagadoria do Thesouro Fe.
— Pagam-se amanhã as aseguintes

folhas:
Nono dia util—Agentes fiscas do consumo;

férias e material até o fim do mez.

Externato do G-ymnasio Na
eion.al — O resultado dos exames de pra
paratorios realizados no dia 8 do correntt
foi o seguinte

Algebra —,Houve um iiihabilitado.
Physica e -ehimica — Approvados: plenas

mente, Nicolino Moreira; ; simplesmente,
Isaac Paulo Carneiro, Mario Simonsen, José
Bento de Mono Carvalho e Antonio Cambra'-
do Nascimento.

Historia natural — Approvados sinaplesa
mente, Alojado da. Silva Vieira, Armando
Pereira de Oliveira e Antonio Serapiã,o
Figueiredo.	 ' .	 . ;•

Houve um reprovar)/
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(3CCURRENCIAS

De 14 hs. 50 me. (2 hs. 50 me p.) ás 15 lis. (3 hs. p.) trovejou ao NW. De 15 lis. 10 m. (3 lis. 10 nis. p.) Os 17 lis. 30 ms'
(5 lis. 30 ms. p.) choveu e chuviscou.

RESULTADOS MAONETICOS DA CSTAÇÁO CENTRAL
I	

,

Declinação do dia 8 .- 2 - 07 = 90 02" 05" NW - Inclinação do dia 8-2-07=13-.94i3 (extremo norte para cima) - Força horisontal do dis
'	 8-2-07-0.24745 (unidades do systema C. G, S.)

,

Soe* de Meteorologia, 8 de fevereiro do 1907.- Observações meteorologicas sirnultaneas a O b. tu. de Greautvich (9 lis. 07 ms. a. 1 . tu. do Ric
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1
' Em Juiz de Fára choveu, a intervallo=, trovejando ao NW no correr do dia de hontem.

Em Carityba trovejou a W, soprando SW duro, e chovendo a pouca intensidade, observando-se . um arco-iria na tarde de limitem, e
felaippejou a NE no correr -da tarde de homteni.

" Pebbabijidades, na Capital, anlanhã ao meio-dia: Tempo botu sendo possivel chtra oassa7ei gta. INnto% variaveis.
Até tia 2 bit. 20 m. p. não se ttrecebeu mais tele ct• rammit afrum.-- • -	 •	 -	 • -	 "- •• • •	 • .• " • •,.,	 .
As observ.acões cotn . est..éignal (.11 e".its-dt-'liortem. 	 i-	 • •
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MARCAS REGISTRADAS

N. N.0:30

A Companhia Manufactora, Progresso, es-
tabelecida, nesta Capital, adopta para dis-
tinguir cigarros de seu fabrico e commercio
a marca acima consistente no titulo «Cigar-
ros Salutares» em duas fachas sobro uma
eircumferencia o um galho florido, acompa-
nhada 'superiormente da marca geral, já re-
gistrada e, inferiormente, dos dizeres: «Alta
Novidade — Cigarros Hygienicos de longa
vida». Essa marca poderá variar do côr o
dimensão. Sobre uma estampilha de 300
reis. Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1907.
— Alberto Xavier Monteiro, director.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horas da
tardo do 1(10 fevereiro de 1907. — O secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.030, por despacho da
Junta Cominercial, em seatião do hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar 6$30a de seno por
estampilhas. Rio do Jan tiro, 4 do fevereiro
do 1907.-0 secretario, Cesar de Oliveira.
(Estava o carimbo da junta.)

•ffiell

N. Z.; .033

Jos:5 Villmon & Comp., estabelecidos nesta
praça, á rua da, Quitanda n 99, apresentam,
para ser registrada, a marca acima. Cunsisto
cila na inscr:pção Sapop:u no! » acompa-
nhada dos dizeres « Poderoso desinfectante
8 liporior a qualquer outro similar. So-
luvel em agi: , o diversas exolicações sobro
o modo do usai-o. A presente marca será
applica,ila em todo o qualquer vasilhame
que contiver o referido desinfectante do
cominarei° dos supplicantes o podem variar
de côres e dimensõos Sobre uma estampilha
de 309 róis : Ri) do Janeiro, 30 de do ja-
neiro do 1007.— José Villmont &Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Canital Federal, ás 2 horas da
tardo de 30 do janeiro de 1997. — O secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.633, por despacho da
Junta Commercial, em sessã,o do hoje.Pagou
no 1° exemplar 6$600 do salto por estampi-
lhas. Rio do Janeiro, 6 de fevereiro de 1907.
—0 secretario,Cesar de Oliveira.

F. Portella & Comp., estabelecidos á rua
do Ouvidor ns. 63 o 65 e á travessa do Ou-
vidor n. 32, com cominarei° de alfaiataria,
compra e veada a varejo o atacado de rou-
pas brancas, modas, roupas de criança, ar-
tigos do viagem e de toilette, tapeçaria, cha-
pelaria, calçados, etc., adoptaram a marca
acima, constando cila do uma torre con-
tendo o titulo «A Torro Eiffel», a qual tom de
servir para marcar todos os productos do
seu commercio.—Pode deferimento—Rio de
Janeiro, 26 de janeiro de Portella
& Comp.

Apresentado na secretaria da Junta Com-
moreia! da Capital Federal ás 2 horas e 30
minutos da tarde de 20 do janeiro de 1907.
—N. 5.022.-0 seeretario, Cesar de Oliveira.

Admittida a novo registro, sob n. 5.022,
por do pacho da Junta Comrnercial, em sessão
do hoje. Pagou no primeiro exemplar 6$600
de sello por estampilhas—Rio de Janeiro,
28 de janeiro do 1907.—Cesar de Oliveira.
Estava o sello da Junta Commereial.•

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda, dos dias 1 a 8 de
fevereiro do 19)7 	 	 2.419:613$619

Idem do dia 9:

Em papel.. 274:120$331
Em ouro.... 200:514$814

	
474:665$175
_--

2.894:278$824

Ern igual periodo de 1906
	

1.812:164295

REOEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 9 de fevereiro de 1907

Interior 	
	

36:994791

Consumo:

Filmo ... 	 	 2:035$500
Bebidas 	 	 3:464ØO9
Calçado 	 ..	 2:2000O0
Perfumarias 	 ,.	 226$000
Especialida dos

pharmaceuti-
cas 	 	 785$000

Vinagre.. 	 	 3:028$400
Conservas. 	 	 105$000
Clianéos 	 	 953-000
Tecidos,... 	 	 3:0 )0$000
Registro 	 	 3:300$000

19:153$900

F,xtraordinaria... 	 	 53:953'$515
Deposito 	 	 57$000
Renda com applicação aspe-
. ciai 	 	 2:612$040

112:271$:2-1G

Renda de 1 a 7 do fevereiro
de 1907 	 	 763:601$257

Total 	  875:872$503
Em igual penedo de 1906 	  754:004$562

EDITAES E AVISOS

:Externato tio Gymnasio
Nacional

InAMES GERES DE PREPARATORIOS

Sexta-feira, 15 do -corrente, serão cha-
mados os seguintes candidatos :

Affonso Portugal Milward.
João Bruno.
Fernando Dornellas Gonçalves Farjado.

.	 '- ,PhYsica e ch'intica

' (Curso do direito, ás 10'1/2)!

Alfredo Sorra Jimior. •
Nestor Gomes.
Armando Crissiuma ParanhoSi
Raul Gomes de Matto3.
Antonio Felix do Bulhõos Natal.
Joaquim Nunes Machado.
Ja,yme Antonio de Oliveira.
Clovis Azevedo.
Aristoplia,nos Monteiro do Barros Barbosa

Lima.

Elementos de historia na!ural

(Diversos cursos, ás 10 1/2)

José Alves Ferreira, Faria Junior.
Ward Barbosa de Barros.
Alberto Estienno.
Joaquim Ferreira do Abreu.
Manso 1\ Ialheiros.
José Nieodemos Monteiro do Barros.
Eduardo Jansen.
Annibal Pinto Corrêa.
Eurico dos Reis Mala.
Secretaria do Extorna,ta do Gymna,sio

cional, 9 de fevereiro de 1907.-0 secretario
Paulo Tavares.

0.•nn•••

Escola de Minas do Ouro
Preto

CONCURSO PARA PROVIMENTO EFFECTIVO DO
LO3AR DE SUBSTITUTO DA 5ft SECÇÃO DA
ESCOLA DE MINAS DE OURO PRETO

De ordem da congregação da Escola d..
Minas, faço publico que, nos termos do ar
tigo 69 do codigo dos Institutos Oniciaes dt.
Ensino Superior e Secundado, ella resolveu
espaçar por mais noventa dias o prazo pari,
inscripção de candidatos no concurso para
provimento offectivo do lugar do substituto
da, 5a secção; pelo que, ata 1 hora da. tardo
do dia 17 de abril do corrente, está aborta
nesta secretaria a inseripção do candidatos
no concurso referido. NO3 termos do regu-
lamento do 11 do maio do 19J1 (decrete
n. 4.017) a 5° secção compreliende as se-
guintes : 3° o 5a, do 1° anno do curso funda
mental ; 5a e 6a. do 2° anelo do cursa funda-
mental ; 44 do 30 anno do curso flui:Union
tal ; 41 o 5° do 10 anno do curso especial ; e
zia , do 2° do curso especial.

Secretaria da Escola de Minas, 17 de ja.
neiro de 1907.— O secretario, Clodontiro de
Oliveira.	 •	 (.

CONCURSO PARA PROVIMENTO EFFECTIVO DO
LOGAR DE LENTE SUBSTITUTO DA 3° SECÇÃO

• DA ESCOLA DE MINAS DE OURO PRETO

Do ordem do Sr. Dr. director da Escola da;
Minas, faço publico estar aborta na secreta-
ria da mesma, até o dia 1; de março de 1997

inscripção de candidatos no concurso par&
o provimento effectivo do legar do lento
substituto da 3° secção, que, nos termos de
regulamento de 11 do maio do 1901 (decreta
n. 4.017), comprehendo as seguinto cadeiras:

2a cadeira do segundo anuo do curso fuu
damental—Mecanica geral.
-1° cadeira do terceiro armo do curso fun

pecial—Hydraulica e thermo-dynamica. Ma-
chinas motrizes e operatrizes. 	 • •	 .
• 2° cadeira do terceiro anuo do curso' espe-
cial— Navegaçao interior. Portos do . mar,.

•

Geometria, yeom4ria e trigonometria e geo-
metria plana

damental—Mecanica , oeral—Mecaniea appli-
cada:' cinematica e	 õdynamica	 applica das.
Theoria da resiste,ncia dos materiaes. Grapho-
estatica •

(Diversos cursos, ultimo dia) l a cadeira do segundo anno do. curso es-
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Phardes. Hydraulica agricola, Abastecimento
dá agua _e exgoltos.

Os candidatos deverão satisfazer Is dis-
posições contidas nos arts. 57, 58, 59, 62,
63, 64 o 65 do Coligo dos Institutos Officiaes
de Ensino Superior e Secundario (decreto
n. 3.890, de Ide janeiro de 1931).

Secretaria da Escola do Minas de Ouro
Preto, 17 de dezembro de 1906.-0 secreta-
rio, Clodomiro de Oliveira.

~NI

:Escola de Minas de Ouro
Preto

De ordem do Sr. Dr. director, cumprindo
o aviso de 4 de fevereiro de S. Ex. o Sr.
Dr. Ministro do Interior, faço publico que
ficam suspensos os concursos para os logares
vagos no magisterio desta escola, pelo que
ficam sem effeitca os editaes relativos ás
scripções que nesta secretaria se achavam
abertas.

Secretaria da Escola de Minas, 8 de feve-
reiro de 1907.-0 secretario, Clodomiro de
Pliveira.

a-

Directoria Geral de Sande
Publica,

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarlos ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitimos
procuradores, a comparecer nos dias e horas
infra indicados nos referidos predios, afim
de assistirem á vistoria sanitaria que nelles
vae ser effectuada, sob as penas da lei:

Rua S. Leopoldo n. 100, dia 18 do cor-
rente, ás 12 horas

Rua S. Leopoldo n. 104, dia 18 do cor-
rente, ás 12 1/2 horas da tarde

Rua S. Leopoldo n. 100, dia 18 do cor-
rente, á 1 hora da tarde

Rua Benedicto Hippolito n. 100 (estalagem),
dia 18 do corrente, ás 2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 9 do fevereiro de 1907.- O secre-
tario, Dr. J. Pedroso.

lairmwm11

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido 03 proprietarios ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitimes
procuradores, a comparecerem no dia e
hora infra indicados, nos referidos predios,
afim de assistirem á vistoria sanitaria que
neles vae ser effeetuadoasob as penas da lei:

Rua da Misericordia n. 22, dia 13 do cor-
rente, ás 12 horas da tarde ;

Rua da Misoricordia n. 4, dia 13 do cor-
rente, á I hora da tarde

Rua da alisericordia n. 76, dia 13 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde

Travessa D. Manoel n. 18, dia 15 do cor-
rente, ás 12 horas da tarde ;

Travessa D. Manoel n. 3, dia 15 do cor-
rente, á 1 hora da tarde

Travessa Costa Velho a. 5, dia 15 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde •

Rua General Gurjão ris. 10, 18 e 20, dia
15 do corrente, ás 12 horas

Rua José Clemente, n. 19, dia 15 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde

Rua Treze de Maio n. 4, dia 16 do cor-
rente, ás 12 horas

Rua da Quitanda n. 4, dia 18 do corrente,
ás 12 horas

Rua da Misericordia n. 71, dia 18 do cor-
rente, á 1 hora da tarde :

Rua da Miaericordia n. 142, dia 13 do
corrente, á 1 1/2 hora da tarde ;

Rua das Marrecas n. 10, dia 20 do cor-
rente, ás 12 horas ; ara

Rua Visconde de Maranguape n. 9, dia 20
do corrente, á 1 hora da, tarje;

Rua do Passeio n. 62, dia 20 do corrente,
ás 2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 7 de fevereiro de 1907.- O secre-
tario, Dr. J. Pedroso.

Directoria Geral do Saattle
Publica

INFRADOES DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazer 'nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias, as mul-
tas quo lhes foram impostas ou, fiado esse
prazo, se verem processar de aceórdo com o
regulamento sanitario:

Pela 6 Delegacia de Sande:
Sylvestre Pinto Teixeira, residente á rua

Senador Euiebio n. 27, sobrado, multado em
200$000 por não i ter communieado á mesma
delegacia do so.udo a vacancia do referido
predio, inda nele residir, infringindo o pa-
ragrapho. unico; loura a, do art. 87 do
mesmo regulamento.

Pela 7a Delegacia de Sande:
D. Elisa Valente Barbosa, residente á rua

Gonçalves n. 45, multada em 203000 por
não ter cumarido a intimação n. 7,597 rala-
tiva ao prolio referido, infringindo o § 1° do
art. 98 do mesmo ragnIamanto.

Pela 9a Delegacia de Sande: •
Flavio Ottoni de Carvalho, residente á rua

Archia,s Cordeiro n. 186, multado em 50$
por não ter cumprido o art. 270 do mesmo
regulamento;

Julio Antonio do Lima, residente á rua
Fagundes Varela n. 65, multado em 200$,
por ter deixado de cumprir a intimação
n. 48.073 referente aos preliosns. 67, 69 e 71
da citada, rua, infringindo o § 1° do art. 93
do mesmo regulamento;

Pedro Bole Garcia, residente á rua Vinte
Quatro de Maio •n. 5, mn'aado em 40$003
por não ter cumprido a intimação n. 13.624,
relativa á colocação dc escarradores em
seu bo'equim, á referida rua e numero, in-
fringindo o art: 221 do mesmo regulamento.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 10 dó fevereiro de 1907.- O secre-
tario, Dr. J. Pedroso

Policia do District° Vederal
O Dr. Antonio Joaquim de Albuquerque

Mello, 1° delegado auxiliar da policia do
District° Federal, de ordem do Exm. Sr. Dr,
chefe do policia:

Manda que nos dias 10, 11 o 12 do corrente
mez o anno, das 3 horas da tarde em de-
ante, por occa,sião dos festejos carnavales-
cos, se obsert-e o seguinte:

Companhia Jardim Dotanico
Os bonds désta l companhia deverão esta-

cionar na rua Treze de Maio e entrando
pela chave ahi existente seguirão os seus
destinos pela rua Senador Dantas.

Companhia Villa Izabel

Os bonds desta companhia deverão esta-
cionar na rua do Espirito Santo, proximo
praça Tiradentes, e entrando pela chave
existente, seguirão para seus destines. .
• Dado, porém, o caso que a affluencia do
povo seja tão numerosa que a passagem ahi
prejudique a commodidade publica, os bonde
deverão fazer ponto na travessa do Senado
seguindo dahi para os seus destinos.

Companhia S. Christovcio
Os bonde desta companhia na descida de-

verão fazer o trajecto pelas ruas da Consti-
tuição, Tobias Barreto, Luiz de Camões o
Conceição voltando dahi pela rua Senhor dos
Passos. •	 ,

• Companhia Carris Urbanos

Os laonds desta companhia que, pelo lado
da Estrada do Ferro, demandarem o largo
de S. Francisco, Carceller e Barcas, deverão
fazer o trajecto pelas avenidas Passos o
Marechal Floriano Peixoto, ruas do S. Pedro
e Primeiro de Março, voltando (Intui por
Theophilo Ottoni, Andradm, General Co-
mora, avenida Passos e Marechal Floriano
Peixoto.

Os que, da Praia Formosa,demandarem o
largo de S. Francisco e Barcas, deverão vir
pela rua da Uruguayana o entrar na rua de
S. Pedro, regressando pelas ruas Primeiro
de Março, Theophilo Ottoni, Andradas, ave-
nida Marechal Floriano Peixoto e rua Cama-
rifle.

Os que, pala Estrada de Ferro,demandarem
a Lapa, deverão fazer o trajecto pela avo.
nida Marechal Floriano Peixoto, ruas do
Nuncio, Visconde do Rio Branco, Lavradio,
Arcos e Visconde de Maranguape, voltando
pelas ruas Riachuelo, Lavradio, Visconde
do Rio Branco e praça da Republica, se-
guindo dahi para os seus desainos.

Os bonde das linhas S. Francisco a Lapa o
Riachuelo farão a ra3pectiva maneara,

na esquina da rua do Visconde do Rio Branco
com a do Lavradio.

Os vehiculos de praça ou os que aguar-
darem ordens cio passageiros deverão fazer •
ponto no -largo da Lapa, na praça da Repu-
blica ao lado da Estrada do Ferro Central do
Brazil e ern• frente ao Archivo Publico Na-
cional, no travessa da Barreira, na peça
Quinze do Novo rubro, entre a rua Primeiro
de Março e travessa do Commercio, e na
rua LeopoIdina, entre esta e a Academia de
Belas Artes.

To los os vehiculos deverão transitae
pas-o e em uma só fila não podendo esta-
cionar, quer conduzam pessoas fantasiadas
ou não.

Os vehiculos que, da praça Tiradentes, de-
mandarem a dá Republica, deverão subir
pela rua Visconde do Rio Branco; os que, da
praça da Republica, demandaeem a de Tira-
dentes deverão descer pela rua da consti-
tuição, lado do theatro S. Pedro do Alen-
tara.

Pela frente do Derby Club só deverão
passar os vehiculos que tiverem de tomar
a direcção da rua Visconde do Rio Branco
e pela frente da . Secretaria do Interior os
que tiverem de tomar a direcção do theatro
S. Pedro de Alcantaraa

Pela rua do Espirito Santo só poderão
transitar Os vebiculeá vindo 3 da rua dó
Senado.

Os conductores de •vehiculos deverão trazer
comsigo as respectivas carteiras como de-
termina o art. 13 do regulamento policial
de vellicalos, sendo mandados recolher ao
Deposito Publico os vehiculos encontrados
em a citada infracção.

Aqualles que transgredirem as disposiOes
acima estabelecidas serão punidos de con-
formidade com o disposto no art. 33 § 2° do
citado regulamento.

Primeira Delegacia Auxiliar, 1 de fere-
reir0 de 1007.- Antonio Joaquiai de Altu.
queque Mello.

O Dr. Mariano Augusto de Moleiros, 2°
delegado auxiliar interino da Policia do Dis-
trict° Federal

Faço publiao, de ordem do Exm. Sr. Dr.
chefe de Policia, que. achanda-se em inteiro -
vigor a postura municipal de 30 de janeiro
do 1831, que prohibe o jogo de entrudo, será
a 'mesma estricta,mente observada durante o
carnaval do corrente armo, para o que já.
foram expedidas as necassarias instrucções..

Segunda Delegacia Auailiar da Policia do
District° Federal, 5 de fevereiro de 1937.-
Mariano . Augusto de Medeiros.

c.
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Directoria, do nx.-pectionto do
Thesouro Federal

Enadditamonto ao edital de concurrencia
para fornecimento do papel, punas, tinta,
etc., faço publico, de ordem do Sr. director,
que os Srs. proponentes devem incluir nas
respectivas propostas mais os seguintes ar-
ti.gos necessarios á Directoria do Con-
Vaidoso
Papel para embrulho 	
Punas Filgu :iras e. 3 	 	 Caixa
Papel hygienico para 1Vater-closet	 Pacote
Enveloppes do cór para tele-

grani ma 	 	 Cento
Pastas para conduzir papeis	  	 Uma
Saccos impermea,veis do casornira,

para conduzir papeis 	 	 Um
Tint. carmim o roxa para sinetes 	 Vidro
Pennas Sounecken n. 4... 	 	 Caixa
Sabonete em barra 	 	 Um
Papel de cartas e enveloppes, pe-

quenos 	 	 Caixa
Pomada para limpeza de metaes.	 Lata

Sub-Directoria do Expediente do Thesouro
Federal, O de fevereiro do 19j7.—J. A. Tos-
cano Barreio.

Recebedoria, do Rio do
• Janeiro

Do ordem do Sr, director, em commissão.
convido os Srs. industriaes, negociantes o
mercadores ambulantes do productos sujeitos.
'aos impostos do consumo a virem.registrar„
até 31 de março do corrente exercicio, não só
os seus estalailecimentos, corno os.individuos
que empregarem na venda ambulante.. ..

Pela patente do registro serão cobradas
as seguintes taxas :
a) fabricas 	  	 	 200$009
b) deposito de fabricas e casas

commerciaes por grosso 	  100$030
e) casas commerciaes retalhistas,

exclusivamen,e do producto
tributado:

De l a cla,sse 	 	 54000
As demais. 	 	 30$000

d) casas com-lerei:les retalhistas
com outros ramos da negocio,
além do producto tributado,

.excepto charutarias 	 	 30$103
e) casas commerciaos retalhistas

de mais de um producto tri-
butado, por patente, até trica	 20$000

1) mercador ambulante, por conta
propria ou alheia 	 	 20$000

V) pequenos fabricantes. , trabz-
lhan lo só ou com um numero
do operariqs que não exceda
a seis 	 	 20$000

De mais de seis a doze 	 	 5%003
Chamo a attenção dos senhores interese.

sados para as seguintes dispasiçães , do novo.
regulamento dos impostos do consumo :

Os industriaes o negociantes de prod netos
sujeitos aos impostos de consumo, que forem
devedoros de multas, não poderão obter are-
novar ou transferir o registro, sem prévio
pagamento ou deposito da respectiva im-
por tancia,.

O registro para, o commorcio por grosso
só poderá ser concedido aos importadores e
aos atacadistas.

A categoria do commercio, neste caso,
será regulada por outros impostos fedemos,
estaduaes ou munieipaes.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 1 de janeiro
de 1907.-0 sub-director interino, Epanzi.
mudas Britto.

DO ordem do Sr. director em commiSsão,
faço publico que, do dia 1 a 23 de fevereiro
vindouro, se .procederá, nesta repartição, á
cobrança, á boeca do cifro, do imposto de
industrias - e profiss:ies, relativo ao P se-
mestre do corrente exercido.

o

O imposto que não exceder do 230$ será
pago em uma só prestação e o que exceder
áquella, quantia, em duas prestações igua.es
—unia no mez de fevereiro o a outra no
de agosto, sendo facultado ao contribuinte
pagar o imposto antes dos prazos acima
mareados.

Não serd admittido o pagamento da quota
do l o semestre deste anno ficando em de-
bito a do semestre a,ntorior.

Os que não pagarem o imposto, nos pra-
zos regulamentares, incorrerão na multa de
10 o/., que mal elevada a 15 0/0 si o deve-
dor não realizar o pagamento até 20 do
março do trimestre adlicional do respe-
ctivo exercicio.

Recebedoria do RIO de Janeiro, 22 do ja-
neiro de 1007.— O sub-director interino,
Epanzinondas Britto.	 ('

—
Caixa do 'Amortização

Faço publico que, tendo-se extraviado os
titulos da divida publica do valor nominal
de 1:000$, juro annual de 5 % (ant. 6 % ),
do ns. 139.491 a 139.495 emittidos em 1869,
vão ser expedidos novos titulos ;I, dentro
do prazo legal, não houver reclamação em
contrario.

Caixa de Amortização, 9 de fevereiro
de 1907.— inspector interino, Luis Carlos
da Silva Petxoto.	 .)

Faço publico que, tendo se extraviado os
.titulos da divida publica do valor nominal.
de . 1:000a• juro annual do 5 s/. (antigo G %)
papel, do ns. 51.479 a 51.483, ornittidos em
1800; vão ser expedidos novos titules si,
'dentro do prazo legal, não houver reclama-
.ção em contrario.

Caixa de Amortização, 9 do fevereiro de
19)7. — O inspector interino, Lui; Carlos da
Silva Peixoto.	 •)

Faço publico que, tendo se extraviado o ti-
tulo da divida publica do valor nominal do
200$, juro annuaI do 5 % (antigo 6 %) papel,
de n. 1.804, emittido em 1867, vae ser expe-
dido novo titulo si, dentro do prazo legal,
não houver rociai-nação em contrario.

Caixa de - Amortização, 9 de fevereiro
de 1907 — O inspector interino, Luiz; Carlos
da Silva Peixoto.

—
Faço publico que, tendo se extraviado os

titules da divida publica do juro animal
do 5 % (antigo 6 %) papel, do valor nominal
de 1:000$, de na. 8.556, 8.557, emittislos
em 1838, 154.751, emittialo em 1869, 223.754
a 226.756, emittidos em 1870, 234.679, emit-
tido em 1871, 233.500 e 233.683, emittidos
em 1873, 287.809 e287.810, emittidos em
.1879, vão sor, expedidos novas titules si,
dentro do prazo legal, não houver recla-
mação em ecintrario.

Caixa do Amortização, 9 do fevereiro
de 1907. — O inspector interino, Luia Carlos
da Silva Peixoto.

Ministerio da Marinha
E. U. DO BRAZIL

Repartição da Carta Maritima
• AVISO AOS NAVEGANTES N.5

Estado do Parand—Barra N. de Paranagua
De ordem do Sr. contra-almirante chefe

da Repartição da Carta Maritima, aviso aos
naVegantes que as bolas da «Alagada» o do
«Desterro», no canal do N. da barra de Para-
naguá, e de que tratou o aviso n. 1, de 1907,
foram restabelecidas em suas respectivas
posições.

.Secção de .11ydrogra,phia, 8 de fevereiro
de 1907.—João de Andrade Leite, chefe da
secção.

Arsenal de Ikta,rinha, do Rio
de Janeiro

CONCURSO

De ordem do Sr. contra-almirante, luspo;.
etor deste estabelecimento, faço publico
que começarão no dia 14 do corrente, ás 11
horas da manhã, as provas do concurso para
preenchimento de unia vaga do escrevente
da Directoria das Construcções Novaes.

Secretaria da Inspecção do Arsoial de Ma-
rinha do Rio do Janeiro, 9 de fevereiro do
1007, O secretario, Eugenio Condido da SR.,
veira Rodrigues.	 (•

CONCURSO

Do ordem do Sr. contra-almirante,
spector deste arsenal, faço publico que fica
prorogalo até ás 2 horas da tarde do dia 14
do corrente, o prazo para a inscripção dos
candidatos ao legar do amanuense . da bico-
ctoria de Obras llydraulicas.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma
rinha do Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de
1007.—O secretario, Eugenio Candido da
Silveira Rodrigues. 	 (•

CONCURRENCIA

Do ordem do Sr. contra-almirante, ins
spector deste arsenal, faço publico que, em
virtude do aviso n. 293, de 31 de janeiro
ultimo, serão recebidas o abertas, nesta
secretaria, no dia 15 do corrente, á, 1 hora
da tardo, propostas para a construcçã.o do
um escaler do 12 remos (palarnonta) des-
tinado á Escola de Aprendizes Marinheiros
desta Capital.

A concurrencia, cuias bases se acham
desde já á disposição do; interessados, ver-
sará, não só sobro aidonádade dos propo-
nentes, mas tombem' sobre o preço e o
prazo da citada construcção.

Secretaria da Inspecção do Arsenal do
Marinha do Rio do .Ianeiro, 5 do fevereiro
de 1907. — O sscre,tario, Eugenio Candido
da Silveira Roclrigues.

_Estrada de Ferro Central do
13ra,zil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE
SUPERSTRUcTuILAS METALLICAS

De ordem da. directoria, faço publico que
ás 12 horas do dia 31 do proximo mez de
maio, na intendendo, desta estrada, serão
recebidas propostas para o fornecimento do
superstructuras meta,Ilicas de seis pontes,
de accôrdo com as bases, cadernos de encar-
gos e desenhos que se acham na dita inten-
dencia á disposição dos concorrentes para
serem examinados.

A concurrencia versará sobre a idonei-
dade do fabricante, prazo para a entrega
das suporstructura,s e preço, em libras,
observado o que estipula a clausula, IV das
referidas bases.

Os concorrentes deverão comparecer na
dita intendencia, no dia e hora aciina indi-
cados, com as propostas fechadas, devida-
mente soltadas, datadas, assiguadas, com
indicação do suas residencias, e deverão
exhibir, em separado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução de 2:000$, pré,
vamente feita na thesouraria, desta e,stradia,
para garantir a assignatura do contracto
bem como ta prova do estarem quites com a
Fazenda Federal e Municipal quanto ao paga-
mento do imposto de alvarás de licenças para
o exercido de negocio e profissão o industria.

Os eoncurrentes declararão acceitar
instrucções para o serviço do concurrencias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central
Brazil, 5 de fevereiro de 1937.-0 secretario,
Manuel Fernandes Figueira. 	 („

(•

(.
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Junta dos Corretores
COTAÇÕES DO DIA 8 'DE JANEIRO DE 1907

Assucar branco crystal do Campos 	
Dito dam, de Pernambuco 	
Dito idem de usina idem 	
Dito mascavo idem 	

•Dito mascavinho de Campos, 	
Algodão em rama Maceió,	 sorte
Cocos do,Pernarnbuco a chegar 	
Sebo nacional 	

$390 por kilo.
$345 por kilo.
$290 por kilo.
$160 por kilo.
$290 a 310 por kilo.
10700 por 10 kilos„

12$ por cento.
.$550 por •kilo. .•

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1907. — O presidente,
O secretario; Sebastiao S. da Rocha.

lodo Seperino

Ustrada de Ferro Central do
• 13razil

,ÇONCUP,,50 PARA O LOCAR DE PRATICANTE;- • . DO TELEGRAPH°

De ordem* da directoria, faço publico que,
de accôrdo com o § 1 0 do art. 53 do regula-
mento desta estrada,•começara no dia 19 do
proximo *mei de fevereiro, em urna das de-
pemienciaa da 2 a divisão, trafego, o concurso
para o togar de praticante cio telegrapho.

Os exames constarão de:
Portuguez—NoOes geraes de grammatica,

analyso logica e grammatical, leitura cor-
:rente, composição livre sobre qualquer as-
sumpto e redacção oficial.

Arithmetica — Operaç5es . fundamentaes,
fracçõe.a ordinarias, system metrico e pro-
blemas.

Os candidatos devem inscrever-se nesta
'secretaria até o dia 16, apresentando roque-
, rimento instruido com documentos que pro-
veta: ser maiores do 18 e menores de 35 an-
nos, boa conducta e sanidade,

Os empregados da estrada de categoria
'inferior poderão -Lambem inscrever-se por
intermedio da apresentação dos respectivos
chefes.
. Os candidatas julgados inhabilita,dos neste
'concurso só poderão inscrever-se para novo
I &tanie quando decorrido o prazo do um
anno, e os reprovados em concurso identico
'realizado nos ultimos 12 limes não podem
*se inscrever para este concurso.
: Secretaria da Estrada do Ferro Central do
Brazil, 31 de janeiro de 1907.-0 secretario,
Manoel Fernandes figueira. 	 (•

PARTE COMMERCIAL
Camara SriicUcai dos Corre-

tores de Fundos F'ublicos
(la, Capital Federal

CURS) OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
• METALLICA

	

90 (./To	 A' vista
15 13/32 15 17/64

	

$619	 $631

	

$765	 $778
- 033
- $352
- 3$274

16$025
1$772

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
PATIfICULARES

Apol ices geraes do 5 %, 1:000$, 	 1:019s:4000
Ditas do Ernprestimo Nacional

de 1897, nom 	  1:018,000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	 	 190$000
Ditas idem idem de 1896, nom 	 	 190$000

Ditas icl.p.m idem de.1904, nom 	
Ditas idem idem do 1904, port 	
Ditas do Estado de Minas Gemes, •

de 1:000$, E	 port 	
Ditas idem idem idem, nom 	
Ditas 'de Estado do Rio de . Ja-

neiro,' de 100$, 4 %, port.s 	
Banco do Commercio, integ  •
Comp. Terras e Colonizaçao.
Dita Geral de Seguros c/20 0/ 	
Dita Seguros Mercurio, e/50 %
Dita Viação Ferrea • Sapticahy. •
Dita Tecidos Brazil 	 .
Dita Ferro Carril do Jardim .13o- . •

tanico 	
:Debs. da Comp. Docas de Santos 	
Debs. da Comp. Cantareira e

Viação Fluminense  •
Debs. da Comp. Carris Urbanos,

de 200$ 	 , •	 • .	 .
'Vencias por. olvard

....

156 acç'ões da Comp. Ferro
Carril do Jardim Botanico

Secretaria da Camara Syndical
de Janeiro, 9 de fevereiro do 1907
Claudio da Silva, syndico.

Sobre Londresi
• Pariz.... 	
• Hamburgo 	
• Italia 	
• Portugal 	
9 Nova York...;

Libra esterlina, em moeda
Ouro nacional em vales, por 1$000

1•79$506I
O 

	. • •P
O á- 4. •

•810'400-	 •
82400*

• 6(1$250,,:..i.
174$000 .

.4500
3¥00
21$750

220$000 , •-•

227$509
2000,00,

202$.0à!),
,

200$000Â. 4
• •

'227$500 •
do' Rir
— Jost.

Fretes e engajamentos na semana de 4 a 9 de fevereiro de 19079•n•n99e.

CONCURRENCIA. PARA O FORNECIMENTO DE
ACCESSOPJ )S PARA DORMENTES DE AÇO DO
TYPO CHAARMANNO

• Do ordem da diretoria, faço publico que
ás 12 horas do dia 2 do proximo mez do
abril, na intendencia desta estrada, serão
recebidas propostas para o fornecimento dos
seguintes accessorios para dormentes de aço
do typo aliaarmanna, de accardo com o de-
senli0 que se acha na dita intendencia
disposição dos concuntentes para. ser exa-
minado:

25.000 placas n. O;
1P.000 placas n. 1;
'25.000 castanhas n. O;
12.000 castanhas n. 1;
ets.000 parafusos o arruelas.
A concurrencia versará sobre a idonei-

I dade do proponente, prazo para a entrega do
material e preço em libras,

Os concurrentes deverão comparecer na
dita intendencia, no dia e hora acima indi-
eados, com as propostas fechadas, devida-

•mente selladas, datadas, assignadas, com in-
dicação do suas residencias, e deverão exhi-

.bir, em separado, no acto da entrega da pro-
posta, o recibo da caução de 500$, prévia-
Mente feita na thesouraria desta estrada,
para garantir a assIgnatura do contracto, e
bem assim a prova de estarem quites com a
Fazenda Federal o Municipal, quanto ao pa-
gamento do imposto de alvarás de licença
para o exercicio de negocio, profissão e in-
dústria.

Os concurrentes declararão acceitar as
InstrueçUes para o serviço de concurrencia.

Secretaria da Estrada do Ferro Central do
Brázil, 31 de janeiro de 1907.-0 secretario,

.11Ianoe1.lernandes Figueira.

Buenos-Aires, 	

Cape tovrn 	

Marselha 	

Smyrna .....

Nova-York„,.„

Valparaizo.. 	

Trieste 	

Hamburgo 	

Hamburgo 	

A Camara Syndical dos Corretores de
Fundos Publicos da, Capital Federal, -em
sessão do hoje, admittiu d nbgociação e
respectiva, cotação official na Balsa, em
cumprimento do despacho do Sr. Ministro
da Fazenda, desta data, os titulos do em-
prestimo emittido pelo Estado de S. Paulo,
em virtude do art. 30 da lei n. 940, do ti
de abril, e do decreto n. 1.319, de 30
de • setembro de 1905, na importancia de
13.000:000$, representado por 2.000 apolices
do valor nominal de 1:000$, e 6.000 de
50)$ com designação do 3a serie ; 2.000 de
1:000$ e 4.000 de 500$, com- designação de
4a serio; e 2.000 de 1:000$ o 4.000 do 500$

QUANTIDADE

1.300 saccas de café.

700 ditas idem.

025 ditas idem.

125 ditas idem.
1.000 ditas idem..

1.325 ditás id0m.
374 ditas idem.

200 ditas idem,

5.400 saccas de Urgi°.

can1 (iesi,gnaclo de 5° serie, todas nomina-
tivas, vencendo o juro annual, de 6 %, pago
por semestres nos mezes de janeiro e julho,
resgataveis em 50 annos por sorteio no moa
de dezembro, a começar em 1907, quando os
titulos estiverem ao par ou acima do par,
ou por compra no mercado quando abaixo
do par.

Na secretaria desta camara ficam ardil-.
vados os exemplares respectivos das apo-
lices e demais documentos legaes.
• Secretaria da Camara Syndicad do Rio de
Janeiro; 9 do 'fevereiro de 1907.—J. Clau•
dio da Silva, syndico.	 .

FRETES
	

VAPORES

1.200 por sacco 	
 
Nile 	

37/0 por 1.000 kilos 	
 

ldem 	 	 , .....

40 frs. e 10 °J. por
1.000 kilos....	 Aes 'Andes

61/6 frs. o 50 cent.
por 1.000 kilos 	

35 c/ e 5 o/. por1.000 Byron 	

45 Si e 5 °/4 por 1.000
kilos 	
	

Orisça
40 p/ e 5 0/. por 1.000 Lidia 	

40 s/ e 5 % por 1.000 Cordoba

17/8 saccos por 1.000 Idem 	

DESTINO1
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SOCIEDADES ANONYMAS
Ttestiano dos "Estatutos da So-
. pietaade 313onedoento Maço-

nica Csayasú
saa no aleyer, do District° Federal

DA SOCIEDADE E SEUS FINS

• A Sociedade Beneficente Maçonica, Cassia
fundada, em 15 do setembro do 1901 o regu-
larizada, maçonicamente, a 20 de outubro do
mesmo anno,no Rito Escossaz antigo o aceda°,
sob a, denominação do Loja Capitular Cayrá
do Oriente do Meyar, tem por fim a bane&
cesicia mutua entre os associado s, a funda-
ção da escolas, bibliothecas e asylos.

alos socioã

Dividem-33 os socios em contribuintes,
temidos, honorarios o filiandos livres e bane-
rderitos, os quaes serão os primeiros admit-

, tidos por proposia, syndicancia e appro-
* vação e os demais de accanslo com o que

preceituam os artigos respeativos dos es-
tatutos.

-	 DIREITOS E OBIUGAÇijES

Cs socais quites ou que hajam satisfeito as
Oxigepcias regulamentares toem direito:

a) a soccorros, bealeficencia, e pensões nos
casos do invalidez e para suas viuvas, or-
phãos c mais viuvas, no caso do faltad-
a-Junto.

b) á frequencia propria ou de filhos o ir-
mãos menores nas escolas mantidas pela so-
ciedade;

c) uso e gosta dos livros, jornaes e impres-
sos na bibliotheca ou fóra, delia;

d) á protecçao dos consocios para a con-
secução de empregospatrido detempregados

e) a votarem o sarem votados para os di-
versos cargos da administração.

São obrigados:
a) ao cumprimento e observa,ncia dos es-

tatutos;
b) a prestarem os serviços compativeis

com a sua aptidão, reclamados pela so-
ciedade;

c) a acceitarem os cargos para que forem
eleitos e desempenhal-os com zelo o probi-
dade, salvos motivos do força maior por
taes reconhecidos ;

d) a informarem, sempre que o saibam,
da existencia de legares vagos em qualquer
ramo decente do aatividate, para que se
possa promover a collocação dos eonsocios
desempregados ;

e) a assistirem assiduamente ás sessões e
darem dos )mpanho ás commissões que lhes
forem confiadas.

DO3 SoccoRROS, r3ENEFICENciAS E PENSõES

Coinpreheadern:

/ s, auxilies de serviços melicos e de ad-
Vocacia, não comprehenclidos estes para os
crimes infamantes.

2°, auxilios peeania,rios para o funeral e
Luto da fimilia;

3°, pensão mensal para os invalidados por
accidente ou molostia incuravel

4°, anxilio do uma só vez para viagens
para tratamento de sande.

Destes auxilios estão exeluidos os fillandos
livres e. honerarlos.

DAS SESSCiES

As sessões serão magnas, ordinarias o ex-
traordinaria,s, convocadas de acceirdo com o
regulamento

DA ADMINISTRAÇÃO

A sociedade será administrada por uma
directoria composta de um presidente ou
veneravel, secreta thesoureiro o orador,
os quaeS serão eleitos annualmente com os
seus substitutos e domais officiaes o nao re-
spondem solidariamente ou subidiariamente
pelas obrigações que contrahirem os seus
representantes e)n nome da sociedade, salva
a legislação patrin, a respeito.

DD CAPITAL E LUCROS

Sendo como é uma associação de mutuali-
dade não é fixo o capital e os lucros serão
applicados aos fins sociaes.

DURAÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade durará por tempo Maternal-
nado e a sua liquidação obedecerá, ás leis
que regem a especie.

A DIRECTORIA

Rio de Janeiro, Ode fevereiro de 1907. —
Ala•cdo Guinutraes, presidente.— Dr. Eu-
phrasio Cunha, orador.— foco José de Teci
dio, secretario.— Amadeu Victor Marques de
Andrade, thosoureiro.

111MOILM

Companhia, do Soavai-os Isia-
ritimos O Terrestres e In-
domnisadora, s.>

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 19)G
Activo

Accionistas: Pelas entradas
a realizar 	

Apolices da divida publica :
Juros 5 °a. Valor de 623
apoliees de 1:000$ e uma
de 500$)00 	

Lettras hypotheearias do
Banco de Credito Real do
S. Paulo : Vaiar de 02 let-
tras 	

Banco do Coimarei° : Saldo
em c/c 	

Caixa : Dinheiro em cofre
Lettras a receber : Valor

das existentes 	
Seguros maritimos : Saldo

a receber..... 	
Seguros terrestres: Saldo a

receber 	
Sellos : Valor existente....
Valores caucionados: caução

da directoria 	
Juros a receber : Pelos de

640 apolices do 1:030$ o
uma dita de 500000....

Thesouro Federal : Valor do
2 )0 apolices depositadas

Moveis e utensilios: Valor
dos que existem 	

Passivo

Capital: Valor de 10.000
acções do 100$ cada uma

Fundo de reserva: Valor
que representa esta conta

Valores depositados: Valor
de 200 apolices deposi-
tadas no Thesouro Fe-
deral 	

Caução da directoria: Valor
do 300 acções de 100$ cada
uma em caução 	

Dividendos a pagar: -
Saldo não re-

clamado.... 3 :81%500
Importancia do

30°dividendo 20:000000
Contas correntes: Saldo em

e/e 	

Lettras a pagar: Por uma
de n/ acceito não vencida

Lucros e perdas: Saldo que
passa para o 10 semestre
de 1907 	

Rio de Janeiro, 21 de dezembro do 1905.—
A lfredo V. Bandeira, guarda-livros.

--
Companhia do Linho racrini

Escripturci publica de constituiceto de socie-
dade anonyma, na fórina abaixo

Saibam quantos esta virem que no andá
do nascimento de Nosso Senhor Jesus-Christs'
de 1907, aos quatro dias do mez do feve-
reiro, nesta cidade do Rio do Janeiro, era
meu cartorio, e perante mini compareceram
partos justas e contraetadas, o Dr. Vittorio
Antonio de Perini, John Knight, Francis
Youle, C. D. Simons, Ernost L. Harrison,
por seu bastante procurador I. H. Bardsley,
nos termos da procuração que fica registrada,
Samuel Fry o Aliou C. Nathan, estes dons
ultimos representados por seu bastante pro.
curador Francis Youle, nos termos da pro-
curação já exhibida e registrada no livro
competente deste cartorio, partes conhecidas
de mim, tabellião, o das testemunhas abaixe-
do que dou fé, e por &las me foi dito, na
presença das mesmas testemunhas que,
tendo estipulado a constituição de uma so
cieda,de anonyma de que se tornam associa,
dos, voem, pela presente, declarar a sua
vontade de formarem a mesma sociedade;
sob as seguintes clausulas, que serão os es-
tatutos pelos quaes se ha de alia reger
1 a A sociedade será de responsabilidade
limitada á quota do capital subscripto por
cada um dos socios, denominar-se-ha—Com
panhia de Linho Perini— o terá a sua sacio

fóro na cidade do Rio de Janeiro, podeAdo
manter agencias nos Estados. 2. A duraçãc
da sociedade será de 15 annos, prazo proso-
gavel mediante resolução da assemblaa geral
dos socios. 3. s A sociedade tem por objecto: a)
explorar o cultivo o appiicação dos produtos
da planta indigena Canhanio Brasiliensis Pe.
rini, de aceardo com o privilegio da patente
concedida pelo decreto n. 4.079, do 18 do
abril do 1904, ao Dr. Vittorio Antonio Pe-
rini, seu descobridor ; b) promover a plan-
tação e cultivo desse vegetal em larga es-
cala, em terras proprias ou do terceiros;
c) estabelecer as fabricas necessarias aa
aproveitamento das fibras desse vegetal nas
industrias textis o de cordoalha; 4°, o capi-
tal social é de 600:000$, divididos em 600
acções de 1:000$ cala uma, do qual subscre-
vem neste acto, 250 acções o socio Dr. Vit-
torio Antonio Perini; 115 acções o sacio John
Knight; 50 acções o socio Francis Youle; 60
acções, o socio C. D. Simmons; 25 acções o
socio E. L. Harrison; 50 acções o soeio Sa-
muel Fry e 50 acções o socio Allen C. Na-
than. 5°, dos lucros liquidos da sociedade
será de:luzida a quota de 10 0/0 para fundo
de reserva, o qual, uma vez refeito o capi-
tal, poderá ser empregado na acquisição do
terrenos e machinismos, sem porém, exce-
der de 50 °/0 do capital. 60 , ao socio Vitto-
rio Antonio Perlai fica reservado o interesse
de 40 °/0 sobre 630:000$ de capital em qual-
quer companhia subsidiaria que for lançada
pela sociedade. 7°, o pagamento das acções
ora subseriptas por todos os sonos ti feito
como valor do alludido privilegio do patente,
plantação do linho, contractos para forneci-
mento deste o mais bemfeitorias existentes
na fazenda Boa Vista, assim como as terras
desta fazenda, direitos, cousas, bons estes,
que pela presonto escriptura ficam na socie-
dade em plena propriedade. 8 0 , a sociedade
será administrada por dous directores, tena
do um a sou cargo aparto technica o induz-

600:000a000

621:097$700

4:797$500

4:16%520
1:784$980

30:343$300

8:879$290

5:833$000
2$)00

30:000$000

16:012$50)

200:000$000

2:953a2-0

1.525:863$990

1.000:000$000

s	 25:000$000

200:000$000

30:000$000

23:81%500

3:969$670

20:000do

223:017$820

1.5C5:863$990



dida por decreto n. 4.079, de 18 de abril dei
1904, ao . Dr. Vittorio Antonio de Perini
como descobridar da .applicação dos produ-
elos da planta indigena aCanhamO
liends Perinia, suas vantagens, etc. Plan-
tação de linho e contractos para o forneci-
mento do mesmo. As terras e bemfeitorias
existentes na Fazenda da Boa Vista, que
tudo avaliamos em 600:000 .1t, e concluindo
entendemos corresponder a cada um dos ac-
cionistas a parto da capital que resi:ectivas-
mente subscreveu. Rio de Janeiro, 5 de tb-
vereiro de lt'07.—Thomar. Hauri Kentish.—
Diogo A. Costa.—Eilliant II. Netcbey. Caj as
firmas estão devidamente reconhecidas pelos
tabelliães Ibrahim Machado, Dano Cunha o •
Evar isto Valia de Barros, respectivamente.
O Sr. presidente ordenou que pelo 1° seara-
tarjo fosse feita a leitura do laudo apresen-
tado, e em seguida o poz em discussão. Não
havendo quem pedi.sa a palavra encerrou-
se a discus,ão e anuttnelou-se a votação.
Neste acto ordenou o Sr. presidente que so
procedesse á chamada pelo livro de pre-
sença, sendo o laudo dos palitos approvado
por todos os presentes. Anunciada a votação,
declarou o Sr. presidente approvado unani-
memente o lati do,legalmen te avaliado os qui-
nhões consistentes em bana, causas e direitos
e definitis-ameate constai:tida a companhia,
convidando os senhoies subscriptores todos a
assignarem a escriptura, que nos termos da
lei deve authenticar a preseate deliberação.
E nada mais havendo a tratar, declarou o
Sr. presidente encerrada a reu dão. Rio do
Janeiro, O de fevereiro de 1907. — Vittorio
A. Perini, presidente. —Paneis Youle, 1° se-
cret :trio Knight, 2° secretario.— Por
procuração de E. L. IIarrison, J. II. D«rdsleg.
—Por procuração, de S umitel Fry, de Francis
Youle.—Por procuração de Allem C. Nathan,
Irancis D. Simmons. E achanda-se
assim definitivamente constituida a socie-
dade, me pediram lavrasse a presente escri-
ptura para constar, o lhes sendo lida e áa
testemunhas Leonardo Ferreira Pinheiro o
Victor Manoel Almeida, assignam t dos pe-
rante mim, Evaristo Valia de Barros, tabel-
lião, que a escrevi.— Dr. Vittorio Antonio de
Perini.— John Knight, por mim e por pro-
curação de Samuel Fry e Allon O. Natlian,
Francis Youle.—Por procuração de E. Ural.-
rison, J. IT. Bardsley. — C. D. Siminons.—
L. I. Pinheiro. — Vic!or Manoel Almeida
Trasladada hoje. E eu, Evaristo Vali° do
Barros,tabellião, que subscrevi e assigno em
publico e raso. Estava o signal publico. Em
testemunho da verdad3. Rio, G do fevereiro
de 1907 .—Kvaristo Valle de Barros. Estavam
devidamente inutilizadas quatro estampilhas
federaes valendo collectivainente 1$20).

11•3•IÉ
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;ria e o outro a puta commercial; terá. um
conselho fiscal de ires membros e outros
;mitos supplentes. 9 0 , o mandato da directo-
ia durará cinco annos, contados da data de

má nomeação em assembléa geral a quem
tompetirá o preenchimanto das vagas que
iccorrerem, bem corno a fixação dos oritaa
lados dos directores e membros do conselho

10,aos administradores compete a ges-
. ião da socieda,demom todos os poderes di fini-

tos na lei, mas não poderão entrar em func-
:ões antes de caucionarem com 50 acções cada
um, a sua responsabilidade. 11, a asserubléa
geral reunir-se-ha ordinariamente uma vez
por anno, no dia 10 de novembro para a
tornada de contas da administração, dis-
cussão o deliberação sobre o inventario e
aalanço e extraordinariamente, quando for
convocadas na fórma da lei ; será presidida
pelo possuidor de maior numero de acções
acha só tesão direito de votar os possui-
dores de mais de quatro acções, e na pro-
porção de um voto por cada acção. E pot
atm nos termos da clausula 7, a prestação
do capital dos socios consista nos direitos
bens e eclusas alli declaradas, fica adiada a
constituição da sociedade até que seja apre-
sentada a avaliação legalmente apprávada,
dos mesmos direitos, cousas e bons ; 12, a
fazenda da Boa Vista foi comprada ao Es-
tado do Rio de Janeiro, em 20 de abril dc
1900, por eseriptura em notas do tabellião
Candido Matheus do Faria Pardal Junto!, de
Nitheroy. O solto foi pago pela verba do
teor seguinte: N. 16. 660¡000. Pagou 660A00
do sello. Recebedoria da Capital Federal;
em 4 fevereiro de 1907.-0 fiel do thesou-
reiro, Carvalho .Tunior.-0 escrivão, J. LS-
beral. E assim avindos me pediram lavrasse
nestas notas a presente e.seriptura que lhes
sendo lida e ás testemunhas, Leonardo Fer-
reira Pinheiro e Victor Manoel Almeida,
assignam todos perante mim, Evaristo Valia
de Barro., tabellião que a escrevi —Dr. Vit-
to •io Antonio de — John Knight.—
Francis nulo,— E. L. Barrison.— J. R.
Bardsley.—C. De Simone, por procuração de
Allen C. Nathan.--Francis Youle, por pro-
curação do Samuel Fry.—Francis Youle.—
L. Pinheiro.—Victor Manoel Almeida.
Trasladada hoje. E eu, Evaristo Valia de
Barros, tabellião, que a subscrevo e assigno
em publico e raso. Em testemunho de ver-
dade (signal publico).—Evaristo Valia de
Barros. Rio, 4 do fevereiro de 1907 —Es-
tavam devidamente inutilizadas tres estam-
pilhas federaes, valendo collectivamente
900

' Escriptura em additamento de constituição
definitiva de sociedade anonynta, na fórma
abaixo

Saibam quantos esta virem que no anno
do nascimento de N. S. Jesus Christo,
do 1907, aos 6 dias do mez de fevereiro nesta
cidade do Rio de Janeiro, em meu cartorio
e perante mim compareceram partes justas
e contractadas, Dr. Vittorio Antonio Perini,
John Knight, Francis Youle, Ernesto L.
frarrison, repress ;idade neste acto por J. I-I.
Bardsley, nos termos da procuração regis-
trada no livro competente deste cartorio,
Allen C. Nathan e Samuel Fry, represen-
tados por Francis Youle nos termos da pro-
curação igualmente já registrada e C. D.
Simmons, partes conhecidas de mim ta-

lcollião, das testemunhas abaixo, do que ou
fé e por dila me dito na presença das
mesmas testemunhas que tendo ficado
adiada, na fôrma da lei, a constituição da
sociedade anonyma Companhia Linho Penei
por escriptura lavrada em notas deste
mesmo livro aos. 4 dias de fevereiro cor-
rente, até que fosse apresentada a avaliação
legalmente anprovada, dos direitos cousas e
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bens em que consistem. as prestações do ca-
pital, da mesma sociedade, e aaliando-so
presentemente preenchida essa formalidade,
voem apreaeutac a acta da avaliação do
teor seguinte : Acta da primeira a4sembl(a
geral de accionistas da Companhia de Linho
Perlai, em 4 de fevereiro do 11)07. A03 4
dias do mez de fevereiro de 1907, na rua
10 de Março n. 7 preseates,con forme consta
do livra de presença subscriptores de acções
da Companhia de Linho Perini, representan-
do a totalidade, do capitashassmniu a presi-
dencia o Dr. Vittorio Antonio Perini, subscri-
ptor de maior numerodo acções que chamou
para secretario os Srs. Francis Yonle e John
Knight. Constituida, a mesa, o presidente de-
clarou que o fim da reunião era o de e'ege-
rem os tres louvados que de conformidade
com a escriptura de constituição da Compa-
nhia lavrada em notas do tabellião Evaristo,
aos 4 do corrente mez, avaliassem, como pre-
ceitua o art. 73 do decreto n. 4:'4, de 4 de
julho de 1891, os bens, cousas e direitos com
que coustituem os Srs. accionistas suas en-
tradas de capital. Para essa eleição, convi-
dou o Sr. presidente da a.asembléa os accio-
nistas a apresentarem as suas codulas que,
recolhidas e apuradas pe!a a mesa, deram o
seguinte resultado unanime: 1'. M. Ken-
tish, Diogo Alves da Cesta e William II.
Newbey. Proclamado este resultado, o pre-
sidente da assembléa determinou que o
secretario °Melassem aos louvados comum-
nicando em nome da assembléa a sua elei-
ção para esse cargo e pedindo-lhes que accei-
tassom ; e por nada mais haver a tratar,
deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se
a presente acta. Rio de Janeiro, 4 de feve-
reiro de 1907. — Vittorio A. Perini, presi-
dente.—Francis nide, 1° secretario — John
Ertight, 20 secretario. — Por procuração do
E. L. Harrisom, J. 11. Bardsley.— Por pro-
curação de Samuel Fry, Francis nate. —
Por procuração de Allen C. Nathan, Francis
Youle .—C . D. Simmons: Acta da assembléa
geral de accionistas da Companhia de Linho
Perini, em 6 de fevereiro de 1907. Aos 6 de
fevereiro de 1907, pras3ntes á rua Primeiro
de Março n. 73, todos os subscriptores
Companhia do Linho Perini, conforme o li-
vro de presença, assumiu a presidencia o
Sr. Dr. Vittorio Antonio Perini, de accordo
com as disposições do art. 11 dos estatutos,
que convidou para secretaries os Srs. Fran-
cis Vente e John Knight. Constituida a mesa,
o presidente da a ,semblé declarou que o fim
de reunião era tornarem os Srs. accionistas
conhecimento do laudo da avaliação das
causas, bens e direitos com que constituem
suas entradas de capital como consta do
art. 7° dos estatutos, a,porovados e transari-
pios na escriptura de 4 do corrente mez, em
notas do tabellião Evaristo, e bem assim de-
liberar sobre a constituição definitiva da
companhia, nos termos do art.73 do decreto
n. 434, de 4 do julho de 1891. Presentes 03
louvados, T. M. Kentish, Diogo Alves da
Costa, William H. Newbey, nomeados pela
assambléa geral de 4 do corrente mez, para
avaliarem os quinhões acima referidos, por
alia foi entregue á mesa o laudo seguinte.,
ddvidamente, authenticado: Nós abaixo assi-
gnados, louvados eleitos a 4 do correntia
mez, pela assembléa geral da Companhia da
Linho Perini, para o fim especial de ava-
liarmos os bens, cousas e direitos com que,
nos termos da escriputura publica de 4 do
corrente, lavrada em notas do tabellião
Evaristo, contribuiram 03 Srs. subscriptorea
para realizarem suas entradas de capital,
dapois de havermos examinado em com-
mum os referidos bens, cousaa.e direitos e
sobre o seu valor conferenciado, concorda-
mos na avaliação que abaixo se segue e que
apresentamos á apreciação dos Srs. accio-
nistas: Privilegio do _Carta Patente couce-

Companhia nraga Costa
Convido os Srs. accionistas a reunirem-sta

em assembléa geral ordinaria, no dia O de
março proximo futuro, á 1 hora da tarde,
no escriptorio desta companaia, á rua da
Quitanda n. 103, para deliberarem sobre o
parecer do conselho fiscal, relatorio e contas
da directoria, relativos ao animo findo em 31,
de dezembro proximo passado, e elegerem o
conselho fiscal e supplentes que devem ser-
vir no corrente atino.

Acham-se, desde já, no escriptorio desta
companhia, á disposição dos Srs.accionistas,
todos os documentos exigidos por lei.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1907. —
Pela Companhia Braga Costa, o director,
João Garcia do Almeida.
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